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DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 011

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/20

ORGÃO INTERESSADO:

OBJETO:

Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhãc
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ:e mstwwv.senadorlarocque.ma.gov.br



nosSENADOR LA ROCQUE

<B> | Unidade RequisitanteLL Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ; 14.091.765/0001-99

Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES

[Ro CITOPATOLÓGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SENADOR LA RCOQUE/MA.

Justificativa da Necessidade
Pela necessidade de fazer e manter os serviços de saúde funcionando sem prejudicar a o bom
andamento, vimos a necessidades na Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINA, possibilitando ao
município ter maior controle e gerenciamento do sistema ESUS e seus indicadores de desempenho.
visto que estes se tornaram parâmetro para o pagamento/recebimentoda verba enviada pelo governo
federal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura
Municipal de Senador La Reoque/MA.

A presente contratação se faz necessária tendo em vistao atendimento á demanda de procedimentos.
com Finalidade Diagnóstica através de Exames Citopatológicos, cuja oferta de prestadores de
serviços na rede seja inexistenteou insuficiente, no âmbito do Sistema Único da Saúde - SUS:

Portanto, é imprescindível que se busque por alternativas viáveis para a aquisição e disponibilização
dos equipamentos e serviços necessários para a realização de exames por imagem e diagnóstico,
visando assegurar a eficácia dos cuidados médicos prestados e promover a melhoria da qualidade
de vida da população local. É com base nessa necessidade emergencial que a Prefeitura Municipal
de Senador La Roeque precisa direcionar seus esforços e recursos, visando fornecer um atendimento
médico mais eficiente e digno para seus munícipes.

A contratação de um laboratório externo pode ser motivada pela necessidade de cumprir normas e
regulamentações específicas relacionadas à qualidade e à segurança dos serviços de saúde.

Diante do acima exposto e, face as disposições legais vigente, mormente a Lei de Responsabilidade
na Gestão Fiscal que exige do Administrador uma correta e rigorosa formalização dos
procedimentos e Atos da Administração, entendemos plenamente razoável e eficaz a contratação
da prestação de serviços ora solicitados.
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SENADOR LA ROGQUE

Data Prevista da Demanda
A execução do objeto da presente Demanda d

agosto de 2024.

“ge Alinhamento com o Planode Contratação Anual
(&) “A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024.

Estudo Técnico Preliminar
202 O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

ÉB — acostado aos autosdo presente procedimento nos termosdo inciso |, artigo 18 da Lei 14.133/2021,

e ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição Unidade Quant.

raca CÉRVICO VAGINAL/MICROFLORA 3 Unidades 500

CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL /RASTREAMENTO Unidades. 1.300

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos

na justificativa da necessidade do presente documento.

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 14.091.765/0001-99

Alinhamento com o Planejamento Anual
| A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual elaborado

na Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD nº 56.

Problema Resumido
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque enfrenta a questão da falta de equipamentos e
serviços especializados para a realização de exames por imagem e diagnóstico, impactando
diretamente na qualidade e eficácia dos cuidados médicos oferecidos à população local.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor
solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

Pela necessidade de fazer e manter os serviços de saúde funcionando sem prejudicar a o bom andamento, vimos
a necessidades na Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES
CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINA, possibilitando ao município ter maior controle e gerenciamento do
sistema ESUS e seus indicadores de desempenho, visto que estes se tomaram parâmetro para o

O prsimenssrecedimenso ga verba enviada pelo governo federal, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura Municipal de Senador La Reoque/MA.

A presente contratação se faz necessária tendo em vista o atendimento á demanda de procedimentos com
Finalidade Diagnóstica através de Exames Citopatológicos, cuja oferta de prestadores de serviços na rede seja

E uficiente, no âmbito do Sistema Único da Saúde — SUS;

Portanto, é imprescindível que se busque por altemativas viáveis para a aquisição e disponibilização dos
equipamentos e serviços necessários para a realização de exames por imagem e diagnóstico, visando assegurar a
eficácia dos cuidados médicos prestados e promover a melhoria da qualidade de vida da população local. É com
base nessa necessidade emergencial que a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque precisa direcionar seus
esforços e recursos, visando fornecerum atendimento médico mais eficiente e digno para seus munícipes.

A contratação de um laboratório extemo pode ser motivada pela necessidade de cumprir normas e
regulamentações específicas relacionadas à qualidade e à segurança dos serviços de saúde.

14,091.765/0001-99
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Diante do acima exposto e, face as disposições legais
Fiscal que exige do Administrador uma correta e ridotósa formalização dos procedimentos e Atos da

“Administração, entendemos plenamente razoável e eficaz a contratação da prestação de serviços ora solicitados.

e
Experiência e Credenciamento: O laboratório deve possuir experiência comprovada na realização de análises

de Citopatologia oncótica, além de estar devidamente credenciado pelos órgãos reguladores competentes.

Qualificação Profissional: Os profissionais que realizarão as análises devem possuir qualificações adequadas,

como médicos patologistas e técnicos especializados em citologia, garantindo a precisão e confiabilidade dos

resultados.
Teenologia e Infraestrutura: O laboratório deve dispor de tecnologia moderna e infraestrutura adequada para a
realização das análises, incluindo equipamentos de última geração e condições ambientais controladas para

garantir à integridade das amostras.
O Pares de Quaniaade: É essencial que o Iaboratório siga rigorosos padrões de qualidade e controle de qualidade

em todas as etapas do processo analítico, garantindo a precisão e consistência dos resultados.

Tempo de Resposta: O laboratório deve ser capaz de fornecer resultados dentro de prazos aceitáveis, garantindo
“um atendimento oportuno aos pacientes e profissionais de saúde.

Confidencialidade e Segurança dos Dados: O laboratório deve garantir a confidencialidade e segurança das

informações dos pacientes, cumprindo todas as regulamentações de proteção de dados e privacidade.
Custo e Viabilidade Financeira: O custo dos serviços oferecidos pelo laboratório deve ser razoável e compatível

“com o orçamento disponível pelo Município de Nova Trento, garantindo uma contratação financeiramente viável.

Capacidade de Atendimento: O laboratório deve ter capacidade para atender à demanda do município, tanto em
termos de volume de análises quanto de diversidade de testes oferecidos.

A seleção da empresa será realizada por meio de processo licitatório, considerando esses requisitos como cri

de avaliação. A escolha da empresa vencedora será pautada na oferta mais vantajosa para a administração pública,
levando em conta a relação custo-benefício e a qualidade dos serviços oferecidos.

Terceirizar os serviços de exames por imagem e diagnóstico:
Vantagens:
- Menor investimento inicial, uma vez que não é necessário adquirir os equipamentos.
- Acesso a equipamentos e tecnologias de última geração sem precisar se preocupar com atualizações
- Redução do custo de manutenção dos equipamentos

Desvantagens:
- Possível falta de personalização dos serviços de acordo com as necessidades da prefeitura
- Dependência de fornecedores extemos, o que pode impactar na qualidade do serviço prestado
- Menor controle sobre os prazos de entrega dos resultados dos exames.

Secretária Municipal de Saúde— Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14,091.765/0001-59
Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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1. Melhoria no Diagnóstico e Tratamento: Os resultados prevists e rápidos das análises permitirão o diagnósti

precoce e preciso de condições patológicas, incluindo o câncer, possibilitando o início imediato do tratamento

adequado e aumentando as chances de recuperação dos pacientes.
2. Redução da Mortalidade e Morbidade: Com diagnósticos mais rápidos e precisos, haverá uma redução na
mortalidade e morbidade relacionadas ao câncer e outras doenças, pois os pacientes receberão tratamento

adequado em estágios mais precoces da doença.
3. Agilidade e Eficiência: Ao terceirizar as análises para um laboratório especializado, o município garantirá
resultados mais rápidos e eficientes, reduzindo os tempos de espera e proporcionando uma resposta mais ágil às

necessidades de diagnóstico da população.
4. Acesso Equitativo aos Serviços de Saúde: A contratação do laboratório garantirá que todos os residentes de

Nova Trento tenham acesso igualitário a diagnósticos precisos e tratamento de qualidade, independentemente de

sua localização geográfica ou condição socioeconômica.
5. Otimização de Recursos: Ao invés de investir em infraestrutura laboratorial própria, a contratação do

laboratório representará uma otimização dos recursos financeiros do município, permitindo a alocação de recursos

em outras áreas prioritárias da saúde.
6. Suporte à Saúde Pública: Os dados epidemiológicos fornecidos pelas análises contribuirão para o

planejamento e implementação de políticas de saúde pública mais eficazes, permitindo uma melhor compreensão
da incidência e prevalência de doenças na comunidade.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição Unidade Quant.
1- CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL/MICROFLORA 3 Unidades 500,00

2- CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAL/RASTREAMENTO Unidades 1.300,00
Valor Total

Justificativa para os quantitativos e preço: conforme PORTARIA GM/MS Nº 3.426, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2020. Considerando a avaliação das áreas técnicas do Departamento de Atenção Especializada
e Temática (DAET/SAES/MS) e do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle (DRAC/SAES/MS),
constantes no NUP-SEI nº 25000.168359-2020-66, resolve:

|
Art, 1º Ficam alterados os atributos dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, conforme tabela a seguir:

| cópico NOME ALTERAÇÕES |

| E E

[920301001- | AME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINALMICROFLORA A 2 |

[Alterar total ambulatorial: R$ 13.72

|alierar serviço ambulatorial: R$ 20,96
EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 [Alterar total ambulatorial: R$2096 |

COLETAS) [Altera serviço hospitalar: R$ 20.96

| Alterar total hospitalar: R$ 20.96

Alterar serviço ambulatorial: R$ 20.96

0203,0.003. EXAME DE CITOLOGIA (EXCETO CERVICO-VAGINAL E DE Alterar total ambulatorial: R$ 20,96 |

5 |MAMAS Alterar serviço hospitalar: R$ 20.96

x = EsndE
“Alterar total hospitalar: R$ 20,96 |

020301 CONTROLE DE QUALIDADE DO EXAME CITOPATOLÓGICO Alterar serviço ambulatorial: R$ 17.63 |

8 |cervico VAGINAL terar total ambulatorial: R$ 17.63

Secretária Municipal de Saúde— Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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[0205.01.008: [EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINALIMICRÓFLORA- — [Alterar serviço ambulatorial: R$ 14.37

[6 |RASTREAMENTO Alterar total ambulatorial: R$ 14,37

020302001:
py.

[alterar serviço ambulatorial: R$93,70 |

02001:

py: TERMINACAO DE RECEPTORES TUMORAIS HORMONAIS | aperta ambulatorial: R$ 9.70

|

I Alterar serviço ambulatorial: R$ 61,77

0203.02002- [EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA | Alterar total ambulatorial: R$ 61.77[E crrurarca Atera serviço hospitalar: R$61.77
|

o
Alterar total hospitalar: R$61,77 |

|
| Alterar serviço ambulatorial: R$ 40,78 :

EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO PARA CONGELAMENTO/ | Sa0203.02.005- | pARAFINA POR PEÇA CIRURGICA OU POR BIOPSIA (EXCETO
Alice total orsbalisolal: RS 40,18 |

o COLO UTERINO E M: )
Alterar serviço hospitalar: R$ 40,78

4 E
MAMA) Alterar total hospitalar: R$ 40,78

Alterar serviço ambulatorial: R$ 131,52.

0203.02.004- |IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR Alterar total ambulatorial: R$ 131,52

9 |MARCADOR) [Alterar serviço hospitalar: R$ 131.52

|

Alterar total hospitalar: R$ 131.52

|

| Alterar instrumento de registro: AIH |

(0203.0205. (Proc. Especial)

[1] q
|PEROESA Alterar Serviço hospitalar: R$ 714,80

“Alterar total hospitalar: R$714,80 |

0203.02,007-| E 3 “A

[Alterar serviço ambulatorial: R$61,77 |

(SEORGROO:
ox AME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA -PECA CIRURGICA apr oambuera: R$61T |

[oz03.02008-| : NGS Alterar serviço ambulatorial: R$ 40,78

(920% xAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PIOPSIA [Apro Embalo: RS 405

Os exames citopatológico é o método de rastreamento do câncer do colo do útero, indicado para a população alvo

de 25 a 64 anos, a cada três anos, após dois exames anuais consecutivos normais. Esta Secretaria realiza todos os

anos no mês de Outubro a campanha Outubro Rosa com o objetivo principal de alertar as mulheres e a sociedade

sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de mama e mais recentemente sobre o câncer
de colo do útero.

Lobo,

Em atenção à SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, comprase alienações, cujo objeto seja divisível, desde

que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,

devendo as exigências de habilitação adequar-se à essa divisibilidade.

Para a Secretaria Municipal de Saúde, a necessidade de parcelamento na aquisição de exames anatomopatológicos
pode ser justificada pelos seguintes motivos:

1. Orçamento Limitado: A Secretaria Municipal de Saúde pode enfrentar restrições orçamentárias que
dificultam o pagamento integral dos exames anatomopatológicos de uma só vez. O parcelamento permite

distribuir os custos ao longo do tempo, tornando-os mais gerenciáveis dentro do orçamento disponível

2. O parcelamento dos exames pode ajudar a evitar custos adicionais associados a diagnósticos tardios ou

tratamentos mais invasivos. Ao investir em prevenção e diagnóstico precoce, a Secretaria Municipal de

Saúde pode reduzir os gastos com tratamentos de saúde mais caros no futuro.

Secretária Municipal de Saúde- Fundo Municipalde Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Bra:
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O resultado pretendido com essa contratação é o bom funcionamento do serviço de exames citopatológicos
cérvico-vagina na demanda de ambulatório, de forma a atender aos usuários da Rede de Saúde do município de

senador la rocque, na totalidade de suas necessidades, sendo estas supridas com dignidade e eficiência, garantindo
assim o direito à vida desses pacientes.

A realização dos serviços descritos neste Estudo será no espaço físico da contratada, uma vez que no município,

em sua própria estrutura, não dispõe dos meios necessários para realização dos serviços de saúde em comento,

razão pela qual se vê impelida a viabilizar alternativas para possibilitar, de forma efetiva, a continuidade na

prestação de serviços por imagem aos usuários do SUS na Macrorregião. Assim, os benefícios que almejados com

à contratação são economicidade, eficácia, eficiência, e o melhor aproveitamento dos recursos materiais e

financeiros disponíveis para a realização dos serviços e atendimento às necessidades do paciente do SUS.

Espera-se que a contratação do laboratório resulte em diagnósticos mais precisos e confiáveis de condições

patológicas, incluindo o câncer, permitindo tratamentos mais adequados e personalizados para os pacientes.

Com o laboratório fornecendo resultados mais rápidos das análises, os tempos de espera serão reduzidos

significativamente, garantindo um atendimento mais oportuno aos pacientes e uma resposta mais rápida às
necessidades de saúde da comunidade.

Com diagnósticos mais rápidos e tratamento precoce, espera-se uma redução na mortalidade e morbidade
relacionadas ao câncer e outras doenças, aumentando as taxas de sobrevida e melhorando a qualidade de vida dos

pacientes.

A contratação do laboratório permitirá uma maior cobertura de saúde para a população de senador la rocque,
garantindo acesso igualitário a diagnósticos precisose tratamento de qualidade, independentemente da localização
geográfica ou condição socioeconômica.
Ao terceirizaras análises para um laboratório especializado, o município poderá otimizar seus recursos financeiros

é humanos, direcionando-os para outras áreas prioritárias da saúde e maximizando a eficiência dos serviços
prestados à comunidade.

Nomear fiscais e gestor de contrato para atuarem na fiscalização do serviço a ser contratado, mitigando os
riscos da não execução contratual e o pleno atendimento dos requisitos solicitados pela unidade requisitante.

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do $ 1º do art. 18 da Lei 14.133/21 e
art. 7º, inciso VIII da IN 40/2020).
Não se aplica.

Secretária Municipal de Saúde— Fundo Municipal de Saúde | CN
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“PREFEITURA DE SENADOR LA ROCQUE

As análises de Anatomopatológico e Citopatologia oncótica podem gerar resíduos biológicos, químicos e

materiais descartáveis, como lâminas de microscópio, frascos de reagentes e recipientes de amostras. Medidas

mitigadoras incluem a implementação de práticas de redução, reutilização e reciclagem de materiais, bem como

a segregação adequada e o descarte seguro dos resíduos, em conformidade com as regulamentações ambientais.

O laboratório deve estabelecerum programade monitoramento ambiental para avaliar regularmente seus impactos

ambientais e identificar oportunidades de melhoria. Isso pode incluir a realização de auditorias ambientais, a

definição de metas de redução de resíduos e a implementação de iniciativas de melhoria contínua.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Senador La Rocque - MA, 16 de julho de 2024

Secretária Municipal de Saúde- Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-59
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO WDMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nº

068/2024, no dia 17 de julho de 2024 que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS

CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

RCOQUE/MA.

Secretária Municipal de Saúde- Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n - Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Bre
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao
Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE

PREÇOS DE MERCADO COM VISTAS AO

ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE REFERÊNCIA EM

ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 DA LEI

14.133/2021.

o
Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Documento de Formalização de Demanda pelo

Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Senador La Rocque - MA, 17 de julho de 2024

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Porthria nº 02/207)

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNI

Rua Bom jardim, s/n - Centro, SenadorLa Rocque, Marat
“www. senadorlarocque.ma.gov.br

Página de 1



TR am
SENADOR LA ROGQUE

Pesquisa realizada entre 29/07/2024 08:56:19 e 29/07/2024 09:12:21

Em conformidade com a instrução Normativa Nº 6 de 07 de julho de 2021 (Leinº 19.133).

PREÇOS! QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO Est. ToraL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

313 so R$1S72(m) R$1472 R$736000

Órgão Público Identificação Preço

1 MUNICIPIO DEU ARA ousa 26prpoza R$12,89
JUSSARA -BA-

MUNICIPIODE
JUSSARA
PREGÃO
ELETRÔNICO

2 MUNICIPIO DE JANDATRA cos.2024. 220nn024 R$ 1500
JANDAÍRA-HA-

MUNICIPIO DEo Dara.
ELETRÔNICO

3 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO 270SIszao00iBs-  IrmaDas RS 1628
10000onanaa

Valor Unitário
R$t472eaPOSSEEST O—

Mem 2: CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINALRASTREAMENTO

PREÇOS, QUANTIDADE PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

313 1300 R$14,37 (um) E R$ 1437 R$1868100

tagnepasausEae ER remos rmnmnss us



Data
Preço

Licitação
Público Preço

Orgão pábtico Identificação

Hzossogonotos- — zamsanas
Leooots0aa

' FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ê PM DE PONTEPRETA TRObI2as  Iobinoas R$1437
PRO

CONSORCIO INTERMUN. SERVIÇOS DA NOVAA PAULISTA door otioztos R$14,37

R$ 1437
Valor Unitário

Nelimados Fosco es]

Valor Globat: R$26.041,00

Detalhamento dos Itens

meentual:- Preço timido Calcutado: Médiados Pe

Quantidade Descrição
Observação

CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINALMICROFLORA500 Unidades

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Fiais Rsizso

Órgão: MUNICIPIODE JUSSARA Data: 260772024 10.00
Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE FEIRA NA ÁREA DA SAÚDE, PARA. sap: Não
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JUSSARA — BAHIA. enDescrição: EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA - EXAME

MUNICIPIO DE JUSSARA.
CITOPATOLÓGICO CERVICO- VAGINAL AMICROFLORA PREGÃO ELETRÔNICO

Loteitem: 1146

Ata: Link ata
Homologação: 308772024 10.47

Fonte: hps:/enccompras comProcessroce
Search Public? param =1º goal

Unidade: UND

ur sa
exes Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
29.099 98200100 INSTITUTO NACIONAL DE APOIO AO SERVIÇO PÚBLICO RS1289
=VENCEDOR

Rs 1500
Preço (Outros Entes Públicos)2: Mediana das Propostas Finais

Relé gradoo di 290772024 16:41:47 (2804 22 10700 20 asa2 cs6s7506)
Cósgo Vação SF UMUDIO OSC HALO VU TS erUEMp pra Dnetaenos com Catch ri re SVO CSI QUO 252 HS 3aasãa

296



Qu

1.300 Unidades

Preço Estima

Órgão: MUNICIPIO DE JANDAIRA.

Objeto: Registro de prço para futura e event! con ação de pesso direito privado
som is luentvos, sem Fins lertivos para prestação de serviços de sede por periodo
determanado com unidade môvel climatizada, recursos materase humano, pura oferta
de consultas, procedimentose o

Mumicípio de Jandaira-Ba
serviços a im de atende pacientes sus oo

Deserição: Exame citopatológico cervico-vaginalimicrofora - Exame ciapstológico cerco.
vaginalimicrofiora

css Razão Social do Forneeedor

29099 98mp01-00.
2VENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos)3: Mediana das Propostas Finais

Orgão: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO

INSTHUTO NACIONAL DE APOIO AO SERVIÇO PUBLICO

Objeto: [Pora de Compras Publicas] -CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS
POR EXAMES CITOPAT: LÓGICOS, INCLUINDO CITOLOGIA CÉRVICO:

VAGINAL E CITOLOGIA ONCÓTICA A FIM DE ATENDER AS DEMANDASDA
DIRETORIADE ATENÇÃO PRIMÁRIA VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE PORTO NACIONAL

Descrição: EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA. - EXAME
CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA,

exes Razão Social do Fornecedor

sa 095 sasm0nas
«vencenoR+

ntidade Descrição

Preço (Outros Entes Públicos)1: Mediana das PropostasFinais

Rito geradoe ia 200712024 164147 (8: 280402 1072 sas asa se 7500

CITOPATOLOGIOO CÉRVICO VAGINALIRASTREAMENTO

DMA DIAGNÓSTICOS MEDICOS ANATOMOPATOLÓGICOS LIDA.

Cégo Validação. SEI UDION OSC TALO Vu ER iza per aaof Grssreca com biCanasisarindo Near Sr VR OI CSSIQUO VT mam ssa

Data: 224720250900

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 008-2024-JANDAÍRA-BA.

MUNICIPIODE AND

Loteiltem: 1/50

aa: Links
Homologação: 24/07/20241

Quantidade: 300

Unidade: UND

ve: Ba

Valorda Proposta Final

RsiGas

Data: 1701/2024 08:30

Modalidade: Dispensa

smp: Não
Identificação: 2705192200 84-1-000061/2024

Loteitem: 11

Ata ia

Homologação: 18/01/2924 0000

Font: ps wo go brpneniprr
Quantidade: 3.000

Unidade: Serviço

ur TO

Valorda Proposta Final

R$iGza

Observação

ns1437



Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Objeto: Aquisição de serviços pasa realização de exames citopstológicos pr reação do

codeas nas unidades de uúde análises, A realização é de exrema imponância para o

rastreamento d câncer do colo de útero como detecta ess precocemente

Contratação com base legal no At 57 inciso 1 do Decrso Municipal nº 0 de

O2IDSI2ODAe Am 5 inciso da Lei 14.133/021

Descrição: EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-
RASTREAMENTO - EXAME CITOPATOLÓGICOCERVICO
VAGINALIMICROFLORA-RASTREAMENTO

exp Rasão Social do Fornecedor

05049 46RONILO4 LABORATORIO MULHERLTDA
«vENcEDOR+

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Orgão: PM DE PONTE PRETA

Objeto: Prestação de serviços de ingnóstcos de exames citoatotóicos e anstomopatologicose Descrição: Exame ciopatróic cervo vagialimiero or mestreamento Exame
cdopetlgc cenico vapraliicoorsteameno

cones Razão Social do Fornecedor

04386633000]-30 — Medicina Diagnostic Ltda - Epp

«venceDoRe

e Preço (Outros Entes Públicos 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão: CONSORCIO INTERMUN. SERVIÇOS DA NOVA A PAULISTA

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADASEM
ANALISES CLINICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COM FINALIDADE

DIAGNÓSTICA, EM LABORATÓRIO CLÍNICO OU CONGÊNERE. EM

ATENDIMENTOAOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E PRÓPRIO CISNAP,

CONFORME TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS SUS DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE (SIGIAP) OU OUTRA TABELA DE REFERÊNCIA. SEM CARATER DE

EXCLUSIVIDADE

Descrição: EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINALMICROFLORA
RASTREAMENTO- EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO

VAGINALIMICROFLORA RASTREAMENTO

cxes Razão Social do Fornecedor

11082 876DOL4O — GRUPO MASTELLINILTDA
*VENCEDOR*

lt geradoo di 200772024 161147 (1: 2804 42 1072-000 20 asa2 ses 7506)
Cóigo Validação. SEMJDIO CEC HAUO Vi rm ZM room

Data: 24052024 1540

Modilidade: Dispensa

sap: NÃo

Identfcação: 11354

Lotentem: 11

Unidade: UNIDADE (UN)

ur sc

Valorda Proposta Final

R$1437

Dat: 10/01/2034 0:00
Modalidade: Processode Dispensa

sap: NÃo

Identificação: 79200

Loteltem: 1/5

paPRD

Am NA

Homologação: 101/20240000
Fonte: hp portal toe gov etaphicprod

pesasuoss:1NO:

Quantidade: 12

Unidade: UN

ur as

Valor da PropostaFin
astasr

Rsi437

Data: 01/10720230900

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Identificação: 09001123

Loteltem: 11485

As NA

Fontes 187417201 106:4079nramsarenças

Quantidade: 1

Unidade: UNID

urs?
Valorda Proposta Final

R$1437

ae DEdspraçoscom Da RcadoA do NS VV DIO O OT 2magerPrm nas senasaa aja



Max A. iruzDiroo

Assinatura
Max Araájo Paiva Cruz 29/07/2024

Rel geradoo cia 230772024 16:11 47 (1: 2804428 1072/00029 gaz 865758)
Cie Vagão Sm DIOCOUVEPn[edp pa a EE



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ADENÇÃO- O Banco de Precosé uma solução teenolócica que atende sos parâmetros de nesauisa dispostos em | eis vicentes. Instrucões.

Normativas, Acórdios, Regulamentos, Decretose Portarias. Sendo assi por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
“de deimnio amplo, siste nãoé considerado úma fonte 6, sim, sim meio para que as pesquisas »

Fontes utilizadas nesta cotação:
1 Banco Nacionalde Compras

húaps:/bnecompras.com/ProcessProceseSearehPublic?parami=t

2- Bolsade Licitaçõese Leilões.

hnttps:/bllcompras.com/ProcesaProcessSearehPub param

&- Consórcio Intermunicipal de Saúde da Nova Alta Paulistas
187:17.201.106:8079/transparencia/

4 Portal Nacional de Contratações Públicas
deepsstiview-gos-bripnepipedr

5 -Vribunal de Contas do Estado do Rio Grandedo Sul
portaLtce-rsgov.be iaplicprodif?p-S000:3:::NO::

Data: 06/07/2024 09:06:30
Acessar a fonte aqui

Data: 29072024 14:15:49
Acessar a fonte aqui

Data: 064072024 08:08:01

Acestar4 fonte aqui

Data: 03/062024 09:07:10

Acessar a fonte aqui

Data: 2702/2024 13:28:22
Acessar a fonte aqui



Laboratório Famacêutico
de Análises Clínicas - LIDA.

CNPy: 07052 a420001-20
Rua Alagoas 618 Cento. Fone (89/90185

lsbiafac(Ogmail com |lafacmatriz DomaiçáeNP E DO,

Inscrito no Programa Nacional de Controle de Qualidade Classificação: Excelen;

Oficio nº 14/2024

Imperatriz - MA, 30 de julho de 2024

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR LA ROCQUE
Sr. Secretário Rai Sousa Alves Miranda

Assunto: Oferta de Serviçosem Citopatologia.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de exames CITOPATOLOGICOS
CÉRVICO-VAGINAL, para satisfazer as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

(SEMUS), da Prefeitura de Senador la Rocque.

PREZADOS SENHORES,

A Empresa LAFAC — LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ:
07.052.442/0001-20, estabelecida na Rua Alagoas nº616, Centro, CEP: 65.900-490, Imperatriz —

MA, neste ano, representada por, Dra Raimunda Moema Rodrigues Neves, portadora da Cédula
de Identidade nº 255054 SSP-PB e, CPF/MF nº 132998244-49, vem por meio deste apresentar
nos termos dos Códigos das O2(duas) modalidades de exames e seus respectivos valores,
conforme planilha discriminada abaixo:

ITEM | DESCRIÇÃO Cópico QUANT. | VALOR VALOR

ANUAL | UNITÁRIO | TOTAL
o1 | aiToPATOLÓGICO- 02.03.01.001-9 | 500 R$13,72 | R$6.860,00

cérvico OUTRAS
VAGINAL/MICROFLORA | FAIXAS

o ETÁRIAS o02 | airoratoLÓGICO- 02.03.01.008-6 | 1300 R$14,37 | R$18.681,00
cérviCO FAIXA ETÁRIA:

VAGINAL/RASTREAMENTO | 25-64 ANOS

1800 [VALOR — | R$25.541,00
TOTAL

Imperatriz — MA, 30 de julho de 2024

RAIMUNDA | Assinado deforma
cigitalporMOEMA eRODRIGUES | RODRIGUES

NEVES:132998 Neves admazamoDados: 2024.07.30
24449 10:06:59 -03/00'

LAFAC — LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

13299824449



Laboratório Famacéutico

L de Análises Clínicas - LIDA.
Nes: 07052 4u20001-20

Rua Alagoas, 616 - Centro - Fone: (99)%%

lablafac(Qgmail.com | lafacmatriz:

Inscrito no Programa Nacional de Controle de Qualidade Classificação: Excelekãe
la a

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE — MA SETOR DE COMPRASDO c)
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE DO MARANHÃO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para execução de exames CITOPATOLÓGICOS

CÉRVICO-VAGINAL para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde (SEMUS) da
Prefeitura de Senador La Rocque do Maranhão— MA.

Prezados Senhores,

A Empresa LAFAC-LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 07.052.442/0001-20, estabelecida na Rua Alagoas nº 616, Centro, CEP: 65.900-490,

[1] Imperatriz — MA, neste ato, representada pela, Sra. Raimunda Moema Rodrigues Neves,
portador de Cédula de Identidade nº 255.054 SSP-PB e, inscrita no CPF sob nº 132.998.244-49,
vem por meio deste apresentar nos termos da Portaria GM/MS nº 3.426 de 14 de dezembro de
2020, os Códigos das O2lduas) modalidades de exames e seus respectivos valores, conforme
planilha discriminada abaixo:

TEM DESCRIÇÃO Cópico QUANT. VALOR VALOR
| UNITÁRIO | TOTAL

o CITOPATOLÓGICO 02030019 | 500 R$13,72 R$5.860,00
cérvico- Outras fabas |

VAGINAL /MICROF. etárias
oz CITOPATOLÓGICO 0203.0086 | 1300 R$14,37 R$18.681,00

cérvico- Faixa etária:
VAGINAL/RASTREAMENTO | 25 - 64 anos.

1800 VALOR R$25.541,00
|

TorAL
informa a seguir, a relação de seus dirigentes e procuradores e, seus respectivos cargos:

NOME CARO TiDENTIDADE Ei[] RAIMUNDA MOEMA RESPONSÁVEL TÉCNICA- | 255.054 55P-PB 132.998.204-49
RODRIGUES NEVES Direrora oANA MARIA FERREIRADOS SECRETÁRIA

| 028377312004.0 SSP-MA | 024.249.553-28
SANTOS TORRES ADMINISTRATIVA l

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: Caixa Econômica Federal (CEF)

Agência: 0644
Conta Corrente: 4694-5
Operação: 003

Imperatriz - MA, 30 de julho de 2024
Assinadode forma digital

RAIMUNDA MOEMA porRAIMUNDA
MOEMA

RODRIGUES NEVES:13299824449
NEVES:13299824449 Dados. 20244730

10413:24-0300'

LAFAC-LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

132.998.244-49



LABORATÓRIO
SÃO PEDRO

Ofício n'30/2024

Imperatriz - MA, 25 de julho de 2024

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR LA ROQUE
Sr. Secretária

“Assunto: Oferta de Serviços em Citopatologia.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de exames

CITOPATOLÓGICOS CÉRVICO-VAGINAL, para satisfazer as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde (SEMUS), da Prefeitura de SENADOR LA ROQUE

PREZADOS SENHORES,

A Empresa LPS-MEDICINA PREVENTIVA E DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ

45.621,500/0001-89, estabelecida na Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa NII63,
Centro, CEP 65.903-270, Imperatzi

neste. ato, representada por, Dr Diego Brito

dos Santos, portadora da dentidade N'0204266820026 SSP-MA e, CPE/MF

Nº055.092.693-32, o deste apresentar nos termos dos Códigos das 02(duas)
us respectivos valores, conforme planilha discriminada

QUANEANUAL
|

VALOR | VALOR TOTALE
uh dl cloltas LTDA
BRITO DOS SANTOS
55.092.693-32.



LABORATÓRIO DO
TRABALHADOR

Clio Fonseca

Ofício nº 002/2024

Imperatriz - MA, 25 de julho de 2024

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SENADOR LA ROQUE

Sr. Secretário

Assunto: Oferta de Serviços em Citopatologia.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de exames
CITOPATOLÓGICOS CÉRVICO-VAGINAL, para satisfazer as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde (SEMUS), da Prefeitura de SENADOR LA ROQUE

PREZADOS SENHORES,

A Empresa ALCA - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ
/07.955.132/0001-16, estabelecida na Rua Sousa Lima nº 791, Centro, CEP 65.900-

320, Imperatriz - MA,, vem por meio deste apresentar nos termo modalidade de exames
e seus respectivos valores, conforme planilha discriminada abaixo:

ITEM | DESCRIÇÃO QUANT. | VALOR VALOR TOTAL
ANUAL | UNITÁRIO

|) o CITOPATOLÓGICO- 1200 R$ 19,50 RS 23,400
CÉRVICO
VAGINAL/MICROFLORA

Imperatriz - MA, 25 de julho de 2024.
Matriz

Rua Souza Lima 791
Calçadão

(99) 3523-2001
3525-6720

ALCA —LABORA E ANÁLISE CLÍNICAS LTDA FiialtLABORATÓRIO ABALHADOR CLESIO FONSECA, pernambuco 809
07.955.132/0001-16 Praça Brasil

(99) 3523-3706

Filial II
Rua Alagoas 261 Três Poderes

(89) 3525-0345
3525-3399

www.laboratoriodotrabalhador.com.br IMPERATRIZ - MA



Ministério da Sa Ode

1or39

ADVERTÊNCIA

Este testa ng aubstuio publeado no Dário Ofcal da união

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

rps:/fbvems saude. gov.br/bvs/saudelegis/gn/2020/prt3426.16, 12, 202.

PORTARIA GMIMS Nº 3.426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera atributos de procedimentos da Tabela do
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e
estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações
é Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atençãe
Especializada, a ser incorporado ao limita financeiro
de Média e Alta Complexidade - MAC dos municípios,
estados e Distrito Foderal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lho conferem os incisos | e Il do parágrafo
“único do art. B7 da Constluição, o

Considerando a competência prevista dos art, 324 a 335, seção VIl da Portaria de Consolidação nº 1/GMINS,

de 28 de setembro do 2017, que consolida as normas sobre os diretos e deveres dos usuários de saúde, a
organizaçãoe o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o processo constante de qualificação da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materials Especiais do SUS; é

Considerando a avaliação das áreas técnicas do Departamento de Atonção Especializada e Temática (DAT)
SAESIMS) e do Departamento do Regulação, Avaliação e Cortrole (DRACISAES/MS), constantes no NUP-SEI 1º
25000,168359-2020-66, resolve:

Ar, 4º Ficam alterados os atrbutos dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do SUS, conforme tabela a seguir:

cónico

caosoimora

osso
memso

ceomo nor
o2osor mos

mrosozons

moagamr

ceosozucao

aros ozooao

a20302006-7

nove
EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINALIMCROFLORA.

EXAME CHIOPRTOLOGICO HORMONAL SERIADO (MIMO 3 CoLETAS)

EXAME DE CHTOLOGIA (EXCETO CERVICO VAGINAL E DE Manta)

CONTROLE DE QUALIDADE DO Exame crroPATaLóGIcO cERnICO
VAGINAL

EXAME CITOPRTOLÓGICO CERVICO VAGINA IMICROFLORA-
RASTREAMENTO

DETERMINAÇÃO DE RECEPTORES TUMORAIS HORMONAIS.

EXAME ANRTOMO PATOLOGICO DO COLO UTERINO - PECA CIRURGICA

EXAME ANATONO PATOLÓGICO PARA CONGELAMENTO | PARAFINA POR
PEÇA CIRURGIA OU POR BIOPSIA (EXCETO COLO UTERINO E Naa)

IMUNCHESTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR)

nEcRoRsA

ALTERAÇÕES

Alecarcenvço ambulatora: R$ 13,72
Atera ea ameuiieia R$ 14,72

Aterar cervço ambntoia R$ 20,06]
Alerar al ambuatra: R$ 20,56
Aerar serviço hospisar. 8 20,96
Atera il Pospr. R$ 20.96

Adora sendçoambultoi: RS 2096
Agra ita amour R$ 20.96
Alterar senvço np: R$ 20.06
Alecar lt hospiaiar RS 20,96

Aerar cervo abulaloria RS 17.63Atacarta ambuiaora: R$17,69.

Arar coniço ambuatoial: R$ 14,37
Aerar tal ambi: R$ 14,37

Alrar soniço amino R$ 89,70
“tras tal ampuitora: R$ 85,70

Adorar servo ambultaia RS 6177
Adorar nl amour: R$01,77
Mec cervo oi: 61.77
Atera tal hosptaler FS 61,77

Aocar soro arbndloia R$ 40:76Aeçara ameuica: R$ 40.78
Acar serviço hosplsr. R$40.78
Anerar ta hosplar R$40,76

Aerar sento rbnatoia R$ 134,52
Arara ambuistoria R$ 13,82
Anerae erdço hop. R$ 131,52.
Alas tal ospltr R$ 131,82

Alas inerumantodo regis: Ab (Pro. Especial
Aer seniço osplisar: R$ 716,80
era tal raspar. R$ 74,80

22/02/2024, 12:01



Ministôrio da Sa Gde

20839

GR 0802 007-3 EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - PEGA CIRURGICA

0208.02.008-4 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - SiGESIA poor nes amet ET
Ar. 2º Caberá à Coordenação-Geral de Gestão da Sistemas de Informação em Saúde do Departamento de

Reggio. lação à Corr (EGSUBERCIARES) a adoção des prdâncas ocascáas ro cer de lequaro O)Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procadimantos do SUS (SIGTAP), o Repositório de Terminologias em Saúde
(RTS) e os Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do SUS - SINSUS e SIHSUS, conforme disposto
nesta Portaria.

At. 3º Fica estabelecido recurso finarceiro do Bloco de Manutenção das Ações « Serviços Púbiicos de Saúde-
Grupo de Atenção Especializada, no montante de R$ 173.761.247,85 (cento e stonta o três mihões, setecentos e
sessenta e um mi, duzentos e quarenta a sete reais e oitenta e cinco contavos), a ser incorporado ao limite financeiro
“de Média e Alta Complexidade - MAC dos Municipios, Estados e Distrito Federal, conforme Anexo.

Ar, 4º O Fundo Nacional do Saúde adotará as medidas necossárias para a transferência, regular e automática,
“do montante estabelecido no ar. 3º, para os Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art, 5º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5016.8585 - Atenção à Saúde da Popuação para
Procedimentos om Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com afaitos financeiros a parti da 1º (primeira)
parcela de 2021

EDUARDO PAZUELLO

anexo

ur IscE Gestão Valor anual

Ac t20000 GESTAO ESTADUAL ACRE sas 47843

AG Total segura us

AL 270000 GESTAO ESTADUAL ALAGOAS 2342233

AL 2ro0%o ARAPIRACA 73251166

AL 2rooTo BATALHA 5.991,06

AL zm CAJUEIRO 807.80

AL 200 CAPELA 7.683,06

AL 2ronso CHA PRETA 11580

AL aro2o0 corre DO Noia a38265

AL amorro GOLONA LEOPOLDINA 685404

AL emos CORURIPE «12877

AL 2romo DELMIRO GOUVEIA 31.156,60

hps://bvsms Saude gov.br/bvs/saudelegis/gm/2020/prt3424

Mora gentço ambultoi 5 ARTS

16. 12.202..
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AL 270260 FEIRA GRANDE

AL amoo FLEXEIRAS

AL proszo IGREJA NOVA

AL amoo intao a23153

AL 2m0580 JOAQUIM GOMES 9.652,87

AL 270830 Maceio 1.556.252,43

AL 20800 MATA GRANDE 6ano78

e AL 2mos60 NOVO LINO 7.231,04

AL 270830 PALMEIRA DOS INDIOS 106:739,60

AL 270650 PASSO DE CAMARAGIBE 2048,12

AL 2m0660 PAULO JACINTO. 9.254,75

AL 2rosTo PENEDO 68.809,10

AL 270680 PIAGABUCU aorss

AL 270880 PILAR 1687095

AL amor PORTO CALVO arames

e AL aroma QUESRANGULO 267983

AL moro RIO LARGO 28 974,80

AL 270880 SAO JOSE DA LAJE 576329

AL aro8so SAO LUIS DO QUITUNDE tasza

AL 270860 SAO MIGUEL DOS CAMPOS asata3s

AL (270915 TEOTONIO VILELA 86.090,34

AL aros UNIAO DOS PALMARES 38.206,27

AL Total 2.901.849,80

30f39 22/02/2024, 12:01
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AM

AM

AM Total

ap

ap

AP Total

Ba

BA

sa

BA

Ba

BA

BA

BA

Ba

BA

Ba

Ba

130900

“30260

180000

160030

290000

290070

290290

290320

290390

2gos7o

290800

290670

291005

29072

291080

28n120

29170

291360

291460

291485]

291480

hups:/fbvsms Sande. gov.br/bvs/saudelegis/gm'2020/prt3426 16 12 202,

GESTAO ESTADUAL AMAZONAS

MANAUS

GESTAO ESTADUAL AMAPA

MACAPA

GESTAO ESTADUAL BAHIA

ALAGOINHAS

BARRA DO CHOCA

BARREIRAS

BOM JESUS DA LAPA

CAMACARI

CAMPO FORMOSO

CANDIDO SALES

DIAS D'AVILA

EUNAPOLIS

FEIRA DE SANTANA

GANOU

GUANAMBI

nHEus

IRECE

TABELA.

ITABUNA

tuna,

714.833,00

183204326

20.320,58

65.104,13

85.424,71

2.059.750,70.

43.047,88

19.286,29

225.263,48

174.659,22

tos Bias

53.683,09.

22:786,61

15.890,03

4149310

557 039,96

46.407,40

192.226,38

133.69065

95477,89

s4s2sa

308.961,46

22/02/2024, 12:01
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BA

Ba

BA

BA

sa

BA

BA

BA

Ba

Ba

Ba

Ba

291550

291750

291800

291810

291840

291820

291980

291955]

292n0

292200

282300

292400

2e2460

292520

292530

292550

292600

2g2740

292800

292890

292900

293010

283050

ps:/fbvsms saude gov-br

ITAMARAJU

JACOBINA

JEQuIE

JEREMOABO

JUAZEIRO

LAURO DE FREITAS

LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA

LUIS EDUARDO MAGALHAES

MEDEIROS NETO

MUCURI

NOVA VICOSA

PAULO AFONSO

PINDOBACU

POJUCA

PORTO SEGURO

PRADO

REMANSO

SALVADOR

SANTALUZ

SAO DESIDERIO

SAO FELIX

SENHOR DO BONFIM

SERRINHA

s73828

36.431,25

73.607,04

17.068,81

228.549,87

s7.750,44

109.478,55

as27827

9.470,25

10.202,01

81,00

73.888,99

634601

282787

rasorga

aso7es

3.937,99

a212739,64

20.571,84

1223262

7931892

22681,92

2341475

22/02/2024, 12:0)
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BA Total

ce

ce

ce

ce

cE

ce

ce

ce

ce

ce

ce

ce

ce

ce

cE

ce

ce

ce

ce

293135.

298300

283330

230000

230030

230190

230195]

230250

230260

230280

230810

230420

230440

230540

230550

230640

230730

230765]

230770

231240

231290

231810

brtps://bvsims saude. gov.br/bvs/sandelegis/gm'2020/prt3426 16 12 202.

TEIXEIRA DE FREITAS

VALENTE

VITORIA DA CONQUISTA

GESTAO ESTADUAL CEARA.

ACOPIARA.

BARBALHA

BARREIRA.

BREJO SANTO

Camocim

CANINDE

craTEUS

crarO

FORTALEZA

ico

IGUATU

ITAPIPOCA

JUAZEIRO DO NORTE

MARACANAU

MARANGUAPE

SAO GONCALO DO AMARANTE

SOBRAL

TABULEIRO DO NORTE

240.269,29

45.799,46

ara ssaas

8.894.636,79

a1masa

40.205,96

09.583,96

32.121,29

55.805,42

54.283,59

46.493,65

1570148

21240462

5.009.754,88

so78730

29.753,18

45.309,56

149.398,01

zasr707

42 334,66

1581282

a34 535,64

23160282
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ce

GE Total

DF

DF Total

es

Es

Es

Es

es

Es

Es

Es

Es

Es

Es

es

Es

Es

es

Es

Es

Es

Es

231340

530000

“s20000

320010

s20013

a20016

s20020

az0040

320060

“20080

a20050

320120

a20140

a20150

a20160

s20190

a20240

a20225]

azozro

320305]

szos1a

tps://bvsms. saude. gov.br/bvs/saudelegis/gm/2020/prt3426. 16 12202,

TIANGUA

GESTAO DISTRITO FEDERAL

GESTAO ESTADUAL ESPIRITO SANTO

AFONSO CLAUDIO

AGUIA BRANCA

AGUA DOCE DO NORTE

ALEGRE

ANCHIETA

ARACRUZ

BAIXO GUANDU

BARRA DE SAO FRANCISCO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

casteLO

COLATINA

CONCEICAO DA BARRA.

DOMINGOS MARTINS.

ECOPORANGA

GOVERNADOR LINDENSERG

mTAGuAcU

JAGUARE

JOAO NEIVA

s7.560,09

6.550.700,25

1.583.904,27

1.563.904,27

1.872.243,34

308,51

850

sso7o

a214,14

73215

753226

228100

502,78

1.474,60

216462

98.343,91

1272196

10:31

1.409,52

2700

101551

2:781,00

1.766,32

22/02/2024, 12:01
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Es

Es

Es

Es

Es

Es

Es

Es

Es

Es

Es

es

Es

es

ES Total

co

co

co

co

co

so

co

a20316

s20s20

a20330

a20a38

azoago

s20a00

a20405

320450

a20455.

320460

320465]

a20490

az0500

az0520

s20530

520000

s20025.

szono

520130

s20140

s20330

sanaso

LARANJA DA TERRA

LINHARES

MANTENOPOLIS

MARILÂNDIA.

NOVA VENECIA

PANCAS

PEDRO CANARIO

SANTA LEOPOLDINA

SANTA MARIA DE JETIBA

SANTA TERESA

SAO DOMINGOS DO NORTE

SAO MATEUS

SERRA

VILA VELHA

VITORIA

GESTAO ESTADUAL GOIAS

AGUAS LINDAS DE GOIAS

ANAPOLIS

ANCUNS

APARECIDA DE GOIANA

BELA VISTA DE GOIAS

CALDAS NOVAS

bitps://bvsms saude gov br/bvs/saudelegis/gm/2020/prt3426. 16 12 202.

101250

2rs416h

134,24

800791

81675

396,29

151200

16,18

158.336,21

203456

2.802,75

s608206

208.583,21

17.576,54

sesesras

3.661.455,55

264572

4.135,95

298.970,

s.12087

as7 585,49

2162671

7.726,65

22/02/2024, 12:01
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co

co

co

co

so

co

co

so

co

co

so

co

co

co

co

co

GO Total

MA

MA

MA

MA

MA

MA

seos10

s20540

s2os4o

szo87o

s21000

521020

s21080

soro

senso

seraso

s214s0

s21800

soreso

sozo4s

s2z160

szznes

210000

210005]

210060

210120

210140

210150

tps://bvsms saude. gov.br/bvs/saudelegis/gm/2020/prt3426.16, 12. 202.

CATALÃO

cerEs

CIDADE OCIDENTAL

Goiana

INHUMAS

iPORA

tTAPAI

ITUMBIARA

SATA!

MORRINHOS

NEROPOLIS

NOVA VENEZA

RIO VERDE

SENADOR CANEDO

URUACU

VALPARAISO DE GOIAS

GESTAO ESTADUAL MARANHAO

ACAILANDIA

AMARANTE DO MARANHÃO

BACABAL

BALSAS

BARAO DE GRAJAU

4242947

7042245

40.890,58.

3.459.762,29

21.601,14

20.222,14

1.940,85

31.559,40

27.939,96

7.790,54

azo95a

2.385,53

649377

51.583,48

aseaar

24.201,02

4.590.514,84

Bor g02,33

28.867,55

auras

19.165,06

94.807,50

1280147
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MA

MA

Ma

Ma

Ma

MA

MA

MA

Ma

Ma

MA

MA

MA

MA

MA

Ma

MA

MA

MA

MA

Ma

MA

Ma

210160

210220

210232

210300

210330

210350

210480

210830

210540

210800

210780

210820

21870

210800

210810

2s0s8o

210990

211000

2umo

21120

21mã0

250

am

BARRA DO CORDA

BuRm!

BURITICUPU

caxias

covo

colinas

RAJA

IMPERATRIZ

ITAPECURU MIRIM

LIMA CAMPOS

PACO DO LUMIAR

PEDREIRAS

PIO xt

PORTO FRANCO

PRESIDENTE DUTRA

SANTA HELENA

SANTA INES

SANTA LUZIA

SAO JOAO DOS PATOS

SAO JOSE DE RIBAMAR

sao LUIS

SAO MATEUS DO MARANHAO

SATUBINHA

27.874,99

arams8

108171

se asa 90

19.235,70

5400

14847

148125

22.735,00

523,18

29347

2018127

sasass

50.080,47

transa

4.458,70

Bs047.51

2197.584,63

642352

54,00
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ESTADO DO MARANHÃO Ruas
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE SENADORA!

E

Ray Sousa Alves Miranda
Secretário Municipal de saúde

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SENADOR LA RCOQUE/MA.., informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, $ 1º, que dispõe sobre o

procedimento administr: o para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

Fontes utilizadas nesta cotação:

LAFAC — LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANALISES CLÍNICOS LTDA - CNPJ: 07.052.442/0001-20

LPS MEDICINA PREVENTIVA E DIAGNOSTICO LTDA — CNPJ: 45.621.500/0001-89

ALCA — LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - CNPJ: 07.955.132/0001-16

PORTARIA GM/MS Nº 3.426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
hey sms.saude gov br/bvs/saudelegis/gm/2020/prt3426 16 12 2024

4 - Banco Nacional de Compras Data:
06/07/2024 09:06:30

https://bnecompras.com/Process/ProcessSearchPublic?parami=1

sara fonte aqui
2- Bolsa de Licitações e Leilões. Dota:

29/07/2024 14:15:49

hrtps://blicompras.com/Process/ProcessSearchPublic?parami=1.
Aces

sar a fonte aqui
3- Consórcio Intermunicipal de Saúde da Nova Alta Paulista/SP Dota:

06/07/2024 09:08:01

187.17.201.106:8079/transparencia/
Aces

sar a fonte aqui
4- Portal Nacional de Contratações Públicas Data:

03/06/2024 09:07:10
hrtps:/fwvow.gov.br/pncp/pt-br

Aces
sar à fonte aqui
5-Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul Dota:

27/02/2024 13:28:22
https://portal tee rs gov br/aplicprod/f?p=50500:3::NO:

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Sllva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwrw.Senadorlarocque.magov.br
Página dez



O valor previamente

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROS

estimado da presente contratação está compati os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item Descrição Unidade | Quant. | R$Unit. | R$Total
CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL/MICROFLORA | Unidade | og

R$)
n57.58000

1 |3 s 14,72

CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL Unidade | , 399
R$ R$|

2 | [RASTREAMENTO s
Ê 14,37 | 18.681,00 |

EE “Valor Total T R$ 26.041,00 ]

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Prefeitura Munici

Senador La Rocque - MA, 31 de julho de 2024

Diretor do Departamento de Compras

|de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página 2 de 2



PREFEITURA DE

SENADOR LA ROGQUE
Gomsirundoe Tronsforiundo 2OZHaNDA

DO OBJETO
11. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para prestação de serviço

facilitar a gestão do sistema ESUS, possibilitando ao município ter maior controle e gerenci
do sistema ESUS e seus indicadores de desempenho, visto que estes se tornaram parâmetro
pagamento/recebimento da verba enviada pelo governo federal, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura Municipal de Senador La Reoque/MA.
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.
O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133,
de 2021

e ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
21. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um reais)

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidad | Quant R$ Total

e É

CITOPATOLOGICO CERVICO | Unidade
1 |VAGINALMICROFLORA 3 s 500 |CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL Unidade | | 300 R$ R$

2 | /RASTREAMENTO s
— 1437 18.681,00

Valor Total [ R$ 26.041,00 |

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
31. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque encontra-se diante de um desafio que impacta

e diretamente a vida dos seus munícipes: a deficiência no planejamento e execução de políticas
públicas de saúde, Este problema resulta em uma qualidade insuficiente nos serviços oferecidos à
população, comprometendo o acesso universal e equitativo aos cuidados de saúde, bem como a
eficácia das ações preventivas e de promoção da saúde.

A falta de eficiência no planejamento e na execução de políticas públicas de saúde em Senador La
Rocque pode acarretar consequências devastadoras, incluindo o aumento da morbidade e
mortalidade, a sobrecarga do sistema de saúde local, a perpetuação das desigualdades sociais e a
fragilização do tecido social e econômico do município.
Diante deste cenário, torna-se imprescindível que a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
identifique e enfrente as causas subjacentes às deficiências no planejamento e execução de políticas
públicas de saúde, a fim de garantir o direito fundamental à saúde de todos os cidadãos. É essencial
que sejam desenvolvidas estratégias eficazes e sustentáveis para superar tais obstáculos e promover
uma melhoria significativa na qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população local.
Portanto, a necessidade premente da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque consiste em
elaborar e implementar medidas concretas e eficazes que contribuam para superaras deficiências no
planejamento e execução de políticas públicas de saúde, visando assegurar o bem-estar, a dignidade

e a qualidade de vida de todos os habitantes do município.

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNÍ

Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br

14.091.765/0001-98
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PREFEITURA DÊ

SENADOR LA ROGQUE
Canstrundoe Tronsforrono JOBHDA

PREFEITURA DE SENADOR LA ROCQUE

32. Mais detalhes quando a fundamentação da Presâfte contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminarés, apêndice deste Termo de Referência.

4 DO ALINHAMENTO COMO PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
41. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024,

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação dos

serviços através da PORTARIA GM/MS Nº 3.426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020, que se

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação na PORTARIA GM/MS.

Nº 3.426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020, encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

DAS AMOSTRAS
71. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
81. Não haverá exigênciada garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DASMICRO E PEQUENAS EMPRESAS
101. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos [e II], alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.12. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

[]) contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do $2º do art. 4 da LC
123/2006;

10.14. — Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, atéo limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio localiregional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
41.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (mês) contados do início da vigência que consta descrita

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORE FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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121. O fornecedor será selecionado por meio da reali
DIRETA], na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA), com adoção do critério
pelo [MENOR PREÇO]

Forma de fornecimento
122. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1, Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os re

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas; fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo
e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no minimo 90 (noventa) dias e prazo de

entrega dos produtos.

132.

O Exicênciaspe masiitação
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
14.11. — Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.12. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov. br;
14.13. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
14.14. Nocaso de ser 0 participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
14.15, Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

] assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764,de 1971;

14,17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
14,18. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
14.19. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
142. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
14.21 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
dependente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.
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1422. Prova de ins de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Chdastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

1423. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

1424. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

142.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

4 Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

1425.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei

1426. — Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretariada Fazenda Municipal;
14261. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

142.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

e mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
142.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3º da Le [º 12.440/2011);
1429. — Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

142.10. — Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

143. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação
dos seguintes document
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1431.
pessoa jurídica ou de execução palriltonial em caso de pessoas fisicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;
143.11. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.
143.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
14321. — Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
143.22. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigênciao deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei

14323. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa REB
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

1433. — Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do $1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):º —
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

LC
Ativo Circulante

” Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

so=G = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

143.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).
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143.5. As empresas que apresentarem resultada, ô quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quandá de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data
de apresentação da proposta através de índices oficiais.

1436. O Microempreendedor Individual (MEL) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

144. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1. Declaração de que O licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

144.11. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

[1] 145. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
145.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021);

1452. — Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
1453. — Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art.
63, 5 1, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

e da Ordem de Fornecimento.
152. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicaras razões respectivas

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado

na Ordem de Fornecimento.
154. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90

(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantiaé aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).
16. MODELO DE GESTÃODO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
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162. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ol fuspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

164. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81ºda Leinf 14.133,
de 2021).

16.72. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para à correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.73. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 0 caso.

16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.e 167.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
16.81. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência:

Gestor do Contrato
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
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elaborando relatório com vistas à Velfitação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações,
16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tratao art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.O Gas O gesso contraio deverá ciadorar reiatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
171. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

UNIDADE:
o

CLASF. PROGRAMÁTIC.
NATUREZA DA DESPES.

172. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

e Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

182. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
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185. o pisfcto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei” 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de
liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciaisdo documento, tais
como:
192.1. o prazo de validade;o 19:22. a data da emissão;
19.23. — os dados do contrato e do órgão contratante;
19:24. — o período respectivo de execução do contrato;
19.25. - ovalora pagar; e
19.26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133,de 2021

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

[] comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19:7.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência é conta
corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNI

Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
veww.senadoriarocque.ma.gov.br
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da Lei Complementar nº 123, de “2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovaçãá, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Senador La Rocque - MA, 01 de agosto de 2024

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNI

Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Bras

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA |
Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFO]

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS

CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS

SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

[1] SENADOR LA RCOQUE/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem comoa classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO nº 068/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE SENADOR LA RCOQUE/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

[1] Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos votos

de elevado apreço.

enador La Rocque - MA, 01 de Agosto de 2024

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n - Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br
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INFORMAÇÃO DEFra ORÇAMENTÁRIA
É

A(o) Excelentissimo(a) Senhor(a)
Ray Sousa Alves Miranda
Secretário Municipal de Saúde

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE.
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a Lei

Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade

orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA AT DER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SENADOR LA RCOQUE/MA,, objeto do Processo Administrativo nº 068/2024, podendo ainda, se for o caso, ser

o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

UNIDADE: 0401 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDI

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE
NATUREZA DA DESPESA: .3.3.90.39.00 — Outro serviço de Terceiro. Pessoa Jurídica

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Senador La Rocque - MA, 02 de agosto de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, SenadorLa Rocque, Maranhão,

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DEE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

los

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhame

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despe:

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES

CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA,, no

valor R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000.

[1] Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício finan.

Senador La Rocque - MA, 02 de agosto de 2024

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, sin - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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PREFEITURA DE SENAI

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

A(o) Excelentissimo(a) Senhor(a)
Bartolomeu Gomes Alves
prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado pela equipe de

planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo de

Contratação tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

RCOQUE/MA,, no valor R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um reais)... para a Secretaria Municipal de

e, « demais unidades participantes do presente procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de Referência

e a sua devida aprovação.

SenadorLa Rocque - MA, 02 de agosto de 2024

SECRETÁRIO MUNICIPAL DESAÚDE
RayjSousa Alves Mirand
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AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Prezado(a),
|

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a PER
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES

CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SENADOR LA RCOQUEIMA,., no valor R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um

reais), para atende as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

fica aprovado o termo de referência, como no processo se apresenta

Remeta-se à comissão permanente de licitação para o devido processamento.

Senador La Rocque - MA, 05 de agosto de 2024

BARTOLOMEU  aridode tema gave
GOMES AvessossALVES:/0001 3352350 dos 2záceês 1rasaraveo

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wins.senadorlarocque.magov.br
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GABINETE DO PREFEITO
Portaria nº 005/2024, de 12 de janeiro de 2024.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
Equipe de Apoio, Comissão de Contratação e
Fiscais de Contratos, para conduzir os atos
das licitações e contratações municipais |

derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, e |

dá outras providências.

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de Senador
La Rocque, Estado do Maranhão, tendo em vista a competência que lhe foi

outorgada, no uso das atribuições contidas na Constituição Federal de 1988 e
ainda Lei Orgânica Municipal, ê

RESOLVE

CONSIDERANDOo que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e a edição do Decreto
Municipal nº 04, de 08 de março de 2023, que estabelecemas atribuiçõese
demais disposições das funções do agente de contratação, pregoeiro, equipe de

apoio e comissão de contratação; a Es
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4

due

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo especificadospara

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal nº 04, de08 de
março de 2023.

E se

“Art. 2º Nomeia-se o servidor o Sr. Raimundo Carvalho de
Macedo, matrícula nº 1227227, para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de SenadorLaRoeque/MA,

a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal nº 14.133/2021. CR

o agente responsável pela condução do certame é designada
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GABINETE DO PREFEITO
Art. 3º - Nomeia-se os servidores a Sra, Cicera Alves da Silva,matrícula nº 0000173 e o Sr. Francisco de Sousa Reis, matrícula nº

9001027, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste
artigo auxiliarão o Agente de Contratação eo Pregoeiro no desempenho de suasatribuições.

Art, 4º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação edo Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação,e o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer
outras atividades. necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiaras suas decisões. a

81º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as: atribuições para
o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

$2º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 5º - Ficam nomeados para comporem a Comissão de
Contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores:

a) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943;
b) - MARCOS PEREIRA CONCEICAO DA SILVA, matrícula nº 1227186;
“)-PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167.

Art. 6º - As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidasno Decreto Municipal nº

04, de 08 de março de 2023.
A

ú Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste
artigo, poderá exercer atribuições do artigo: 8º, 82º da Lei 14133/21, em
licitação que envolva bens ou serviços especiais. e
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É

Art. 7º - Ficam nomeados como fiscais de contratos nos termos da
Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) - FRANCISCO SOUSA PEREIRA, matrícula nº 1227240, para os
contratos relacionados a medicamentos e insumos da farmácia básica de média e alta
complexidade e coleta de resíduos hospitalares;

b) - LUCIANA FRANCO NASCIMENTO, matrícula nº 0000943, para os
contratos relacionados a área da educação;

c)- MARCOS PEREIRA CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula nº 1227186,
para os contratos de expedientes, limpeza, gêneros alimentícios, sistemas de gestão e
acompanhante, contas de energia e água;

d) - PEDRO RONALDO DA SILVA VALE, matrícula nº 0000167, para os.

contratos relacionados a merenda escolar;
e) - WELTON LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA, matrícula nº 1227286,

para os contratos que envolva locação de transporte de locação e combustível, sendo
que, todos-os ficais de contratos nomeados por essa portaria são comissionados.
efetivos deste Município.

Art. 8º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, é garantida pela
administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida
observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for
compatível com o contrato em execução;

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

HI - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
HI - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua

responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em

ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado;
Y - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do

contrato sob sua responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do

contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
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GABINETE DO PREFEITO

“TX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e
equipamentos, formulados pela contratada;

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal

com os estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade

competente para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades

O enrms de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.

ras

ps

Art. 9º - Aos Fiscais nomeados, de acordo com a sua área de
atuação, deverá ser entregue pelo Setor de Compras, imediatamente após a
ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de

Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o

domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
|
|
|
|

Art. 10º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito

acesso aos autos do processo administrativo. relativo ao Contrato sob
fiscalização.

Art, 11º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

| ou efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2024, revogadas as disposições

contrárias.

Gabinete do Prefeito do M

Estado do Maranhão, aos
de Senador La Rocque,

do ano de 2024.

A

Po;

Bartolsftea GorrosA

Prefeito Municipal
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TERMO DE AUTUAÇÃO

No uso de minhas atribuições, em 05 de agosto de 2024, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 011/2024, originário do Processo Administrativo nº 062/2024,

que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

RCOQUE/MA.

RESUMODOS DADOS DO PROCESSO

STRATIVO: [Ogg
: CONTRATAÇÃO: | 011/2024

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA|
EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-

|

[ VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
| SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA. |

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Sllva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadoriarocque.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

Nº
PROCESSO

ADMINISTRATIVO: | 068/2024 = NV |

| DISPENSA SEM DISPUTA
ÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

“OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA|
EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-

| VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
| SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA |

| PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUEIMA. |

e E
VALOR ESTIMADO: | R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um reai |

E FUNDAMENTAÇÃO:
|

Lei 14.133/2021, Am 75, II- Dispensa em Razão de Valor para |

l Serviços e Compras e o ]

ÃO: | 011/2024
o

|

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Aviso de Dispensa é Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Senador La Rocque - MA 05 de agosto de 2024

Portaria 0505024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público para o conheci

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art.

75, 1l - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº [2024

1 processo ADMINISTRATIVO NE 068/2024

O ónsãorsauismante
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ossero
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-

VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um reais)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE:

ATÉ:

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: sencpl2021Ghotmail.com
[1] Endereço: Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves

-o—o CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

NÃo
ORÇAMENTO SIGILOSO

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ:
Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“vweww.senadorlarocque.magov.br

4.091.765/0001-99.

Página 1 de 34



= msSENADOR LA RÓCQUE

ci sáRos nenini Teneforrmero asma

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

11. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa especializada para execução de exames CITOPATOLOGICOS CERVICO-

VAGINAL, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura
Municipal de Senador La Reoque/MA,, conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.11. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas
como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados
deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

[1] 2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,
na dotação abaixo discriminada

UNIDADE: 0401 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA: .3.3.90.39.00 — Outro serviço de Terceiro. Pessoa Jurídica

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

31. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste procedimento de contratação.

32. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
321. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

e 322. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de
credores;

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão
da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de
licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA;

3.2.4. — Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresár
dirigente ou responsável técnico.

325. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

, Sócio,
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326. Empresas que possuam empresário, sóeio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com

participação entre as mesmas;
3.27. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os.

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a" e Il, "a", da Constituição
Federal.

328. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
3.3. Asimples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail,

[] estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.
411. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta,
já estão

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

43. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

[] Contratada.
4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos.

45. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, 6 1º da LC nº 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibi
relação ao estipulado para a contratação.

jade do preço em

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constara relação de
todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.
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No caso de o preço da proposta vencedora estahacíma do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

5.32. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.
5.33. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
Será desclassificada a proposta que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
S5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
s53: Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
5.54. — Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.55. — Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovarque possui ou possuirá recursos sufi
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços qu

5.61. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

lentes para

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçõesde propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. — Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, me:

e convenções coletivas de trabalho vigentes.
Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

57% Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação
Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

jas provisórias
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5.7.3. — Será exigida garantia adicional do fornetador vencedor cuja proposta for inferior a 85%

[oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

58. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. — Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

]) cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.
5.11. Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.
5.13. — Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOSÀS ME/EPPs

61. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

[1] 6.2. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.
63. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

64. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

641. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
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6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:
65.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,
que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

65.2. — No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas

e categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitare contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas

neste instrumento e das demais cominações legais.

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.11. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia.gov.br/ceis);
7.12. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www cnj jus.br/improbidade,adm/consultar. requerido.php)

7.13. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contasda União- TCU;

[1] 7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
itens “9.1.1º, “9.1.2" e “9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
7.21. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7212.  Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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7213. O fornecedor será convoca

desclassificação.
7.22.  Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.
7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
7.31. — Osoriginais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste

instrumento.
7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

para manifestação previamente à sua

dispensado:

e 7.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

742. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

7.43. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;
74.33. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

[]) de documento comprobatório de seus administradores;
7.434. — Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

7435. — No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

74.36. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;
743.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
7438. — Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Secretária Municipal de Saúde- Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-59
Rua Bom jardim, s/n - Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
www senadoriarocque.ma.gov.br

Página 7 de 34



= ms
7.4.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:
7.441. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
7.442. — Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de
Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador

e de serviço.
7.443. — Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.4.4.4, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

7.4.44.1, Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual

[] do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.

7.445. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede
do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

7.445.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.

7.446. — Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;
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7.447. Prova de regularidade com à justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

745. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

7.4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

74.61. — Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo

e de validade constante da própria certidão;
74.611. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.
7.462. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

[) devidamente registrado na forma da lei.

746. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme
dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

74623. As sociedades empresá enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
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emitida por entidade credenciada pela
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

7463 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
7A6A. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,

aplicando fórmulas da seguinte forma:

ez Geral (> 1,00):

pg
= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

&
“E É Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):

nc = Ativo Circulante
Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG = passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7465. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta

[] através de Índices oficiais.

74.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
7.474. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo
satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.
74711. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

74712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s)ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s)poderá(ão) ser objeto
de diligência;
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747.13. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,
um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para
ser prestado em prazo

i

7.4.7.2. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a veracidade das informações apresentada no(s) atestado(s)/declaração(ões),
consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021.

748. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização.

7481. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

e pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de
justificativa

749. — Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto nosubitem anterior acarretará
a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento,
sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de
classificação.

7491. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

7.4.10. | Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão
será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma
7411. Será inabil

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

[] estabelecido neste instrumento.
7.412. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o
Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigênciasdo item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.4.121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habil

erior;

ado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

ção, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada
seja(m) suficientes) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.413. — Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação
Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-59
Rua Bom jardim, s/n - Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadoriarocque.ma.gov.br
Página 11 de 34



Commtiáio Feuntereendo ama

81. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e
Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

82.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

1] 8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação
aos signatários.

82.3. —Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.

83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

831. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
832 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;
833. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

[1] 84. A recusa injustificada da benef

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além
das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.

8s. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as
condições de habilitação.

da ata de registro de preços em assinar o Termo de

9. DASSANÇÕES

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo ao presente instrumento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n- Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasi

“wwwsenadorlarocque.magov.br
Página 12 de 34



Ross
SENADOR LA ROGQUE

pit

mpafogiapenttgianteo

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

102. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base 30 procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

1) 10.24. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
10.3. — Havendo à necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.
10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

[1] eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõemo processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. — Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
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indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos e;

penalidades previstas no mencionado diploma legal.

11, ANEXOS

Anexo Termo de Referência

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços

Anexo Ill Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque — MA,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ray Sousa Alves Miranda
Portaria nº 02/2021
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ANEXO| - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBIETO
11,

12,

13.

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para prestação de serviços que visam
facilitar a gestão do sistema ESUS, possibilitando ao município ter maior controle e gerenciamento
do sistema ESUS e seus indicadores de desempenho, visto que estes se tornaram parâmetro para
o pagamento/recebimento da verba enviada pelo governo federal, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura Municipal de Senador La Reoque/MA.,
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMOo 21. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um
reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item
=

Descrição Unidade | Quant. | R$ Unit. | R$ Total

CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL/MICROFLORA | Unidade | og R$ | 057.360,00 |

1 |3 s
E

14,72 a]
CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL

E
Unidade | , 309

R$

2 | /RASTREAMENTO s . 14,37

l Valor Total [ R$ 26.041,00 |

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

31

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ:

Rua Bom jardim, s/n-

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque encontra-se diante de um desafio que impacta
diretamente a vida dos seus munícipes: a deficiência no planejamento e execução de políticas
públicas de saúde. Este problema resulta em uma qualidade insuficiente nos serviços oferecidos a

população, comprometendo o acesso universal e equitativo aos cuidados de saúde, bem como a
ácia das ações preventivas e de promoção da saúde.

A falta de eficiência no planejamento e na execução de políticas públicas de saúde em Senador La

Rocque pode acarretar consequências devastadoras, incluindo o aumento da morbidade e

mortalidade, a sobrecarga do sistema de saúde local, a perpetuação das desigualdades sociais e a

fragiliação do tecido social e econômico do município.
Diante deste cenário, torna-se imprescindível que a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
identifique e enfrente as causas subjacentes às deficiências no planejamento e execução de
políticas públicas de saúde, a fim de garantir o direito fundamental à saúde de todos os cidadãos. É

essencial que sejam desenvolvidas estratégias eficazes e sustentáveis para superar tais obstáculos
e promover uma melhoria significativa na qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população
local.
Portanto, a necessidade premente da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque consiste em
elaborar e implementar medidas concretas e eficazes que contribuam para superar as deficiências

4.091.765/0001-59.
Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Bras
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no planejamento e execução de políticas públicas de saúde, visando assegurar o bem-estar, a

dignidade e a qualidade de vida de todos os habitantes do município.
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

441. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024,

5. — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação dos

serviços através da PORTARIA GM/MS Nº 3.426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020, que se
encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

6. — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

61. Osrequisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação na PORTARIA GM/MSe Nº 3.426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020, encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

9. — DASUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

[1] 10.11. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,
inclusive Microempreendedor Individual — MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI.

1013. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 52º do art. 44 da LC

123/2006;
10.14. —Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 53º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.  DAVIGÊNCIA CONTRATUAL
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111. O prazo de vigência da contrataçãoé de 12 (mês) contados do início da vigência que const:

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

121. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedi
DIRETA], na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA), com adoção do critério de julgamento
[MENOR PREÇO).

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretose indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.11.  Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.12. — Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEL, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio wwnwportaldoempreendedor.gov.br;
14.13. — Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatutoou contrato social em vigor,) devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
14.14. — No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
14.15. — Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Leine 5.764, de 1971;

14.17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

14.18. — Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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14.19. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

14.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Rec
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.23. - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

e Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.24. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

142.5. — Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2. Casoo licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

1] declaração da Fazenda Estadual do domi ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei

14.26. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.261. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;
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Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

14.210. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ||, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

143. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

[1] seguintes documentos:
14.31. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

14311. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

1432. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios,

14321. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao úl

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

[1] 14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

14323. — As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentaro balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas— Brasileiras — ICP — Brasil.

1433. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

o exercício no
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econômicos nos termos do $18, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):

—
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

— Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00)

10 = Ativo Circulante
Passivo Circulante

fm e de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.34. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superiora 1 (um).

14.35. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
consideradosos riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a
data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

1436. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
[1] documentos:

1441. — Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14411. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
145.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Leinº 14.133/2021];
14.52. - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

1453. — Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. e, 5 da tei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
15.1. Oprazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado

na Ordem de Fornecimento.
15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

e 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).
16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

161. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tai

circunstâncias mediante simples apostila.
163. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

e 16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
166. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscallis) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
167.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 61º da
Lei nº 14.133, de 2021).
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
16.73. — Ofiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

167.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

167.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

1672.

e Fiscalização Administrativa
168. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

[]) ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

1611. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
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16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 20 setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.415.

17. — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0401 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

) NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outro serviço de Terceiro. Pessoa Juridica

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

182. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

e 184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidaçãoe pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. — DOSCRITÉRIOS PARA PAGAMENTO.
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n- Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadorlarocque.ma.gov.br

Página 23 de 34



== ms
SENADOR LÃ ROGUE

ndo eramos amaram

MINUTA DE AVISO DE
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal o

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
tais como:
19.21. o prazo de validade;
19.22. - a data da emissão;
19.23. — os dados do contrato e do órgão contratante;
19.24. — o período respectivo de execução do contrato;
19.25. ovalora pagar; e
19.26. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivale:
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,[] Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5.  Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa,

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior,

O 1919 O pagamento será resizado por meio ce ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

19.11. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.121. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
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MINUTA DE AVISO DE
DISPENSA SEM DISPUTANS  /2024

Prezados Senhores,

Contratação Direta em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omisides/que

venham a ser verificados na preparação da mesma e deciaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

PROPOSTA DE PREÇOS:Ea

[irem] DESCRIÇÃO 7 | MARCA| QUANT. | V. UNITÁRIO | V-TOTAL|E. |

VALORGLOBALRS (POR EXTENSO) |o: PROPONENTI

RAZÃO SOCIAL: ...

CNPJ...
ENDEREÇO:

TELEFONE:

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME...
CPF:
RG:

NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

ENDEREÇO COMPLETO:

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:o: Declaramos, sob as penas da Lei, que:
= Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo
de Contratação Direta.

= Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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MINUTA DE AVISO DE
ANEXO ill - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE ORIGEM[ DISPENSA SEM DISPUTA nº f.
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: /.

OBJETO CONTRATUALD

Ss VALOR CONTRATUAL
R$ «(

A VIGÊNCIAS CONTRATUAL

e) INICIAL: J. FAE FINAL: iai

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº... a

Logradouro.

o Nome Responsavel Contrante.

DADOS DO CONTRATADO

(6) RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPInº. ..(3 | Logradouro... Número...., Bairro...., Cidade.
Nome Responsavel Contratado...., CPF nº..

o FISCAL DO CONTRATO
CO. Nome Fiscal Contrato.

PREÂMBULO

de a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
inscritanoCNPInS ., /  -, emobservância às disposi 14.133, de 1º

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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MINUTA DE AVISO DE :
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições
enunciadas. E

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, te ll)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto .. .. de acordo com as especificações e com
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRA!

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.10 valor do presente Contrato é de R$ .......(. ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

SPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO.

Marca | Unidade | Quant. | Valor Unit. Valor Total

2.2-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3-0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

o CLÁUSULA TERCEIRA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação teráinícionadatade. / / eencerramentoem / /
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021

4.1.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.12 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
34 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.
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MINUTA DE AVISO
CLÁUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIlt)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

O eisssos mesisnie é sicação, pelo contratante, do Índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) Índicels) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.80 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1- Quandoo presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,

O S$J4se2s0sio 3e 2015/1650), quantos todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitose responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

| com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

| registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

| garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o 5 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional,

1) CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vil

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminad:

UNIDADE: 0401 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA: .3.3.90.39.00- Outro serviço de Terceiro. Pessoa Jurídica

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

| CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)

9.1 Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

O 94-ficompanhare fiscatizar s execução do contrato é o cumprimento cas obrigações pelo Contratado
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

9.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equi
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

rio econômico-financeiro feitos pelo
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17327,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4— Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supe:

O (an.137,1))e prestar toco esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar a0 setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

O 102 Parstisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto 305 custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ||, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 30 perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos

11.11 Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objetode natureza contínua a extinçãose dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.21 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11,2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia,

112.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11,30 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

113.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
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meiao Tanferrnet, amaro

113.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

113.21 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3- Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.º 14,133, de 2021),
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

O Cris inciso cstcinsaaas3,0e2021)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
E) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertênc quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “bc e] “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “P, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 558, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovera extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20%a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "a" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021),

12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
572, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1— Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

O comem
12.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 518, da Lei nº 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

O So grsio posa feciitar, encore ou gissimuiar é prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n - Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
www senadoriarocque.ma gov.br

Página 33 de 34



== ms
SENADOR LA ROGQUE

MINUTA DE AVI
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xi)

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
144 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

9 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 528, da Lei n. 12.527, de 2011,
cje art. 78, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.. 17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51º, da
Leinf 14.133/21,

SenadorLa Rocque- MA, de de
ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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CNPJ. 01.598.9700001.01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 068/2024
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PARECER:

ADMINISTRATIVO CONTRATAÇÃO DIRETA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART.
75, 1, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS
LIMITES LEGAIS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES
CITOPATOLOGICOS —CERVICO-VAGINAL, — PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA. É
DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.
TENDO A CONTRATAÇÃO ATENDIDO AOS
REQUISITOS DE VALIDADE E AOS PREÇOS
REGULARES DE MERCADO, É POSSÍVEL SUA
CELEBRAÇÃO NA FORMA APRESENTADA.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS

CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

RCOQUE/MA, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,

fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021.

2. Consta nos autos que à necessidade da referida aquisição foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria Municipal
de Saúde. No encaminhamento a Assessoria Jurídica, assevera o Agente de Contratação que os

autos do processo Administrativo nº 068/2024, foram enviados a ele, para claboração do aviso de

contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta para análise. Por fim,

foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico

conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021, bem como considerando
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o disposto no art. 49, 1, do Regimento Interno Administrativo.

É que merece ser relatado. OPINO.

4, Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021,

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que à

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses

estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista à

possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para

atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de

valores dada pelo DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

(cinquenta e nove mil nor centos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefício desse procedimento, levando- em conta o princípio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.
6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária à

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa

Eletrônica, com à finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor
valor.

7. No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-

VAGINAL, PARA 4 TENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA, cuja

justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela

Secretaria Municipal de Saúde. Conforme consta nos autos eletrônicos, foram elaborados estudo
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técnico preliminar e análise de riscos, os quais foram autorizados pela autoridade Competente do

Município.

&. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência
R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um reais)) elaborado pelo setor demandante, se
apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, IT, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o
preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência através de LAFAC —

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANALISES CLÍNICOS LTDA — CNPJ:
07.052.442/0001-20 - LPS MEDICINA PREVENTIVA E DIAGNOSTICO LTDA —

CNPJ: 45.621.500/0001-89 - ALCA - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
LTDA — CNPJ: 07.955.132/0001-16 - PORTARIA GM/MS Nº 3.426, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2020 -
hetps:// de. gov br/bvs /saudelegis/gm/2020/prt3426 16 12 2020.html
1- Banco Nacional de Compras Data: 06/07/2024 09:06:30

https://bnecompras.com/Process/ ProcessSearchPublic?parami=1 Acessar a fonte aqui
1- Bolsa de Licitações e Leilões Data: 29/07/2024 14:15:49

hetps://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPubliciparami=1Acessar a fonte aqui
2- Consórcio Intermunicipal de Saúde da Nova Alta Paulista/SP

Data: 06/07/2024 09:08:01 - 187.17.201.106:8079/ transparencia/Acessar a fonte aqui
3- Portal Nacional de Contratações Públicas

Data: 03/06/2024 09:07:10nt4ps: | [ww gov-br/pncp/ pt-brAcessar a fonte aqui
s- Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Data: 27/02/2024 13:28:22 - hmps:/ /portaltcers. gor br/aplicprod/fp=50500:3::NO:
Conforme consta no despacho do Diretor do Departamento de Compras. Assim, a pesquisa
de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei nº.

14.133/21, além do ast. 5, 11, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021. Assim, em atenção ao comando

legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa,
conforme indicação nos autos despacho do Direto Geral de Contabilidade.

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e $4º, da Lei nº 14.133/2021, esta
Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da

minuta do Aviso de Contratação Direta, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-

VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/A

meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021,
por

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.
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CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Salvo melhor Juízo. E o PARECER.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

Maranhão, em 05 de agosto de 2024.

Uedafam
OAB/MA 14.590

Assessor jurídico do Município
(Port. nº 40/2021)
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rute Transformando 2amragas

Ao
Ilmo Srº
Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, sol

Excelência que AUTORIZE, na forma do art. 72, VII da Lei 14.133/2021, abertura de Processo de

Contratação Direta tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

e EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA,, no valor R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e

um reais), para a Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal

14.133/2021

O presente procedimento já se encontra devidamente autuado, com Minutas de Aviso de

Contratação Direta, Termo de Referência e Minuta de Contrato devidámente analisados e aprovados

ei 14/133/2021.pela Assessoria Jurídica, cumprindo-se o previsto no art. 72, Hd

gifador La Rocque - MA, 05 de agosto de 2024

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n - Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.

(Art. 72, VI, LEI FEDERAL 14.133/21)

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 068/2024
VE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 011/2024se MODALIDADE:

| DISPENSASEM DISPUTA

“ÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
—

Pai OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO |

DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
|

SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

RCOQUE/MA.

VALOR ESTIMADO:
|

R$ 26.041,00 [vinte é seis mile quarenta e um reais),

CONSIDERANDO que a documentaçãoe informações colacionadas aos autos do processo administrativo

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, 1! - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

Compras;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento Jurídico, quanto 20

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da

Contratação.

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VII, art. 72, AUTORIZO &

publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação.

Senador La Rocque - MA, 05 de agosto de 2024

BARTOLOMEU Assinado deforma dial por

GOMES avesso
ALVES:00013352350 Qitis 2024805 112085

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01.
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senado: La Rocque, Maranhão, Brasil

ww senadoriarocque.ma gov.br
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SENADOR LA ROGQUE

Comináncioe Pereftomato agmrama

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público para o conhe
interessados, que fará realizar, fará realizar Processode Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133)
75, 1l- Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
! DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/20242 Processo aominisrRanivo ne o6a/2024

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

omiETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-
VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO -

R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um reais)
.

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 07 de agosto de 2024
ATÉ: 09 de agosto de 2024

ENDEREÇOS

e E-mail para envio da proposta: sencpl2021 hotmail.com
Endereço: Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE

Bartolomeu Gomes Alves

O E =DO CRITÉRIOS DA CONTRAT; AÇÃO

REGISTRO DEPREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO Ea

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-55
Rua Bom jardim, s/n - Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

11. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajo;

Contratação de empresa especializada para execução de exames CITOPATOLOGICOS Sea
VAGINAL, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefei

Municipal de SenadorLa Rcoque/MA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

111. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas
como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados
deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

º 2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0401 - FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outro serviço de Terceiro. Pessoa Jurídica

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

31, Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste procedimento de contratação.

32. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
321. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;o 322. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;
323. — Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não
poderão participaras empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participarde
licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA;

324. — Servidor de qualquer órgãoou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico.

325. — Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n- Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Página 2 de 34



Rms
ato aezR2aA

PREFEITURA DE SENADOR IA ROCQUE

326. Empresas que possuam empresário, S&clo(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com
participação entre as mesmas;
Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejaros
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a e Il, "a”, da Constituição
Federal
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. Asimples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexiste fatos que
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta

32:

324

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

[1] 41. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail,
estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no
endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.
411. Deveráser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
42. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
421. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

e 43. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
44. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na con
dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, 5 1º da LC nº 123, de 2006.

jo de

aprendiz,a pai

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.
5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.081.765/0001-59
Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA DE SENADOR LA ROCQUE

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estahatima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

53.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

5.32. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.
5.33. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

[]) apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta que:

551. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
55.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6. Quando fornecedornão conseguir comprovarque possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

561. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

e convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. — Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

é convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
571, Para efeito de avaliaçãoda exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;
5.72. Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-59
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573. - Será exigida garantia adicional do fornêkedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo coma Lei.

5.8. — Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. — Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;
5.9.2. — Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção à indicação de

[1] recolhimento de impostose contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.11. Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.
5.13. — Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

61. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

e microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.
6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.
63. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras
específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

64. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:
64.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamenteà participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
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65. Quando aplicado o benefício de prioridade de comttatação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:
65.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superiorà proposta mais bem classificada,
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

652. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

66. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

[]) pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitare contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas

neste instrumento e das demais cominações legais.

7. DAHABILITAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.11. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (Www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
7.12. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(uwveenijus. br/i

e 7.1.3. . Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

72. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens “9.1.1, “9,12” é "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.211. — Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas

7212. — Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
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7213. O fornecedor será convocado fara manifestação previamente à sua

desclassificação.
7.22. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.
73. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
73.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste
instrumento.

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

[] dispensado.
741, Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
742. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

743. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
7.431. — No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, à cargo da Junta Comercial da respectiva sed

7432. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

“www.portaldoempreendedor.gov.br;
7433. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

[1] devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

7434. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;
7435. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

743.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no P

decreto de autorização;
7437. No caso de atividade adstrita à uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
7438. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
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7.44. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST) será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

7.441. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
7442. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora,
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações

NTE

interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

[1] Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratarde prestador
de serviço

7443. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7444. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicíioou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

74441. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

o condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual

do domi jo ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

lei

7.445. — Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

744.51, Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

lei.

7446. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal;
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7447. Prova de regularidade com 3-justiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
745. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

746. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:
7461. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60º (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo
de validade constante da própria certidão;

74611. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.
7462. — Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir à

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura

e ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei

74622. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme

dispõeo artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

74623. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários

poderão apresentaro balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
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emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil

7.463. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
7.464. - Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas da seguinte forma.

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

[1]
pg =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
— Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00)

=
“Ativo Circulante

* Passivo CirculanteLC

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

74.65. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

e ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

7.4.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
7.471. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo

, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.

74711. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

74712. - O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência;

satisfatór

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPI: 14.091.765/0001-95
Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwnw.senadorlarocquema gov.br
Página 10 de 34



Rms
SENADORLÁ RÓCQUEo aaalime

PREFEITURA DE SENADOR IA ROCQUE

74713. Somente poderão sel-aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,

um ano do iní de sua execução, exceto se houver sido firmado para
ser prestado em prazo inferior;

7472. É facultada a promoção dediligência destinada a esclarecer ou a complementar
a veracidade das informações apresentada no(s) atestado(s)/declaração(ões),

consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021.

748. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, é uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal é trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização.
[1] 74.81. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de

justificativa.

74.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento,
sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de

classificação.
7491, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

7.410. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma
7441. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

e apresentar quaisquer dos documentos exi

estabelecido neste instrumento.
7412. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

idos, ou apresentá-los em desacordo com o

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o
Aviso de Contratação Direta exigir, sto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

74121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
7.4.13. | Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DACONTRATAÇÃO
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8.1. Após adjudicação e homologação, caso se cond peia contratação, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

82. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

82.1. alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da
firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de

[) recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.
822. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação
aos signatários.

823. —Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.

83. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

831. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
832. Acontratadase

Direta e seus anexos;
cula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

833. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

e artigos 137 a 139 da mesma Lei.

84. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento,
85. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

DAS SANÇÕES

As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
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10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Ofitigl da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:
10.21.  Republicar o presente aviso com uma nova data;

1022. -Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.22.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
1023. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

1) habilitação, conforme o caso.
1024. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver O

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

10.3. — Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.
104. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.
10.5. — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.
10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

e despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. — Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. — Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização ad

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer

rativa e civil de pessoas
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indício de conluio, ou de outra forma de frauda'ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma legal.

11. ANEXOS

Anexo | Termo de Referência

Anexo II Modelo de Proposta de Preços

Anexo Ill Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque — MA, 06 de agosto de 2024

Assinado de foema digitao RAY SOUSA ALVES Mia SR Lys
MIRANDA:071133 MRANDAO7I 13316344
16344 Dads:20240806 151508

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ray Sousa Alves Miranda
Portaria nº 02/2021
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBIETO
11. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para prestação de serviços que visam

facilitar a gestão do sistema ESUS, possibilitando ao município ter maior controle e gerenciamento
do sistema ESUS e seus indicadores de desempenho, visto que estes se tornaram parâmetro para
o pagamento/recebimento da verba enviada pelo governo federal, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura Municipal de Senador La Reoque/MA.,
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não sup:

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei

14,133, de 2021.

ior à cumpriras finalidades às quais

O, essecricaçõese estava e consumo
21. O custo estimado total da contratação é de R$ 26.041,00 (vinte e seis mil e quarenta e um

reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

tem Descrição Unidade | Quant. | R$Unit. | R$ Total

CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL/MICROFLORA | Unidade | og
P$|

n$7.360,00
1 8 s4 14,72

TITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL Unidade
|, 309

R$ R$

2 | RASTREAMENTO s 1437 | 18.681,00

Valor Total I R$ 26.041,00 ]

3. DA FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

31. A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque encontra-se diante de um desafio que impacta

e diretamente a vida dos seus munícipes: a deficiência no planejamento e execução de políticas
públicas de saúde. Este problema resulta em uma qualidade insuficiente nos serviços oferecidos à

população, comprometendo o acesso universal e equitativo aos cuidados de saúde, bem como a
eficácia das ações preventivas e de promoção da saúde,

A falta de eficiência no planejamento e na execução de políticas públicas de saúde em Senador La

Rocque pode acarretar consequências devastadoras, incluindo o aumento da morbidade e
mortalidade, a sobrecarga do sistema de saúde local, a perpetuação das desigualdades sociais e a

fragiização do tecido social e econômico do mui
Diante deste cenário, torna-se imprescindível que a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
identifique e enfrente as causas subjacentes às deficiências no planejamento e execução de
políticas públicas de saúde, a fim de garantiro direito fundamental à saúde de todos os cidadãos. É

essencial que sejam desenvolvidas estratégias eficazes e sustentáveis para superar tais obstáculos
e promover uma melhoria significativa na qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população
local,

Portanto, a necessidade premente da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque consiste em
elaborar e implementar medidas concretas e eficazes que contribuam para superar as deficiências
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no planejamento e execução de políticas públicas de saúde, visando assegurar o bem-estar, a

dignidade e a qualidade de vida de todos os habitantes do município.
32. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
à. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

41. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024,

5. — DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação dos

serviços através da PORTARIA GM/MS Nº 3.426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020, que se
encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação na PORTARIA GM/MS
Nº 3.426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020, encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos — Preliminares, — apên deste Termo de Referência.

7. DASAMOSTRAS
7.1. Para presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

81. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

[1] incisos | e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.12. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.13. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 52º do art. 44 da LC

123/2006;
10.14. Nalicitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 53º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômicoe social.

11. DAVIGÊNCIA CONTRATUAL
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111. O prazo de vigência da contratação é de 12 (mês) contados do início da vigência que consta descrita

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

121. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO

DIRETA], na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA), com adoção do critério de julgamento pelo
[MENOR PREÇO).

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

. PROPOSTA DE PREÇOSó 13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. AHABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.11. — Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.12. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1413. Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,o devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
14.14. Nocaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1415. —Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
Dart. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

14.17. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
1418. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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1419. Os documentos acima deverão estai-adompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
1421. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

1422. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

[]) 14.23. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
1424. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;
1425. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
14251. Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

o declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

1426. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.261. Caso licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.27. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
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1428. Prova de regula
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
14.29. — Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal;

142.10. — Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 1, da Lei Complementar n. 123,

de 2005, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

]) 14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
143.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa ju
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;
143.11. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvên
do domicíi
licitação.

1432. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
143.21. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.º 14322. — As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei

14323. Associedades empres:

-a ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

| expedida pelo distribuidor

ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

ias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentaro balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras — ICP — Brasil.

1433. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices.
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econômicos nos termos do 51º

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulantepote,€ = Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (> 1,00):
[1] Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

1434. — Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superiora 1 (um).
143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos paraa administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para à

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

1436. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercíci

[1] 14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
1441. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
14411 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.51. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei ne 14.133/2021);

14.52. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

14.53. — Declaraçãode que suas propostas econômicas compreendema integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
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trabalhistas, nas normas infralegais, nasiconvenções coletivas de trabalhoe nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

art. 63, 5 12, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

[1] 154. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).
16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

161. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

162. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

163. As comunicações entre o órgãoou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial

164. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

[] 165. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
166. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscallis) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. Ofiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
167.1. - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
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necessário para a regularização das fai

Lei nº 14.133, de 2021).
1672. - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso.

16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

) prorrogação contratual.

ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
1681. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
169. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

e 16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestordo contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
1612. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
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16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

1615. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0401 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

[) CLASF. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outro serviço de Terceiro. Pessoa Juridica

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

182. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
183. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.º 184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

185. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

186. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

187. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
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19.2. Para fins de liquidação, o setor competente devetá/verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
ovalora pagar; e

1926. — eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

e 18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021,

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante,

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimento de seus créditos,

18.7.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

e da despesa, conforme item anterior.
19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.121. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente,

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
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DISPENSA SEM DISPUTA Nº 011/2024

Prezados Senhores,

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabi
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

ROGQUE

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

jes em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critér

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

jade por quaisquer erros ou omissões que

rios de

ITEM DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V.TOTAL

VALORGLOBALR$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...

CNPI:...
ENDEREÇO:

TELEFON

E-MAIL:

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:

cp
RG...
NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:
...

ENDEREÇO COMPLETO:

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...
Declaramos, sob as penas da Lei, que:

- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Pre

de Contratação Direta.

fiscais,

ocesso

- — Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utili a para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em conformidade com o inciso XOXll do art. 7º, da Con

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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PROCESSO DE ORIGEM

[RA DISPENSA SEM DISPUTA nº 7

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: f.

e E OBJETO CONTRATUAL

e)

Ss VALOR CONTRATUAL

R$.

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

EO mo 171 ANALO
DADOS DO CONTRATANTE

<< RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPInS joEL! Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade-..., Estado.

[]) Nome Responsavel Contrante...., CPEnS.

DADOS DO CONTRATADO

[6] RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNP) nº
OM | Logradouro..., Número..., Bairr

Nome Responsavel Contratado...., CPF ns...
O, — FiscaLDO CONTRATO
EO, Nome Fiscal Contrat

PREÂMBULO

Aos de de a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante ...,inscritanoCNPinS.. /  - ,emobservância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, tell)
1.10 presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$... ..........), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

lte Descrição Marca Unidade Quant. | ValorUnit. | Valor Total

m
1

2

Es nlValor Total
E E2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.30 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na datade. / / eencerramentoem  / /
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.12 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

34 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)

41-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições.

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

[1] 6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
63 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, ols) definitivo(s)
10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possam) mais ser utlizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.80 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1- Quandoo presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei nº 13.709,

[] de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6-É dever do contratado orientare treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
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7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

e nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

UNIDADE: 0401 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA: .3.3.90.39.00 - Outro serviço de Terceiro. Pessoa Juri

82 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

de

a

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

e para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissoSássumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

O essere: impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Sei
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

e acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com à indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com O ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
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10.17 = Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Fágéral, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE

10.18 — Alocar 0s empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensi

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

deverde realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.11 Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.12- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

1.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Emse tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencidoo prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.24 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuserde créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.23 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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113.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1132.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1140 termo de rescisão, sempre que possível, será precedid
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
114.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
114.3 - Indenizações e multas.

115 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n. 14.133, de 2021)
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
O Guauescissciacôniise, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, atéo terceiro grau

fart. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 -Serão aplicadas 0 responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

e ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave.
(art. 156,5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021),

b) Multa de:
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregularde suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

istração ou ao
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “a”, "b'

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156,
578, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

O aoprazo máximo ce sorria) cias, a contar da ata do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.
12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 518, da Lei nº 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

O eira jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

erd'do
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI!)

13.41 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021
14.20 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

O Users que não comeram alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

ididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor—e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 20 art. 8º, 528, da Lei n. 12.527, de 2011,
cjeart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.o 17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 51º, da
Lei nº 14.133/21.

SenadorLa Rocque-MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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ESTADO DO MARANHÃO Was
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES DO AVISO D
LICITAÇÃO

Junto aos Autos do Processo Licitatório nº 011/2024, na Modalidade Dispensa

Eletrônico, as publicações para o Presente Processo Licitatório.

Senador La Rocque/MA, em 06 de agosto de 2024
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Objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CTOPATO OGICOS! ICONBCINAL PARA ATENDER AS NECESSDADES DA SECRETARIA MUNOIPAL

Informação complementar

Dlscensa De LICITAÇÃONº 011/2024 PROCESSO ADMNISTRANVO Nº 0/2024

e: arcenrasoscocémico mo asi esssença e



RUM |cquE-ma Terça, 06 de agosto de 2024 ANO: 1 | Nº 153
semdoniarocou | DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 011.2024

AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,que fará realizar, fará realizar Processo
de ContrataçãoDireta, com fulerona Lei 14:135/2021,Art. 75, Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações.
aplicáveis

DADOS DO PROCESSO

ISPENSADE LICITAÇÃONº 0112024

[1] PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024

ÓRGÃO REQUISIrANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

onto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADORLA
RCOQUEIMA

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 26.041,00 (vintee seis mile quarenta e um reis)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 07 de agostode 2024

ATE:09 de agosto de 2024

o ms
Eeamail para envio da proposta: senepi2021GthotmaiLcom

Endereço: Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE

Bartolomeu Gomes Alves

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?NÃO

CRITÉRIODE JULGAMENTOMENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃOGLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSONÃO

E by Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMRDDRIAROCOM Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 253
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ORJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto do presente Processode Contratação Direta é a escolha da
execução de exames CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de
Prefeitura Municipal de SenadorLa Renque/MA. conforme condições, quantidadese exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e Aquelas deseritas na Plataforma da Dispensa
Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que 0s interessados deverão se ater no momento
da elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos especificos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Munleipal de Senador La Roeque dese exercício, na dotação abaixo deriminada:

UNIDADE: 0401 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LASE, PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2,079- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATUREZA DA DESPESA: 1:490.9.00 - Outro serviço de Terceiro. Pessoa Juridica

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação 0s fornecedores estabelecidos no Pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas
neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos, inclusive quantoà documentação, que desempenhem atividade pertinentee compatível com
o objeto deste procedimento de contratação.

Ficam impedidos de participar dest ocesso de Contratação Direta

Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta:

Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, Teders

1] estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as

empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de citações e/ou contratar com4 Prefeitura Municipal de SenadorLa Rocque —

MA;

Servidorde qualquer órgão ou entidadevinculada a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA, bem
servidor seja empresário, sócia, dirigente au responsável técnico.

sim a empresa da qual tal

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçãoe responder administrativae
judicialmente;

Empresas que possuam empresário, sócios), dirigente(s, responsável (e) téenico(s), e/ou qualquer outro(s) responsáveis), independente da
denominação, com participação entre as mesmas;

Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 0s impedimentos previstos nos arts.

af e, "a”, da Constituição Federal,
inciso IX com 54,1,

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 7462014-LCU-Plenário);

A simples apresentação da proposta implica, por partedo fornecedor, de que inexistem fatos que impeçam4 sua participação no presente
Processo de Contratação Diret

EFE (Mis assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR IAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3133
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, estabelecido no preâmbulo do presente |,

instrumento ou por meio de protocolo presencial no endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objet

ofertado, quantidade, preçoe marca, conformeo caso, atéa data é o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas:
assegurados na Constituição Federal na leis trabalhistas, nas normas infralegais nas convenções coletivas de trabalhoe nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão consideradose inclusos todos 0 tributos, fretes, tarifase
demais despesas decorrentes da execução do objeto,

Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não he as
“de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especialo preço, vinculam a Contratada.

O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis:

anos em qualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendi, a partir dos quatorze anos.

As Microempresase Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de habilitação ainda queh
regularidadefical é trabalhista, nos termos do art, 43, 81º da LC nº 123, de 2006.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidadedo preço em relação ao estipulado para acontratação.

Da sessãoque avalisar as propostas será lavrada ata de reunião que deverá constara relação de todasas propostas apresentadas etodasas.
informações e decisões.

No caso de o preço da propusta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá havera negociação de condições mais vantajosas

Neste caso, será encame com preço compatível ao estimado pela Administraç
dada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentadoo melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado.
“mesmo apósa negociação, for desclasificudo em razão de sua proposta permanecer acimado preço máximo definido paraa contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação,o resultado será registrado na ata do procedimento da dispeasa eletrônica.

O prato de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta q

Não obedecer às especificações técnicas pormenarizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexcquiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

=$R Wi Se Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SINRORHROGHM Meca Provisória Nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade validade jurídica e integridade. Página dos
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aNE?A

5)
o

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou eus anexos, desde que insanável. 8;

frresina
For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólico, irisórios ou de valor zero,
incompatíveis com 08 preços dos insumos salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabeleido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiaise instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quals ele renuncieà parcela ou à totalidade da remuneração,

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores Aquele fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisóriase convenções coletivasde trabalho vigentes

Em contrataçãode obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima,a análise de exequibilidade e sobrepreço consideraráo seguinte:

de é de sobrepreço, serão consideradoso preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
jade de preços unitárioe global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conformeas.

especificidades do mercado correspondente:

e Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores4 75% (setenta é cinco por cento) do valor orçado pela

Administração.

ja garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta or inferiora 85% (oitenta ecinco por cento)do valor orçado pela

Administração, equivalenteà diferença entre este últimoa valor da proposta, sem prejuizodas demais garantias exigíveisde acordo com a Lei.

Se houver indcios de inexequibilidade da proposta de preço,ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprovea exequibilidade da proposta.

ros no preenchimento da planilha na?o constituem motivo para a deselassificac?a?o da proposta. A planilha podera? ser ajustada pelo
fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivose Himita a sanar erros ou falhas que nãoalterem a substânciadas propostas;po a

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica?
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

de recolhimento de impostos  contribuie?o2es na forma do

Para fins de análise da proposta quanto no cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto

Sea proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, asim sucessivamente, na ordemde classificação.

Havendo necessidade,a sessão será suspensa, nformando-se no “chat”a nova data é horário paraa sua continuidade.

Encerradaa análise quantoà aceitação da proposta, se inciaráa fase de habilitação, observadoo disposto neste Aviso de Contratação Direta

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

O fornecedor que deixar de assinalar 0 campo da “Declaração de MIEPP" não terá direito à usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mieroempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para s sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o sricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mieroempreendedor individual- MEI, nos.

mites previstos da Lei Complementar aº 123, de 2006,€ nos termos estabeleidos no preâmbulo do presente instrumento

Nos preâmbulodo presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão aplicados às miervempresasé empresas de pequeno
porte, é conforme cada seguirão regras específica, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicadoo benefício de itenstotes destinados à participação exclusiva para MEUME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil

ER Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR LAROCHNE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 593
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reais), proceder-se-á da seguinte forme

isa LE aERnsli eodoe aeee cepmeme |)
Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MELME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o mite estabelecido no

preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma:

a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional e

houver propostade microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento)

superiorà proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada
localmente ou regionalmente, coma declaração de vencedor do item,

No preâmbulo dese instrumento convocatório está definido se o presente beneficio será

A participação nos itensotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno port, por fornecedor que não se enquadra na

definição legal reservada a ssas categorias, configura fraude ao certame, sujetando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de hiitar
e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuizo das multas previstas neste instrumentoe das demais cominações legais

DA HABILITAÇÃO

“Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será
verificado eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à xistência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediantea consulta aos seguintes cadastros

Cadastro Nacionalde Empresas Inidôncas Suspensas- CFIS, mantido pela Controladoria-Geralda União
(omportaldatransparenciago. br/ceis):

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.
Covwcaijusbr/improbidade admconsultar requerido php)

Lista de Inidôncos mantida pelo Tribunal de Contas da União TC!

Paraa consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos tens *9.1.17,*9.1.2º «9.139 pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:certidoesaptapps-eu.gov.br';

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Leinê
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pola prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusivepor intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Imp
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi

vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se.

as Indiretas.

A tentativa de bura será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

O fornecedor será convocado para manifestação previamenteà sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor int do, por falta de condição de participação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais ou cópias.
autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital

Os originais ou cópias autenticadas, caso seja
indicado no rodapé deste instrumento,

solicitados, deverão ser encaminhados para a Prefeitura Municipal, situada no endereço

O fornecedor enquadrado como mieroempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:

san a AaaEFE (SMS Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SNAMORLARICNH eia Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade validade jurídica o integridade. Págna6as
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Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual municipal e;

Da apresentação do bal ço patrimonial e das demonstrações contábeis do ltimo exercício.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante. prescatação du seguinte documentação:

No caso de empresário individual: inseição no Registro Público de Empresas Mercanti, a cargo da Junta Comertial da respectiva sede;

Em se tratando de mieroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www. portaldoemprecndedorguv.r;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:ato constitutivo, estatutoou contrato social
“em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administrador

No caso de sociedade simples: inseição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sed, acompanhada de

provada indicação dos seus administradores;º Notedo copa! ta de noçãotin seco cm à tda bla que prev, idamntvado ne taCine tg no Rear CA da essa and espionar de que eta. 7 da LAacta
No caso de empresa ou sociedade estrangeiraem funcionamento no Ps decreto de autorização:

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAserá comprovada mediantea apresentação dos seguintes documentos:

Prova de inserção no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atravésdo Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral, emitido
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal,ou
mo Cadastro de Pessons Físicas, conformeo caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, atravésde Consulta Pública ao Cadastro Estadual do domicilio ou sede da
“empresa fornecedora, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadoriasé Serviços
(Sintegra) comprovando possuir Inscrição Habiltada no cadastrode contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal quandose tratar de prestadorde serviço

O ses maias Pd e ço apa Ep aSa a ted a rn Cr Ent
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do fornecedor, mediantea Certidão Negativaou Positiva com

Eitosde Negativa de Débitose Certidão Negativaou Positiva com Efcitosde Negativa de Débitosda Divida Ativa, expedida pela Secretaria
da Fazenda Estadual

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição

mediantea apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor,ou outra equivalente, na forma da ti.

Prova dereg:
Efeitos de Negativa, de Débitose Certidão Negati
da Fazenda Municipal

idade com a Fazenda Municipal, relativaao domicilioou sede do fornecedor, mediantea Certidão Negativa ou Positiva com
a ou Positiva com Efetosde Negativa de Débitosda Divida Ativa, expedida pela Secretaria

Casoo fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição
mediantea apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da Je

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS -CRF,EnemER 19 Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SUMADORAROCNE. Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 33
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emitida pela Caixa Econômica Federal;

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA

enquadrada no art 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documents:

Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida

até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo devalidade constante da própria certidão:

No caso de certidão positiva de recuperação judicialou extrajudicial,o fornecedor deverá apresentara comprovação de que o respectivo

plano de recuperação foi homologado judicialmente na forma do art. 58, da Lei n. 1.101, de09 de fevereiro de 2005, sob pena de

nabilitação, devendo, ainda, comprovar todos as demais requisitos de habilitação.

da pd ins dd li sr aj gpaa quer aEESº Eua do3 otui de antro de pi
As empresascom menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentaçãode Balanço de Aberturaou
do último Balanço Patrimonial levantado, conformeo caso, devidamente registrado na forma da ei

Caso0 fornecedor seja cooperativa, tis documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábi-nancetra, conforme dispõeo
artigo112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da ei,de que tal auditoria não fi exigida pel órgão fiscalizador.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RB nº 2003, de 1% de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - EC), para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balança patrimonial os termos de abertura e

encerramentodo livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo única do art. 2º da citada instrução quantoa assinatura
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitia por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves.
Públicas - Brasileiras- ICP- Bra

Da análisedos documentos apresentados serão caleulados os índices Liquidez Geral (LG), L

que deverão apresentar resultado igual ou superiora 1 (um)
jidez Corrente (LC) é Solvência Geral (LG),

Para facilitar a análise boa situação Econômicae Financeira da Empresa em poder contratar com à Administração, solicitamos que a empesa

apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral ( 1,09:

Índice de Liquidez Corrente(

Índice de Solvência Geral(? 1,00):

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico financeira menor do queo exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquida no valor mínimo de 107% (dez por cento) do valor total
“dos seus Itens ofertados, admitida a atualização para4 data de apresentação da proposta através de indices oia

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada atravésda apresentação dos seguintes documentos:

No minimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível como objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviçosda mesma natureza ciou

similares ao da presente contratação compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos.EER Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SINADORIAROCNME Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 8733
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O(s) atestado(s) ou declarução(ões) deverá(ão), preferencialmente possuira relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no minimo:
descrição, unidade de medida e quantitativo) ornecido(s).

O) atestado(s) ou declaração(es) que não possuírem relação do(s) produtos) ou serviço(s) fornecido(s/prestado() poderáção) ser ot
de diligência:

Somente poderãoser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos apósa conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para se prestadoem prazo inferio

É fncultada a promoção de diligência destinada u csclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada no(s)
atestado(sdeclaração(ões) consoante autorizao art. 64 da Lei 141332021.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte,é uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscale trabalhista,a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
“ias ei, após a declaração do vencedor, comprovara regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante
apresentação de justificativa.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscale trabalhista, será concedido 0 mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sesão será suspensa, informando-se no “chat”anova data é

horáriopara a continuídade da mesma

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qualsquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los.
em desacordo com à estabelecido neste instrumento.

O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigadoa comprovaros requisitos de
habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o Aviso de Contratação
Direta exigir, sto é somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e asim sucessivamente, sob pena de
imabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendoa comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,a inabiliação recairá sobre 06) item(ns)de menor(es) vaor(ss) cuja
retirada seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

Constatadoo atendimento às exigênciasde habilitação fixadas no Aviso de Contratação Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

DA CONTRATAÇÃO

Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal convocará o detentor do menor preço para assinar
da Termo de Contrato ou aceitarretirar 0 instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que
deverá ocorrer em até O (inco) das úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, quando solicitado pelo fornecedor
vencedor duranteo seu transcursoe desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

A assinatura deverá ser feia, referencialmente,pessosimente pelo representante legal do fornecedor na sede da Pretei ra Municipal

tivamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-a para.
assinaturavia endereço eletrônico de email, que deverá ser devolvidaem original, om reconhecimentoda firma do representante em cartório,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para a endereço constante do rodapé do presente.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digita, por processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatário

Considerar-se-à, para fins de contagem do prazo da assinatura,a data da postagem do Contrato.

NR na 8 1Fmter= E Assinado Eletronicamente Com Cortfcado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SEMMOHIARCONE eita Provisória Nº 2200-2 de 200%, garantindo autenticidade, validade juridica integridade Página sas
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re
FOLHA,

y
alente, emitida à empresa adjudicuda, implica no reconhecimento de que:

Ré

O Aceiteda Nota de Empenho ou do instrumentoe é

Referida Nota est substituindoo contrato, aplicando-se à relação de negóciosal estabelecida as disposições da Letn' 14.133, ad
A contratada se vincula à ua propostae à previsões contidas no Aviso de Contratação Diretae seus anexos;

A contratada reconheceque as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconheceos direitos da
9 da mesma LeiAdministração previstos nos artigos 137 a

A recusa injustificadada beneficiária da atade registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retraro instrumento equivalente

im das demais penalidadesCota de EmpenhoiCarta ContratalOrdemde Fornecimento e Serviço)
previstas em ei, as do presente instrumento.

Por ocasião da assinaturado contrato, verificar-se-á seo fornecedor vencedor mantém as condições de habilitação.

DAS SANÇÕES

|) As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, anexoao presente instrumento.

DISPOSIÇÕES GERAIS

o Oficial da Prefeitura Munfeipal de Senador La Rocque descrito no rodapé do presente Aviso de
ratações Públicas - PNCP.

O procedimento será divulgado no
Contratação Diretae no Portal Nacional de Co

No caso de todos s fornecedores restarem desclassiicados ou inabilitados (procedimento fracassado,a Administração poderá:

Republicaro presente aviso com uma nova data:

Valer-se, para
a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, prisilegiando-se os

menores preços, sempre que possível e desde que atendidasàs condições de habilitação exigidas

No caso do subitem anterior,a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conformeo caso.

de quaisquer fornecedores interessadosAs providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o come forscedimeno deserto)

Havendoà necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não co

deverá ser atendidoo prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação,
te deste Aviso de Contratação Direta,

ante da inobservância deCaberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pela ônus decorrente da perda do negócio.

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconenão.

lizaçãodo certume na data marcada,u sessão seráNão havendo expedienteou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

automaticamente transferida paraprimeira dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabeleeido,desdeque não haja
comunicação em contrário.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentose sua validade jurídica, medisnte despacho fundamentado, registrado em ata é acessível a todos, atribuindo-lhesvalidadee eficácia
para ins de habilitação e lasificação.

jadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 0s interessados,As normas dis
finalidadee a segurança da contratação.“desde que não comprometam interesse da Administração,o princípio da Isonomi

Os fornecedores assumem todosos custos de preparaçãoe apresentação de suas propostas« a Administração não será, em nenhum caso,

ER is Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SINAMIRIAROCOSE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídicae integridade. Página 1083
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responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que mpi prog”
prevalecerá as deste Aviso.

Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lin 846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a

responsabilização administrativae civil de pessoas Jurídicas pela prática de atos lesivo contraa Administração Pública, em especial, o constaniê
no art. 5. inciso IV. correspondente aos procedimentos Hiitatórios, indicando que qualquer i

certame, implicará nos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal
íio de conluio, ou de outra forma de fraudeao

ANEXOS

Anexo | Termo de Referência

Anexo tt Modelo de Proposta de Preços

Anexo TT Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque- MA, 06 de agosto de 024

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ray Sousa Alves Miranda
Portaria nº 027021

ANEXO [TERMO DE REFERÊNCIA

poonro
Termo de Referência visa Contratação de empresa para prestação de serviços que visam facilitara gestão do sistema ESUS,

ndo so município ter maior controle e gerenciamento da sistema ESUS é seus indicadores de desempenho, visto que estes se tornaram
parâmetro para o pagamento/reeebimentoda verba enviada pelo governo federal, para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

(SEMUS)da Prefeitura Municipal de Senudor La eoque'MA., canforme tabela, condições e exigências estabeleidas neste instrumento,

O Gsinisáiido socacorsa cr começo rm justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superiorà cumprir us finalidades à quais se destinam, não se enquadrando como sendo
“de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133,de 2021

ESPECIFICAÇÕESE ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contrataçãoé de RS 264041,0( de é sis mle quarentae um reais) conforme custos unitários desertos na tabela
abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

tem Descrição Unidade Quant. RS Uni RS Total

1 OPATOLOGIC| Unidades sou R$ 147 Rs 7364
CÉRVICO VAGI

ALIMICROFLOR
Na

PO CCC MMMaESA
m$R8! Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma

SMOMLARGENE. oca Provisória Nº 2.20-2, de 200%, garantindo autenticidade, validado juridica integridade Pagina vira
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2 HOPATOLOGIC | Unidades 1300 n$143 RS m68I
CÉRVICO

AGINAL
RASTREAMENTO

Valor Total RS 26.041,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque encontra-se diantede um desafio que impacta diretamente a vida dos seus munícipes: a deficiência
no planejamentoe execução de políticas públicas de saúde. Este problema resulta em uma qualidade insuficiente nos serviços oferecidos à

população, comprometendo à acesso universal e equitativa aos cuidados de saúde, bem comoa eficácia das ações preventivas e de promoção da
saúde

Diante deste cenário, torna-se imprescindível que a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque identifique é enfrenteas causas subjacentesàs.

deficiênciasno planejamento e execução de políticas públicas de saúde, a fim de garantir direito fundamental à saúde de todos os cidadãos,É
essencial que sejam desenvolvidas estratégias cficazes e sustentáveis para superar tis obstáculos e promover uma melhoria significativa na
qualidade dos serviços de saúde oferecidosà população local.

Portanto à necesidade premente da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque consisteem elaborare implementar medidas coneretase
eficazes que contribuam para superar as deficiências no planejamentoe execução de políticas públicas de saúde, visando asseguraro bem-estar,a
dignidadee u qualidade de vida de todos os habitantes do municipio.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Téenicos:

Preliminares, apêndice deste Terma de Referência

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercíciode 2024,

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOF ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A descrição da solução como um todo considerado à cielo de vida do objeto e especificação dos serviços através da PORTARIA GMIMS Nº 3,426,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2420, que se encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação na PORTARIA GM/MS Nº 3.426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020,
encontram-se pormenorizada em tópico especíico ds Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.por

DAS AMOSTRAS

Par presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigênciada garantia da contratação dos artigos 96e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

892/93 — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SUAMORIEROGINE. Medida Provisória Nº 2.2002, do 2001, garantindo autenticidade, validado juridica integridade Página 1208
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DA SUBCONTRATAÇÃO

Não éadmita a sucontratação do objeto contrata.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com

| 147, de 07 de agosto de 201
Complementar123, de 14 de dezembrode 2006, em seu artigo 48, incisos [e

esta iitação terás

o
pequeno porte - E

com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reis), deverão ser de participação exclusivade Microempresas- ME, Empresas de
inclusive Mieroempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte cinco por cento) para Microempresas - ME é Empresas de Pequeno Porte - EP, inclusive

Micruempreendedor Individual- Mt!

|) Na licitação, deverá sr assegurada,como ritério de desempate, preferênciade contratação para as mieroempresase empresas de pequeno

porte, que oferta lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lanes, nos termos da 82" do art. 44 da LC 123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as mierocmpresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO

LOCAL ou REGIONAL, atéo limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do $3º do art. 48 du LC 12312006, para
fomento do comércio localregionale promoção do desenvolvimento econômicoe social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 12 (mês) contadosdo início da vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do

artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleçãoe ertério de julgamento da proposta

(ELETRÔNICA)com adoçãodo critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]e O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA,

Forma de fornecimento.

O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todosos custos diretose indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes impostos, taxas,
contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscale previdenciárioa que estiver sujeito,e demais custos que incidam, direta ot indiretamente nu
exeeução do objeto a ser contratado:

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marea, modo «fabricante, quando foro caso, quanti
solicitada,o valor unitário (numérico, valor total (numérico por extenso) prazo de validade da proposta de no minimo 90 (noventa) di

prazo de entrega dos produtos.

ema ÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A MABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, medianteà apresentação da seguinte documenta

Ri SS Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SUABORINROCHNE Medida ProvisóriaNº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 13/99
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No caso de emprssáro individual: seição no Retro Pic de Empresas Mercant a caro da Junta Comerc da respectet
Em se tratando de mieroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Mieroemprecndedor Individual - CCMEI, eja aceita
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio wo pumaldoemprsendedor gu;
No caso de sociedade empresária, ato const
respectiva sede:

tivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

No caso de ser o parteipante sucursal, lil ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercunts onde opera, com averbação no

No caso de sociedade simples: inserição do ato constitutivono Registro Cvil das Pessoas Jurídicas do Joc de sua sede, acompanhada de prova
dl indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa:ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta.

Comercialou inscrita no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registrode que trata o art. 107da Lei nº 5.764,de
19

o No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registroou autorização para funcionamentoexpedido pelo órgão competente

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todasas alterações ou da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL | TRABALHISTA será comprovada medi ea apresentação dos seguintes documentos

Os documentos relativosà regularidade fiscal somente serão exigidos,em momento posteriorao julgamento das propostas,é apenas do Hetante
mais bem classfcado, independente sea fase de habilitação irá ou não anteceder as fase de apresentação de propostasé lance,

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNE), atravésdo Comprovantede Insriçãoe de Situação Cadastral, emitido

pela Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda, comprovandopossuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal,ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conformeo caso;

Prova de inserição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inserção Habiltada no cadastro de contribuintes estadual, ou
Prova de Inserição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentaçãode certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referentea todos us créditos tributários federais e à Divida Ativa da
União (DAL) por clas aduninstrados, inclaive aquelereativos à SeguridadeSocial, nos termos da Portaria Conjunta nº .7S1,de 02/10/2014,

Prova de regularidadecom a Fazenda Estadual, reativa ao domieíio ou sededo licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos
de Negativa de Débitose Certidão Negativaou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa expedida pela Secretaria da

Fazenda Estadual:

Casoo iitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto iitado, deverá comprovar tal con

“apresentaçãode declaração da Fazenda Estadualdo domicilio ou sededo licitante, ou outra equivalente,na forma da lei,
mediante a

Provade regularidadecom a Fazenda Municipal. relativa no domicílio ou sede do lcitane, mediante a Certidão Negativaou Positiva com

Efeitosde Negativa, de Débitose Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negntiva de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da
Favenda Municipal

Caso o lcitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionadosao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domieíio ou sede do lcitante, ou outra equivalente, na forma da e
Prova de regularidade relativa o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
emitida pela Caixa Econômica Federal:

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante u apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida por
órgão competente da Justiçado Trabalho (conforme Art. 3º da LeiNº 12.44072011);

opa = A OSr=$2 9 Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SMMMORIANICAM cida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídicae integridade Página taxa
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Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree não emprega menor de Ló anos.s
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do iniso XXXII do art. 7º da Constituição Federal;

Quandose tratar da subcontratação prevista no art. 48, da Lei Complementar n. 23, de 2006,a licitunte melhor classifcada deverá,

“também, apresentarà documentação de regularidade fiscal, social« trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que se

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-seo prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-KINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes doe

Certidão negativa de fito sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de

pessoas fisicas, emitida até 60 (sessenta) dias antesda data da sessão públicaou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria
certidão:

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida

pela distribuidor du domicilio ou sede do licitante, desde que admitia a sua participação na licitação.

Baluaço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios so) apresentados ma forma da le que comprovema boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

Os documentos referidos no Mem acima limitur-se-ão no Último exercicio no caso de a pessoa jurídica tr sido constituída há menos de 2 (dois)

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprirà exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme ocaso, devidamente registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2002, de 18 de janeirode 2021, que dispões sobrea
Escrituração Contábil Digital - ECO, para ins flecais e previdenciáriospoderão apresentar o balança patrimonialé os termos deaberturae
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidasas normas do parágrafo único da art. 2º da citada instrução quantoa assinatura

10 referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves.

ias — ICP — Brasil

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registradono Conselho Regional de Contabilidade,que atesteo atendimento
pelo licitante dosindices econômicos nos termos do 81º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (1,90)

O iamÍndicede Solvência Geral (7 1,00):

Da análise dos documentos apresentados serão calculadosos índices Liquidez Gera! (16), Liquidez Corrente (LC)e Solvência Geral (LG) que
deverão apresentar resultado igual ou superiora 1 (am)

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a adminitração, patrimônio lquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos

Seus itens ofertados, admitida a atualização paraa data de apresentação da proposta atravésde índices oficiais

O Microemprecndedor Individual (MEI) que pretenda auferiros beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123

de 2006 estará dispensado da apresentaçãodo balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

=$2 193 assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SEMANOBIAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autonticidade, validade jurídicae integridade. Página 1503
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hiiaç Vo
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acercado conhe
das condições peculiares da contratação.

“Além das declarações constantes dos itens especificos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

Declaraçãode que atende aos requisitos de habilitação,é o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art 63, 1, da Lei aº 141332021):

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência é para reabliado da Previdência Social, previstas em

eieem outras normas específicas, na formada lei (art. 63, IV, da Leinº 141332020):

Declaração de que suas propostas econômicas compreendema integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhista, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalhoé nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da le (art. 63, 1º, da Lei nº 141332021)

MODELO DE EXECUÇÃO DO OIETO

O casos
O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

Caso não seja possivela entrega na data assinalada,a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo mens5 (cinco) dias de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prato seja analisado, ressalvadas situações de cas fortuito e força muior.

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador Ea Rocque em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

No caso de produtos pereciviso prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, ou à metade do prazo total
recomendado pel fabricante

Garantia, manutenção e assistência téc

O prazo de garanta é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Deresa do Consumidor)

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

Em caso de impedimento, ordemde paralisação ou suspensão do contrato,o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposti

As comunicações entre o órgão ou entidade é a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o at exigir tal formalidade, admitindo-se
“o uso de mensagem eletrônica para esse in, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocaro representante du empresa contratada para
Feunião inicial para apresentaçãodo plano de fiscalização, que conterá informações acerea das obrigações contratuais,dos mecanismos de
Fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultadose das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

Aexecução do contrato deverá ser acompanhada «fiscalizada pelos) iscas) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14133, de
ZARA, art. 7, capui).copaaEN assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADOR IAROCONE- Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 1603
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Fiscalização Técnica

NE
acl nc do contratoacompanhará a execução do ont, para que jam camprids todas a coco etoeias o Oca

Todà seara a melhores resultados para à Adminirção
'

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário paraa regularizaçãodas fatas u dos defeitos observados. (art. 117, 81º da Lin” 14.133, de 2021),

identificada qualquer inexatidãoouir
determinando prazo para a correção,

ridade,o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábila situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competência, paraque adote as medidas necessári esaneadoras e for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal técnicodo contrato comunicaráo fato
inmediatamenteao gestor do contrato.

O cal sécnicodo contrato comanicari no gestor do contrato,em tempo hábiltérmino do contrato so sua responsabilidade, com vistasà
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual,

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,o pagamento,
as garantias,as glosas ca formalizaçãode apostilamentoe termos aditivos, solicitandoquaisquer documentos comprobatórios pertinentes,caso

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais o fiscal ad
reportandoao gestor do contrato para que tome as providências cab

strativodo contrato utuará tempestivamente na soluçãodo problema,
quando ultrapassara suu competência

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento é fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

esteução nohistóricode gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõese das prorrogações.

contratuais, elaborando relatório com vistasà verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

O gestor do contrato acompanharáos registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas As ocorrências relacionadasà execução do contratoe
as medidas adotadas, informando, se foro caso,à autoridade superior àquelas que ultrapassarema sus competência

O gestor do contrato acompanhará s manutenção das condições de habilitação da contratada, para fis de empenho de despesae pagamento,
anotará os problemas que obatam o flsxo normal da liquidação e do pastumento da despesa no relatório de riscos eventuais

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçãoreslizada pelos fiscais téenico, administrativoe setorial quantono

cumprimentode obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores.

Objetivamente definidos e aferidos,e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atsto de cumprimento de obrigações

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para Gis de aplicação de sanções,

a ser conduzido pela comissão de que trata 0 art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conformeo

O gestor do contrato deverá claborur relatório final com informações sobre a consecução dos objei
exentusis condutas a serem adotadas pura o aprimoramentodas atividades da Administração.

os que tenham justificado u contratação é

O gestor do contrato deverá enviara documentação pertinente do setor de contratos paraa formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fsclizaçãoe gestão nos termos do contrato,

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
eipal de Senador La Rocque deste exercicio, na dotação abaixo diseriminada:SeEE Ms — Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENADOR IAROCODE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 17/33
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INIDADE: 0401- EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

fast. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2,079- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

YATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outro serviço de Terceiro. Pessou Jurídica

A dotação relativa dos exercicios financeiros subsequentes será indicada pós aprovação da Lei Orçamentária respectivae liberação dos créditos

correspondentes,mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, deforma sumária, no alo da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efito de posteror verificação de sux

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Elpop abph pia miia
O recebimento de

pela Administração,
vo ocorrerá no praco de 10 (dez) dias útis,a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

pósà verificação da qualidadee quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

ual periodo, quando houver

No caso de controvérsia sobrea execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade« quantidade, deverá ser observado o teor do ar. 143 da Lei nº

14.133, de 2021, comunicando-seà empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidaçãoe pagamento.

O prazo para
a solução, pelo contratado, de inconsistências na exceução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de Instrumentode cobrança

ent, verificadaspela Administração durante a análise prévia àliquidaçãode despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não exeuirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contratn.

O sosenninoseseseoseso
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correráo prazo de der das úteis para fns de

anterior, prorrogáveis por igual periodo.
juidação, na forma da seção

Para ins de liquidação, o set

elementos necessáriose essenci
competente deverá verifica se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

do documento, tis como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante

o periodo respectivo de execução do contrato;

o valora pagar: e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

POCCCa admó (8! is Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SINHOORIAROCWNE “Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autonticidade, validade jurídica e integridado. Página tes
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VALOR CONTRATUAL

RS

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

ima

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº

Logradouro... Námer

Nome Responsavel Contrante..

DADOSDO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº

Logradouro... Número... Bairro.... Cidade... Estado...

erroNome Responsavel Contratado.

oABM assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR IABOCONE- Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2199
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E Bj
240 prazo de vigência da contratação terá início na datado./7. cencerramentoem 1 na forma do artigo 105 da Deu a“e 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorroç
dez

s por até 10 amos ma forma dos artigos 106 e 107 da Lei ae14]33,

41.170 prazode vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluido no per
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveisno caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

41.24 prorrogação de que trata ess item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual
Geverá ser realizada motivadumente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

320 contratado não tem direito subjetivoà prorrogação contratual

3.3- Em caso de prorrogação de contrato deveráser promovida mediante celebração de termo aditivo

24-0 contrato não poderá ser prorrogado quandoo contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoncidadeou impedimento de

hieitare contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVII)

4410 regime de execução contratual, us madelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

é ee no Termo de Referência, anexoa este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 93, Ve VI)

&4-0 prazo para passamento ao contratadoe demais condições4 ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência parte integrante a

este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6105 preços inicilimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante do processo
administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

62- Após o interregno de um ano, é independentemente de pedido dó Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo
CONTRATANTE do indice Índice Geral de Preços de Mercado- IGP-M, exclusivamente para as obrigações Ineiadas e concluídas apósa
ocorrência da amvalidade.

63- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o infervalo múnimo de um ano será contado a partir dos efeitos Ananceiros do último reajuste.

10.4 No caso de atraso ou não divulgação dos) índice (5) de reajustamento,o CONTRATANTE pas

última variação conhecida, lquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 06)
rá ao Contratado a importância caleulada pela.
dice(s) definitivos).

o(s) indice() utilizado() para reajuste serão), obrigatoriamente, o() derinitivo(s).68 Nas aferições iai
1046= Caso o(s) indice) extabelecido(s) para reajustamento venha(m)a sr extintos) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado),
será(ão) adotado(s) em substituição, o) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor

para reajustamento do preço do valor

104-O resjuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD|

24 - Quandoo presente instrumento tratar de informações pessois, as partes deverão cumprira Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD).

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentementede declaração ou de aceitação
expressa

72- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé é com os princípios do

art. 6º da LGPD.

2:3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Let.

24 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 cineo) dias áteis sobre todosos contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo CONTRATADO.

1.8- Terminadoo tratamento dos dados nos termos do art. 18 da LGPD, é dever do contratado eliminá-lo, com exceção das hipóteses do art. 16 da

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações leais ou

contratuais é somente enquanto não preseritas essas obrigações.

16- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.segESB SS Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SIBOORLAROCOE Medida Provisória Nº 2200-2, do 200, garantindo autenticidade, validade jurídicae integridade. Página 2203
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CEOetdt tl78.0 CONTRATANTEpoderá rezar dência para aferir o comprimentodesa cáusata, devendo 9 CONTRATADOatender proiiten
eventuais pedidosde comprovação formulados.

19-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogáveljus
dados pessoais para cumprimento da L.GPD, inclusive quanto 4 eventual descarte realizado

eadamente, quaisquer informações acerca

240- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponhama armazenar
dados pesso, devem ser mantidos em ambiente virtua controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),

com cada acess, data, horário e registro da finalidade, para cito de responsabilizaçã, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

740.1 0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáve,a fim de garantira reutilização desse dados peta

Administração nas hipóteses previstas na LGPD,

241 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indi

competente, em especial a ANHD por meio de opinidestéenicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

742 - Os contratos e convênios de que trata 05 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID)

S1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura

O simsesisssesses ta rocars ssxr x nação ao tinta
NIDADE: 0401 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASE, PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

JATUREZA DA DESPESA: 3.5.90.39,00- Outro serviço de Terceiro. Pessoa Jurídica

82- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e iberação dos.

ertditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X, XI eXIV)

94 = Exigiro cum ento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contratoe seus anexos:

9.2 Receber0 objeto no prazoé condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3- Notificaro Contratado, por escrito, sobre vicio, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que sj
reparado ou corrigido, no total ou em part, às suas expensas.

9.4 Acompanhare fcalizara execução do contrato€ o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.8- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente

” Contratoé no Termo de Referência.

9.6 Aplicar ao Contratado as sanções provistas a lei e neste Contrato.

9: - Clentificaro órgão de representação judicial da Procurado

descumprimentode obrigações pelo Contratado,

esta administração para adoção das medidas cabíveis quando do

9:8- Explicitamenteemitir decisão sobre todas as solicitaçõese reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvadosos.

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste.

98.1-A Administração teráo prazo de 30 (ria) dias, à contar da data do protocolo do requerimento para decidir, adimitida a prorrogação
motivada, por igual periodo.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimentodo equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta)
ias,
9.10 - Notificar0s emitente das garantias quanto no início de processo administrativo para apuração de descumprimentode clâusulas contratuais,

nas termosdo 84, do art. 137,da Lei nº 14.133,de 2021.

9411 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a tereeiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI eXVIN

1010 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato é Termo de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo

ER iMis assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMBORIAROCOUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídica e integridado. Página 2473
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como exclusivamente eus o ricos€ a despesa decorrentes da boé pertta execução do objeto, observando, inda, as obrigações 5
dispostas E DE
10.2- Em casos de fornecimentode equipamentos, entregaro objeto acompanhadode manual do usuário, com uma versão em portoN&: EEE

relação da rede de asitência técnica autorizada (o
103 Repsol pes is e ans decorre de bj, ao cm x arg 12, 131722,Cia de Dead Cons /

(Lã Riad 190, V
10.4- Comunicar 4o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que

possibilitemo cumprimenta do prazo previsto, coma devida comprovação.

105- Atender às determinações regulares em
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

s pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1) prestar todo

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens
os, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
tereeiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que feará
autorizado a descontar dos pagumentos devidos ou da garantia, caso exigida,o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contra
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento'Serviço.

junto com a Nota Fiscal para fins de

109 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE:

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintee quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual

1911-Pa
ponha em

sar, por determinação do CONTRATANTE,qualquer atividade que não esteja sendo executada de acorda com a boa técnica ou que
sto a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 Cumprir, durante todo o periodo de exceução do contrato, a reserva de caros prevista em li para possoa com deficiência, para resbilitado
da Previdência Social ou para aprendi, bem comoas reservasde cargos previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a reserva de cargos a quese refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fica! do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

10.18- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato:

10.16 Arcarcom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-os, cas a previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,1, d, da Lei” 14.132, de 2021.

19.17 - Cumprir além dos postuladoslegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

10.18 Alocar os empregados necessários com habilitação e conhecimento adequados, ao perfito cumprimento das cláusulas deste contrato,

O sims senssiss.cssiramestos, crcameses csicnstos gemantaãos cosa quantidade, quatidade tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica ca legislação de regênci

10.19 Orientare treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.909, de 14 de agosto de 201%, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoaisa que tenha acesso por força da execução deste contrato.

10.20- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpoo local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higienee disciplina.

1021 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análiseé aprovação, quai

ds especificuções do memorial descritivo ou instrumento congênere

quer mudanças nos métodos executivos que fujam.

10.22 Não peranii a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto ná condição de aprendiz para os maiores de quatorte anos,
nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito amos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(art. 92, XIX)

HILI Paraos contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADOo dever de realizara execução de objeto
específico em um periodo predeterminado, a extinção contratualse dará nos seguintes termos:

ua. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,a vigência ficará prorrogadaaté a conclusão da objeto, cas em que deverá a

Administração providenciara readequação do cronograma fixado para o contrato:

FR (Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SMBNLARGER:. ogia Provisória Nº 2.200-2, de 200%, garantindo autenticidade, validade juca e integridade Página 25
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9) Moratória de 097% (sete centésimos por cent) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado até o máximo de 2% (dis por cem
pe inobnr na do pras ad para apreentção, suplementação eposão a gran, quand ogia no Termode Rtrni, pao CH
integrante a este Contrato,

À

O atraso superior a 30 (rinta) das autoriza a Administração a promoverà extinção do contrato por descumpr
de suas cláusulas, conforme dispõeo inciso 1 do art. 137 da Lein. 1.133, de 2021.

ento ou cumprimento irregutaPl

1) Compensatória, para as infrações descritas nas ancas “e” a” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

x) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a! do subitem 12:1, de 1% a 30% do valordo Contrato.

123-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclo, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano cansado ao

CONTRATANTE(art, 156, 89%,da Lei” 1.133,de 2021).

124- Todas às sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 7", da Lei nº 14.133, de 202).

124 - Antes da
157, da Lei

125--Se a multa aplicada é as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento exentunlmente devido pelo CONTRATANTE ao
CONTRATADO,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (rt.
S6, 58, da Lei nº 14.133, de 2021

ção da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
14,133,de 2021).

126 - Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adininistrativamente no prazo máximo de30 (rita) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

O Gissississss maçons mess tras qe sea contato api a CONTRATADO,

125-Naapi ação das sanções serão considerados (art. 156,81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

aja maturera ca gravidade da infração cometida;

bj as peculiaridades do caso concreto;

o) as circunstâncias agravantes ou atenuante;
“os danos que dea provierem parao CONTRATANTE:

é) a implantação ou 0 aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgãos de controle.

1247 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133,de 2021, ou em outras lis de lcitaçõese contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimentale autoridade competente definidos na referidaLei (ar. 159).

128-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direto para facilitar, encobrir ou
dlisimalar a prática dos atos Hcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 0s efeitos das sunções

aplicadasà pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos. o
contraditório à ampla defeaa obrigatoriedade de análise jurídica prévia (ar. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12,9-0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinse) dias úteis, contadoda data de aplicação da

Ô meme eseaCadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídosno âmbitodo Poder Executivo Federal. (Art. 161).

ão, informar é manter atualizados.
ncas é Suspensas (Ceis)e no

12.10 As sanções de impedimento de Hitare contratar e declaração de inidoneidade para citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma.
do art 163 da Lei oº 1413301

1211 0s débitos do CONTRATADO para coma Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inceritos em divida ativa, poderão ser compensados, otal ou parcialmente, com os créditos devidos pel referido órpão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativosque o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIADE EXECUÇÃO (ar. 92, XIB)

[3.1-As regras acerca da prestação de garanta na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, part integrantea este
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

uu alterações contratuais reger-se-o pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

1420 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25% (vintee cinco por cento) do valor Iniial atualizado do contrato.

143 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica
da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximode | (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

ER WS assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR LAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 27/39
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144 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditfvi
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

E

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS,

15.105 casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais.

aplicáveis e, subsidiariamente segundo as disposições contidas na Leinº 5.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios.

gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

nm O presente contratoé regido pela Lei 14.133121 e demais diplomas legais.

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCF). na forma prevista no
ari. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internes, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, eao art 8º,
82%, da Lei. 12527, de 2011, ciart, 7º, 53, inciso V, do Decreto n.7.724, de 3012

bao bone rs Pem rr SenadorIa Rocque-MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Congo identificador: Syu7k ONO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O siesro da sis perecisrro pe preços Nº 063012024
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063.01/2024

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM|
Nº PROCESSO0E3/2024

ADMINISTRATIVO.

Nº PROCESSO DE010/2024
CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:Pregão Eletrônico

ÓRGÃO GERENCIADOR:Secretaria Municipal de Saúde

ER SMS assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SIMBORIARICAR Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica eintegridado Página zan9
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo licitatório nº 011/2024, na modalidade DISPENSA

ELETRÔNICO, os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO, apresentados

pela empresa LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA,

CNPJ nº 07.052.442/0001-20, para o presente certame.

Senador La Rocque/MA, em 09 de agosto de 2024

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlaroeque.ma.gov.br



E;
Palo presenta instrumento particular,ÉCÊRMAADO muy Lam
DEIA DE ALKEIDA, brasileiro, o, “mádico RA nº 708
portador do CPF D44120755-20 e cortbira de identitades
nº 084,207-Bhes residente no conjunto São Salvador, cg
sa 2 nesta cidade de Inperetriz, Estado do Rerenhão;*
HUMBERTO CEZAFAR, brasileiro, casedo, médico CRR 709,
portador do C.P.F. 056904125-20 o carteira de indenti-
dade nº 494.419-BA., residente no conjunto São Salva-*
dor, Case 5, nesta cidade de Imparutriz, Estado do Na-
renhãos RARIA DAS GRAÇAS ROCHA DANTAS, bresileira, ca-
sado, Farmbceutica, CoR.Fo U449-P6., portadora do cbr
nb 132997944-34 e carteito do identidade nê 180,205-P5
residente & Rua Projetade - D nº 1.114, nesta cidades?
de Imperatriz, Estado do Maranhão; ANIPUNDA ROCHA RO-
DRIGUES NEVES, brasileira, casado, Formecsutiva, CRF -

nº 605, portadosa-do CPF 132998264.49 o carteira de.
identidade nº 255,054-PB,, residente & Rua Projetadast
nº S0, nesta cidade de Imperstríz, Estado do Rarenhão)
tos justos o contratados e constituição de uma sociada
de por quotas de responasbilidade Iinitade, mediante *
as cléusulas e condições ssgéintos:

sociedade girará sob « denominação social do *

LAFAE - Laboratório Farmacentico Análises ,Clinicas Ltd.
CAAUSULA-SERUNDA-A sociedede terá sos duração por tempo indetersina-

“As PENA TERGLRA-+ sede da ecciodade asrá localizada à Ave Dorgival
“Panhatro do Sousa sê 1.175 em Imperatriz-MA,
ChUSULA-OUARTA-A sScisdade terá por finalidade « Analises Clinicas!
em Coral.

. ShMESULA-QUINIA-O copital social é do HE 2.000.000,00 ( dois aiihões
de cruzeiros ), divídido em 200,000 ( duzentas mij ) quotas no valor
momirial ds CAS 10,00 ( dez cruzeiros ) cada, distribuidas entra os
décios de seguinte maneiras
- FERNABDO BUY LADEIA DE ALMEIDA - 50.000 ( cinquenta ail )eotas no

valor total de CR$ 500.000,00 ( quinhentos mil cruzeiros ), ce *

=» quais serto integralizados nas! atoom mopda corrente do Pais,



»
+.» continuação-O/

de CRÊ 500.000,00 ( «uinhontos mil cruzeiros ), os quais serão Er]
togralizados ovte ato om mods Corrente do País,

= MARIA DAS GRAÇAS AOCHA DANTAS- 50,000 ( cinquentamil ) quotas *

no valor totel de CR$ 500.000,00 ( quinhentos sil cruzeiros ), vs
quais serão intagralizados neste ato em moeda corrente do Pais.

- RAIRUNDA POEMA RODRIGUES MEVES — 50.006 ( cânquenta mil ) quotas!
no valor tobaldu CR$ S00:000,00 ( quinhentos mil cruzeiros ), oa
qualo serão integralizados hesto ato em moda corrente do Paigs

ELAUQULA-SEXTA-A responsabilidade dos sócios É limitado à importan-eia total do cenítal docbal. ê ;

CRAUSVLA-SÉTINA-A administração de sociedade bes como a Fesponsebi-
lídnde dos sstviços ficar s carpo dou sósivs SARIA DAS GRAÇAS
ENA DANTAS CafcF. D449-P8. e RAIMUNDA AOENA RODRIGUES NEVES Conaf
S08 o que poderão fazer am conjunto ou isoladesento, ficando os megt
vos, desde Jé, dispensados de coução, -

LALIILAOITAVA-É oxprossomento proibido sos sócios, a uso de deno-
mineçõão social om avsisou qualquer outro tipo de Favorsa que não
sejas de exclusivo intézesos da sociedade,
ELRUSULA-NONA-AS quotasds sociedade são indivisiveis e não podem

ser cedidas ou tranofezídas ses expresgo consetímento dos sócio, caDendo, om igualdade da condições, o direito ce profesência aos é,cios qua queiram adquirí-las, quando algum cotista queiras ceder oque possui.
CAUSPLA-DECINA-O= sócios poderão, Mensulmentes Fazer retirados menseio e titulo de pro-labors, a seres previmmento determinadas de cg

epordo entre os sócios, sempre obodecidos as Limites a dimpoai-
cõus legaio.
Sh MULADEGINA-CEINELRA-Hodia 31 de dezaubro de cada ano será Igvantato um Enlanço Geral da Sonsedade, sendo 22 lucros apurados ou
prejuizo vustficndos, distribuidos ou suportadas polos sócios pro-
porctenalmente ao número de quotas de code um,
- PARÁGRAFO ÚNICO - A orátério dos sécios os lucros apurados pode-

zão cer Gsutinedos a aumento do cocital de sociedade,
GhARSULA-OÓCIA-SEnUNDA-NO caso de sigue dos eúvico desejar retiram
se da sociedada, Ceverã comunicer sus intenção por sscrito, com an
tpondência minina de 30 ( trinta ) dice,



+. continuaçõo-03

- PARÁGRAFO ÚNICO - Na ocasião será Lev:

sendo as quotas & heveres do sócio que se
da corrente do País; verificando-se prejuizo sete suportará *

parte do deficit, proporcional à sua participação no Cagitel!.
Social, devendo esta inportencig ser abstida de suas cotas.

ELANSULA-DÉCIHA-TÉRCEIRA-O falecimento de quelquer dos sócios *

não diseolverá a sociedade, Os hardeifos do sócio felecido exsj
cerão em comun acordo os dizeitos das quotas, designando em Eg=

prasentante gunto a soclodadei
ELAVSULA-OÉCINA-QUARTA-Fica eleito o foro de Imperatriz, Estado
do Baranhão para diriair quaisquer guvidas oriundas do presente
contratos
E assim por asteres gustos, certos e contratados firmem o pre-
sente Instrumento Particular de Contrato Social em 5 ( cinco )
vias de íguel teor, forha e dete, Na presença de 2 ( duas ) tea
temunhas prosente ao ato, fazendo-o firme e valioso por eiyssis
herdeiros e sucessoras:

-
Inperatriz-MA., 22 de setembro do 1.982

CPF OSG904125-20

PARIA DAS GRAÇAS ROCHA DANTAS

a CPF 132997944.34

BAINUNDAFOCRA RODRIGUES NEVES
Cor Igz998246-45

re e eia somaor,de soa
em Hm juca a gy coma, ceia atras proce cr: 470813142

A
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este instruzento es 7 (sete) vino do igual tedry que alia poggat-”
das por ambos Os sócios conjuntamente com duas testenunhas, sendo a
primeira via arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, ou
tra enviada à Delegacia da Receita Poderal do Zetadodo Haranhão e

as demais devolvidas nos contratantes depois de anctadso.

Imperatris(Na), O2 de julno de-7984



A TERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.
LAFAC - LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANALISES CLÍNICAS 11

Pelo presente instrumento particuiar.os abaixo
FERNANDO RUY LADEIA brasileiro, casado,
residente o domiciliado ma  ImperatrizMA, no
Saivador, casa O, Portador da Cédula a:1 :

494 207/BSP-BA, CPF nm.  044.480.793-20. eaiileiro, casado. eédico, residente e ediTapóratriz-MA, no Conjunto | casa aCédula de ident: n. > n e
RAIMUNDA MOEMA ra, E ta
residente e domiciliada ea Imperat » À Rua Projetada C, 0. 40,
Portadora da Cédula deão E ate À fada a-0S4/8SP-PD, CPF n

ÚNICOS SÓCIOS componentes da sociedadepor cotas
LABORATÓRIOlimitada, “LAFAC — Dem eo -agre aegs N com sede nesta cidade de  Imperatri: +

Av. Dorgtval ro de Sousa, n. 4478, Centro, inscritano
CGC <N) sob o n 07.05? 448/0001-70, cujo contrato sóciai
encontra-se devidasente registrado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão sob o n. BLRO0OMGLY, por despacho de 01/11/88, «
alterações n. 167/83, por despacho de 18/03/83, « n. 1877/84, por
despacho de 17/07/84, resolvem em cosun acordo alterar o mencionado
instrumento e o fazem da seguinte forma:

Cinquenta e Dois Mil, e ido im Três Cruzeiros e Trinta
e Quatro Centavos) é integralizado neste ato com aproveitamento de
parte do saldo da conta “RESERVA DE CORREÇÃO DO CAPITA. Cos a
presente altaração o capítsl social es distribuido da seguinte
torma
FERNANDO RUY LADEIA DE ALMEIDA cos e seo cotas e 317.440,00
HUMBERTO CEZAFAR com EB SEO cotas Crs 317 460,00
RAIMUNDA MOEMA ADORIGUES NEVES com E. BRO cotas Cs 317.460,00

ToraIs - 640 Crs 952.380,00

1i- Ds negócios sociais unrão geridos por todasos sóciosindiferentisenteem conjunto, cu cade um de per-sí, sendo-ihes
tanto vedado o uso da es negócios alheiossos fins



E. Por estarem assia ajustados lavras
esto instrusento em Ob (Seis) vias de igual tuo ma. que
serão assinadas por astos os sócins conjunt té com duas
testemunhas, sendo « privalia vic arquivado na Junt cial do
Estado do Maranhão, outra enviada a Delegócta da Fedors! do
Maranhão e ss dessis devolvidas aos contratantes depois de
anotadas.

so



Tuperatriz-Ma.,
EdentidadeNr 49

CEZAFAR,  brasiliidade de Empr
Cédula de Ye
ea tMONDA id ga pagão

z
ANALISES CLINICAS LTDA”

“av horgival Pinheirode Sousa, Nr. 478, Contras no
BBEeMEI sob o Nr. 07.CEE aeproquiceo, cujo contrato social
amegntra-sa devidamente registrado na junta comercial do Estado do
Maranhão sob e Nr. Ps2060446E9, por; despacho dem DL/SEZBE,

alteraçiesNro L67/8G, cuaa dorÓRdR NE. LArIOA 7

SAEDLBR.

raniteicos mana res
&0, Condominio Vereda M

Nr. Sa Lv. Nr.
= monte ato representado tp atri adaSee NEVES

If — Seu capital qocdal que é AM 0,94 (Trinta s Quabrar
Cantavos)) dire elevado nesta Uniao passa à Se ns a 1»

00

Mtres Mil Bavenantos o Noventia e Bnia + qividido ma A
S6

(Bric Mil Seicmntos e Sessenta » e de Ch  (Gestenta
Contavns), Fada uma. N presanto aumento de R$ 4 019,6 (Quatro Mit o
Dezencve Reais & Sessenta e Seis Eentavas); & integra) izado com
aproveitamento de saldo da conta RESERVA DE CORREÇÃO DO CAPITAL ow
a presente alteração n capital social fina distribuido da sequinta
forma.

FERNANDO RUY CADEIA DE ALMEIDA com R.BRO cotas RS 1.328,00
HUMBERTO CEZAFAR E com E BRD rotas RS 1.398,00
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES com PERO cotas Rs 1.438,00

TOTAL. 6. bio 1 B996.00



Dois Honta) que codeBO (Trezontos m Quarenta) cotasPenis ce mecio DANIEL NEVES
«SEO (mit Uitocentos e OitentasLento ndinta a Dito

Gado
Mituntos & Vinte) cotamnovalor de R$

m Trinta q neta Poesia! Quo
Lidado da quas cotas àNEN 4 Add codenteuga e4
tom drravogavol

TEL — Ds mogacios anctais gor) momento plaRArmUNDA cendo-lhe entretanto vedadobrdiçre ES MW, umPEStv = Somente a cocia RAIMUNDA
direita a Pro-labora, que sura tresntínimo des mocios, centro dom |togistação do tmposto de RandaVD mecio DANIEL NEVES SARMENTO na Claus 1 adustidodeciara por este instrumentoque não sm acho incursosa neniuis domcrimes provintos cm Jr, que o fmpuça do ememeor atividadessercantrs

JV — Permanaces vm vigor um domaio na op não alteradasdes sem contrato brio . Rr Pesstar tores,vm -
4E Eaeteerettes anos, a primei:

Emtado do Mar
Estado do Maranhão q
de anotadas

IPEA, PA beta



CNES: 07.052.442 / 0001 - 20

TERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, os abaixo
assinados:

1. RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES, brasileira, casada, farmacêutica,

portadora da cédula de identidade n.º 255.054 SSP/PB, CPF n.º 132.998.244 — 49,

residente e domiciliada nesta cidade de Imperatriz-Ma., à Rua Projetada “C” nº 60

Conj. Vereda Tropical.

2. DANIEL NEVES SARMENTO, brasileiro, solteiro, menor, portador da certidão de

nascimento n.º 6484, Lv.08, FL. 35 do cartório 5 ofício de Imperatriz-MA, e CPF n.º

656.180.413 — 91, neste ato representado pela sua mãe: RAIMUNDA MOEMA

RODRIGUES NEVES, brasileira, casada, farmacêutica, portadora da cédula de

identidade n.º 255.054 SSP/PB, CPF n.º 132.998.244— 49, residente e domiciliada nesta

A cidade de Imperatriz-Ma., à Rua Projetada “C” n.º 60 Conj. Vereda Tropical.

RN Únicos sócios componentes da empresa: LAFAC- LABORATÓRIO
* FARMACÊUTICODE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, localizado à Av. Dorgival

Pinheirode Sousa, 1178 Centro, Imperatriz - MA, com contrato social devidamente

registrado na JUCEMA sob o NIRC - 21200044629 em 01.11.1982, e alterações

posteriores sob: n.º 167 em 18.03.1983; n.º 120 em 18.07.1984; n.º 222 em 05.06.1992; n.º

550 em 25.09.1995, resolvemde comum acordo, alterar seu contrato constitutivo conforme

clausulasa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - MUDANÇA DE ENDEREÇO
A sede da sociedade que era à Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 1178 Centro,

Imperatriz-MA, a partir desta data passa a ser à Rua Paraíba n.º 702, Centro Imperatriz

MA.
SOMA = É AB
Telefax: 98 721 -3125 Celular 98 977 - 4686
Rua Piauí 9. 16-4, Juçara, Emperstriz - MA N+



LAFAC - LABORATORIO FARMACEUTICO DE ANÁLISES

CNPJ: 07.052.442 / 0001 - 20

co! vaL É
*

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕESGERAIS e
Todas as demais cláusulas constantes do contrato constitutivo, 'não alcançadas

pelo presente instrumento,permanecem em vigor.

É

E por estarem em perfeito acordo,datam e assinam o presente instrumento em 05

- vias de igual teor e forma,na presença de duas testemunhas para que tenha efeitos legais.

º Imperatriz- MA, 11 de abril de 2000.

aeÊ puro
LSON GOMESGOMES DASINA | RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

cute -187 SSP/DE CPR 206.717.173 -91

peuaDANIEL NEVES SARMENTO
Representadopor sua mãe:

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

SEM A ABA
Telefax:98 721 - 3125 Celular 98977 4686
Rus Pituí n.º 16-A, Juçara, Imperatriz- MA



aIo = AA,à A Boni85900-000,Bairro T76s Poderes,

Rua Alagoas, nº õ. Sa

registrada na vunta Comercial de Imperatriz. sob o NIRE 2120004462-9 em 01-11-1982 6
4 RABO resoivem, assim, ainscrita no CNPJ sob o nº 07. alterar, adequar econsolidaro contrato social:

Cláusula Primeira — A partir desta data fica criada uma filial, estabelecida na Rua 7 (Sete) de
Setembro, nº sin, CEP: 77.950-000, Bairro: Centro, na cidade de Araguatins - TO, o objeto

será Atividade de Análises Clínicas |, Citologia. Perro , Genética, Drogas,foice psp. ana Ep 5.000,00 (CincoMil Reais).

Cláusula — O sócio Daniei Neves Sarmento, detentor de 10.000 (Dez Mi)
no valorde R$ 1,00 (UmDo a RT a a)cntando&

valor nominal de 8.090,00(Oito Mil Reais) paraa sócia:
Raimunda

Moema Rodrigues Neves.

Parágrafo Único — O sócio cedente declara ter recebido todos os seus direitos e haveres
referentes és suas quotas ora transferidas, dando plena raza e irrevogável quitação, não
tendo, portanto mais nada a reclamar seja a que título for em juízo ou fora dele.

Cláusula Terceira - De acordo com a transferência de quotas do sócio acima, o capital social
permanece am R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) divididos em 20.000 (Vinte Mi) quotas, ds valor
nominai R$ 1,00 (Um Real) cada, já integralizadas nesta data em moeda corrente do País, é

redistribuidopelos sócios:

[Raimunda Miosma Rodrigues Neves | 50% | quotas
|

18000 [R$ 15.000,00]
[Daniel Neves Sarmento 40% "| quotas | 2000 |R$ 2.000,00
[Totat 106% | quotas | 20000 [R$ 20.000,00

Ciáusula Quarta - A responsabilidadede cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capita social.

Cláusula Quinta - A administração da sociedade caberá a Raimunda Moema Rodrigues
Neves com os poderes e atribuições de comercializar, comprar, vender, movimentação
financeira; efetuar pagamentos; receber créditos; admitir e dernitir funcionários e outros,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas so
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

Cláusula Sexta - Ao término ds cada exercício social, em 31 Raprestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, y

balanço patrimonial é do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. ,



Cláusula Sétima - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estar
i

exercer a administraçãoda sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criry
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaria!

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro na

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. E

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:
Cláusula Primeira - O capital social é R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) divididos em 20.000
(Vinte Mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente integralizadas em
moeda corrente do Pais, pelos sócios:

Raimunda Moema Rodrigues Neves | 90% quotas 18000 JR$ 1800000
Daniel Neves Sarmento 10% quotas 2000 |R$ 2.000,00
Total 100% quotas 20000 |R$ 20.000,00

Cláusula Segunda — A sociedade gira sob o nome empresarial Lafac = Laboratório
Farmacêutico de Análises Clínicas Ltda, e tem sede é domiclo na Rua Alagoas, nº
CEP: 65.900-490, Bairro: Centro, na cidade de Imperatriz — MA.

Cláusula Terceira - O objeto é Atividade de Análises Clínicas em geral, Citologia geral,Histopatologia,Genética, Drogas, Inseticidas e outros.

Cláusula Quarta — A sociedade terá prazo de duração indeterminado.

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá a Raimunda Moema Rodrigues
Neves com os poderes e atribuições de comercializar, comprar, vender, movimentação
financeira; efetuar pagamentos; receber créditos; admitir e demitir funcionários e outros,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Oltava — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimoniai e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula Décima — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira — A aocuariada iraniano Luma ini, estabelecia na Núm
7 (ste) do

Setembro, nº s/n, CEP: 77.950-000, Bairro: Centro, na cidadede Araguatins - TO, o
será Atividade de Análises Clínicas em geral, Citologia geral, Histopatologia, Genética,
Inseticidas e outros; o capital social destacado para a filial é de R$ 5.000,00 (Cinco Mil ). ||



Continuação da alteração contratual da sociedade limitada
“Lafac — Laboratório Farmecâutico de Análises Clínicas Ltda.”

CláusulaDécima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixarmensal,a tuo de “pro labore” observadas as disposições regulamentares perine

Cláusula Décima Terceira —- Falecendo ou intexgtado qualquer sócio, a sociedade contt

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apuradoheroi co ga pçverificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta — O Administrador declara, sob as penasda lei, de que não estar
impedido de exercer a administraçãoda sociedade, por lei especial, ou em virtudede
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a penaque vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,peita
ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 04

— MA 01 de Setembrode 2004

RAIMUDA NEVES

Doni Pg Darmanhosermos SARMENTO

GE speremeemo
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Alteração Contratual nº. 07

Pelo presente Instrumento Particular da alteração contratual, os”abaixo assinados:

1 — RAIMUNDA MOBMA RODRIGUES NEVES, brasileira, natural deSousa/PB, divorciada, farmacêutica, nascida em 02/04/1955,portadora da Cédula de Identidade RG nº. 255.054 SSP/PB e CPF sob onº. 132.998.244-49, residente e domiciliada na Rua Frei ManoelProcópio, nº. 70, Aptº. 503 A, Centro, CEP: 65.900-040, nestaCidade de Imperatriz/MA;
2 — DANTEL NEVES SARMENTO, brasileiro, natural de Imperatriz/MA,solteiro, comerciante, nascido em 23/04/1985, portador da Cédula deIdentidade RG nº. 16928202001-3 GEJUSPC/MA e CPF sob o nº.656-180.413-91, residente e domiciliado na Rua Frei ManoelProcópio, nº. 20, Aptº. 503 A, Centro, CEP: 65.900-040, nestacidade de Imperatriz/MA;

dia 01/11/1982 e inscrita no CNPJ sob o nº. 07,052,442/0001-20,resolvem assim: alterar, adequar e consolidaro contrato social.
CEápema 1º - O endereço da sociedade passa a ser na: Rua Alagoas,nº. 708, Centro, CEP: 65.900-490, nesta cidade da Imperatriz/MA.

= - O capital social é elevado para R$ 40.000,00(quarenta mil reais), dividido em 40.000 iquarenta mil) quotas, novalor de R$ 1,00 (um real) cada uma, com a incorporação de R$20.000,00 (vinte mii reais), Proveniente de reserva de lucro,integralizados neste ato, em moeda Corrente do país, e distribuídoda seguinte forma pelos sócios:
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES WEVES | 90% [36.000 quotas [RS 36.000,00DANIEL NEVES SARMENTO 10% | 4.000 Quotas |R$ 4.006,00Totalizando... 100% | 40.000 Quotas |R$ 40.000,00



* - À sociedade gixa Job o roma enpiosérial deDESDE raolofinias Eca dci e Tina enciesários «a
domicílio na Rua Alagoas, nº. 708, Centro, CEP: 65.900-490, nestacidade de Imperatriz/MA.
Cláusma 2 - o objeto social é: 56.40-2/02 - Laboratóriosclínicos.

3 - O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta milreais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor nominalde R$ 1,00 (Um Renal) cada, integralizadas em moeda corrente doPaís, pelos sócios:

RAIMUNDAMOEMA RODRIGUES WEVES [50% [36.000 Quotas | RS DE000,05]DANTEL NEVES SARMENTO 20% | 4.000 Quotas | R$ 4.000,00Totalizando... 100% | 40.000 Quotas | RS 40.000,00
CLÁUSULA 4º - A sociedade ten prazo de duração por tempoindeterminado.

E ÀS quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidasSu transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, aquem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito depreferência para a sua aquisição se postas à venda, Formalizando,se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA6º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valorde Suas quotas, mas todos respondem solidariamente pelaintegralização do capital social.
CLÁUSULA 7º - A administração da sociedade caberá a sócia RAIMINDA
MOEMA RODRIGUES NEVES, com os podeses o atribuições derepresentação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele,junto a» instituições de Direito Público ou Privado, seja emquestões de natureza Mercantil, econômico financeira, Tributária,Fiscal ou a que título for; podendo praticar todos og atoscompreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade,autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, noentanto, em atividades estranhas no interesse social ou assumirobrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, semautorização do outro sócio

Parágrafo 1º - A sociedade poderá ser administrada por pessoanão sócia conforme determina o Art. 1.060 da lei 10.406/2002,com aprovação dos titulares do capital social e designado emato separado;

DA



Parágrafo 2º - O administrador responderá.por todos os =)praticados nos termos dos Artigos 1.010 a 1.021 da Le
10.406/2002:

B: - do témino de cada exercício social, em 31 de.
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balenço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendô aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo 1º: Cada quotista receberá uma cópia do balenço do
exercício e se não houver reclamação ou impugnação do mesmo
dentro de 30 dias, será considerado aprovado:

Parágrafo 2º: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso;

9º - Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanços a ser
realizado após o término do exercício social serão repartidos entre
os sócios, proporcionalmente às quotas de cada um no capital
social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de
capital, utilízendo os lucros, e/ou compensar os prejuízos em
exercícios futuros.
CLÁUSULA 10º - A sócia administradora poderá fazer uma retirada
mensal pelo exercício da administração, a título de Pró - Labore
respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 11º - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s), O valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

à - A sócia administradora declara, sob as penas da lei,
de que não estar impedida de exercer a administração da sociedade,
por lei especisl, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pene que vede, ainda que
temporariamente, o ácesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peíta ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economía popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consimo, fé pública, ou a propriedade.



Parágrafo Único: O mesmo podedimento.“será. adotado emcasos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA 13º - Fica eleito o foro da comaica de Imperatriz - MA,
para qualquer eção fundada neste contrato,qualquer outro por muito especial que seja.

renunciando-se “a:

E estando os sócios justos e contratados assinam esteinstrumento em 03 (Três) vias de igual teor e para 0 mesmo efeito.

Imperatriz - Ma, 01 de Setembro de 2011.

º E
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4- RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES, brasileira, divorciada, fa

natural da cidade de Sousa — PB, nascidaem 02/04/1955, portadorada
cécidi

IdentidadeRG nº. 255.054 SSP/PB e CPF- nº 132.998.244-49,residente e do
na cidade de imperatriz - MA, na Rua Frei Manoel Procópio, nº 20, Apto. 503 A, Cêrt
CEP; 65.900-040;

2 - DANIEL NEVES SARMENTO, brasileiro, solteiro, comerciante, natural da cidade
dé imperatriz - MA, nascido em 23/04/1985, portador da cédula de Identidade RG nº

16928202001-3 GEJUSPCIMA é CPF: nº 656.180.413-91,residente e domiciliado na
cidade de imperatriz - MA,na Rua Frei Manoel Procópio,nº 20, Apto. 503 A, Centro,
CEP: 65.900-040;

em Imperatriz - MA, na Rua Alagoas, nº 708, Centro, CEP.: 65.900-490, devidamente
inscritano Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-
MF) sob nº, 07.052.442/0001-20, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão sob o NIRE 2120004462.9, por despacho do dia 01/11/1982; resoivem em
comum acordo e na melhor forma de direito. alterar e consolidar o contrato social de
conformidade com as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula 4º - Retira-se da sociedade DANIEL NEVES SARMENTO, legitimo
possuidor de 4.000 (Quatro mil) cotas no valor de R$ 1,00 cada uma totalizando R$
4.000,00 (quatro mil reais), que cede e transfere pelo seu preço original para a sócia
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES. O sócio vendedor dá a sócia compradora
a sociedade plena, geral e irrevogável quitação das cotas ora cedidas. Com a presente
seção fica o capital social inalterado e distribuido da seguinte forma:

Cláusula 2º — A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único
do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa
DREI nº 63, de 11 de junho de 2019,

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social da sociedade
limitada unipessoal, com a seguinte redação:

Cláusula 1º - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome LAFAC -
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA e tem sua sede

e domicílio na Rua Alagoas, 708, Centro, Imperatriz-MA, CEP: 65.900-490.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENOMINADA "*9"º 204

O

RI 1Co DI ISES ICAS

Cláusula2º - O capital social é de R$ 40.000,00 (Quarentamil reais),
divis

40.000 (Quarenta mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real). integ
moeda corrente do País, pela sócia:

Parágrafo único: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas
quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 3º - O objeto social é: 8640-2102 - Laboratórios clínicos.

Cláusula 4º — O prazo de duração é indeterminado é teve iniciado suas atividades
em: 01/11/1082.

Cláusula 5º - A administração da sociedade caberá a sócia RAIMUNDA MOEMA
RODRIGUES NEVES. individualmente, representando-a ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesseda sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis
da sociedade.

Cláusula 6º - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, a administradora
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendoaoempresário,os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 7º - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública. ou a propriedade.

Cláusula 8º - A sócia única administradora, fixará uma retirada mensal, a título
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 9º - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.



Cláusula 10º — Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a emprés
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores|
incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus.
haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa. à
cata da resolução. verificada em balanço especiaimente levantado :

Cláusula 11º - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que,
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-he a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade. o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao
patrimônio do titular,

Cláusula 12º - A sócia declara que a sociedade limitada unipessoal se enquadra como
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadasno $ 4º do art. 3º da mencionadalei. (art. 3º, Il, LC nº 123, de 2006)

Cláusula 13º - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

Imperatriz - 15 de junho de 2021

SARMENTO



Eu, JOSIEL RODRIGUES DE LIMA, com inscrição ativa no CRO/MA, sob o nº 8564, inscrito no CPF nº

42534496387, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

Nº do Registro

cexerricoo REGLETRO EM 15/07/2021 17:34 som nº aorromoasas.
TRPAGENIA. 210902383 De 16/07/2021
CBIGO DE VERIFICAÇÃO. 1215101432. Cups DA sEDE- G7052442000320.
MEN: 21200DAG6O. COM EFEITOS D5 REGISTRO EM: 15/06/2071
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA LIMITADA SOCIEDADE
UNIPESSOAL fe

CNPJ 07.052.442/0001-20
WIRE: 20210802383

Alteração contratual nº. 09

tamo tasotsono raacrenioo asse cumes asma | -

Pelo presente instrumento particular de alteração
contratual, os abaixo assinados:
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES, brasileira, divorciada,
farmacêutica, nascida em 02/04/1955, natural da cidade de
Sousa - PB, portadora da cédula de identidade RG de nº
255.054 SSP/PB e CPF de nº 132.998.244-49, residente e
domiciliado na Rua Frei Manoel Procópio, nº 20, apt. 503 A,
Bairro Centro, CEP: 65.900-040, nesta cidade de
Imperatriz/MA.

Única sócia componentes da sociedade empresarial limitada
que gira sob o nome empresarial de LAFAC - LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, com sede em
Imperatriz/MA, à Rua Alagoas, nº 708, Centro, CEP: 65.900-
490, Imperatriz/MA com seu Contrato Sociai arquivado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o nº 2120004462-9
em 01/11/1982, inscrita no CNPJ/MF: 07.052.442/0001-20,
resolvem assim: alterar e consolidar c contrato social
conforme, aos termos do art.997 e s s, do CC/2002 cláusulas
abaixo.
Cláusula 1º

A partir desta data a empresa terá sua sede no
seguinte endereço: Rua Alagoas, nº 616, Centro, CEP:
65.900-490, nesta cidade de Imperatriz/MA.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o
contrato social da Sociedade Limitada Unípessoal, com a

seguinte redação:

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES, brasileira, divorciada,
farmacêutica, nascida em 02/04/1955, natural da cidade de
Sousa - PB, portadora da cédula de identidade RG de nº
255.054 SSP/PB e CPF de nº 132.998.244-49, residente e
domiciliado na Rua Frei Manoel Procópio, nº 20, apt. 503 A,
Bairro Centro, CEP: 65.900-040, nesta cidade de
Imperatriz/MA.



Cláusula1
A empresa gira sobre o nome empresarial:

LAFAC - LABOTÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLINICAS LIDA e
expressão fantasia LAFAC.

Cláusula 2º:
A empresa tem sua sede no seguinte endereço: Rua

alagoas, nº 616, Centro, CEP: 65.900-490, nesta cidade de
Imperatriz/MA.

Cláusula 3º

à empresa tem como objeto o exercício das
seguintes atividades econômicas:

8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

Cláusula 4º
O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é

por tempo indeterminado, com início das atividades em

01/11/1982.

Cláusula 5º:
A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer

tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no
país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

Cláusula 6º:
O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil),

dividos em 40.000 (Quarenta mil) cotas de valor nominal R$

1,00 (um real) em moeda corrente no País, cujo aumento é
integralizado, neste ato, oriundos de reservas de lucros
acumulados da sociedade, demonstrado no Balanço Patrimonial
encerrados em 31/12/2020, nos termos do art. 997, III é IV

e art. 1.052 e 1055 do Código Civil.
Cláusula

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela



qintegralização do capital social, nos termos do art. 1.0575 FOLHAdo Código Civil/2002. É

Cláusula 8º:
A administração da sociedade limitada unipessoal seráexercida individualmente e por prazo indeterminado peloúnico sócio RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES, ficandodispensada de prestar caução, razão pela qual compete aoadministrador a direção dos negócios sociais e = práticados atos necessários ao funcionamento normal e regular dasatividades econômicas da sociedade, podendo ele receber,dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações,abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representarde qualquer forma a sociedade perante órgãos daadministração pública Federal, Estadual e Municipal,adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotasrepresentatívas do capital social da sociedade, constituire“ penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos eSe direitos creditórios, prestar garantias ride jussóriasàs sociedades subsidiárias, controladas ou co.

b cujo capital participe ou venha a participar, por si ouatravés das referidas sociedades, representar a sociedade,ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituirProcuradores por instrumento público ou particular demandato, mediante especificação naquele documento, dos atosou operações que poderão praticar, bem como do prazo deduração do mandato que sendo para representação em juízo,poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que sefizer necessário para 0 fiel cumprimento do mandato

Eléusuia 9º:
O administrador fixará uma retirada mensal, a títulode “pré-labore”, observadas as disposições regulamentareso pertinentes.

Cláusula 10º;
O titular RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES declara sob

as penas da Lei que não está impedido por Lei especial doexercício da administração de sociedade unipessoal limitada
€ que não se acha. condenado a pena que vede, ainda quetemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimefalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,peculato ou contra a economia popular, contra o sistemafinanceiro nacional, contra as normas de defesa caconcorrência, contra as relações de consumo, a fé pública
ou a propriedade,



Cláusula 11º:
O exercício social será coincidentecalendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano,quando será procedido o levantamento do balanço patrimoniale efetusda a apuração de resultados, os quais serãoatribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotasde capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, seremdistríbuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

Cláusula 12":
A sociedade limitada unipessoal poderá levantardemonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo,para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação,retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgadosnecessários pelo sócio.

Cláusula 1º

Em caso de falecimento do único sócio a sociedadelimitada unipessoal poderá continuar com suas atividades
com os herdeiros e/ou. sucessores do “de cujus” ou incapaz.
Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a
sociedade poderá ser dissolvida.
Cláusula 14)

O titular declara que a sociedade se enquadra como
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do
art, 3º da mencionada lei, nos termos do art. 3º, LI, LC nº
123, de 2006.

Cláusula 15

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA,

para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento
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em uma única via que será destinada ao registro earquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Imperatriz - MA, 11 de Novembro de 2022.

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES
Sócia/Administradora/Representante



é MINISTÉRIODA ECONOMIA

Secretaria Especiai de Desburocratização, Gestão « Govemo Digitai “eSeorataria de Govermo Dighai éa ? Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração [5
E

ASSINATURA ELETRÔNICA NE

Certificamos que o ato da empresa LAFAC- LABORATÓRIO FARMACÉUTICO DE ANÁLISES
consta assinado digitalmente por:

CPEIONPS 1 Nome

ta2ngazadas | RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES





Laboratório Famacêutico

LA ER de Análises Clínicos - LIDA.

castor 052 aeoat.20
Rua Alagoas. 816- Centro- Fone: (88)99156-7422

tablafacfBgmailcom | lafacmatriz&Bgmail.comcom h

Inscrito no Programa Nacionaíde Controle de Qualidade Classificação: [Elis Te
TERMO DE REFERÊNCIA Já

LOBJETO
NE

Lico a RR qro
serviços de Exames Laboratoriais em Citopatologiaàs usuárias do Sistema Único de

Saúde— SUS, da Rede de Saúde do Município de Senador La Rocque — MA, para
realização de exames cérvico-vaginal/microflorae rastreamento, nos termose condições
estabelecidas no Edital de Credenciamento Nº 011/2024 e, Processo Administrativo Nº

068/2024, presente instrumento convocatório e seus anexos, atendendo as seguintes
especificações:

E
| Unitário | Total

[020501.008-6 | Exames  cilopatologico cervico TS0O [R$ 1437
|

RS 1868100
| vaginal/microflora-rastreamento | REpps Exames citopatologico cervico- | 500 aa |

vaginalimicroflora |
[VALOR TOTAL [R$25541,00

Descrição do serviço Und, | Valor [ra

Imperatriz-MA,09 de agosto de 2024

RAIMUNDA | Assinado deforma

MOEMA afnioa norma
RODRIGUES” noomeus

NEVES a2go Aecio
824449 14309 -0300

LABORATÓRIO LAFACRAIMUNDAMOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacêutico
de Análises Clínicas - LTDA.

enero 082 001.20
Rus pagode 1 Cano Pre rcaiablafactamai com | lafacmarrizebgmai com

inserito no Programa Nacionalde Controle de Qualidade Classificação: ExcelenhacseNtama,

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE esa A
3HABILITAÇÃO ÉEM8= é

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E
LAFAC- Laboratório Farmacêutico de Análises Clínicas LTDA, inscrito no

CNPJ sob nº 07.052.442/0001-20, com sede na Rua Alagoas Nº 616, Centro, Imperatriz
MA, DECLARA, sob penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no
edital referenciado.

Declara, aínda, para os fins de direito, que seu RepresentanteLegal e Técnicos,
assim como todo o corpo técnico e administrativo, não são vinculados juridicamente nem
ocupam cargos comissionados na Administração Pública.

Ademais, a Empresa LAFAC não está incursa em nenhum dos impedimentos
elencados no Edital de Credenciamentoreferenciado.

Finalizando, declara ter pleno conhecimento de todos os aspectos relativosao
Credenciamento em causa, estando, portanto, em plena concordância com as condiçõesestabelecidasno referido Edital e seus anexos.

Imperatriz-MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDA | Assinado deforma

MOEMA isca oem

LABORATÓRIO LAFAC
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacéutico
de finálises Clínicos - LIDA.

ones 07082 ssgpoor.2o
Rua Also Bê Con: Pong 7422

lablafaciDgmaiLcom | IafacmatrizDgmailcom

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS
HABILITAÇÃO f

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

LAFAC- Laboratório Farmacêutico de Análises Clínicas LTDA, inscrito no

CNPJsob nº 07.052.442/0001-20, com sede na Rua Alagoas Nº616, Centro, Imperatriz-
MA, DECLARA, sob penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

edital de credenciamento Nº011/2024.
Declara, ainda, para os fins de direito, que seu RepresentanteLegal e Técnicos,

assim como todo o corpo técnico e administrativo, não são vinculados juridicamente nem.
ocupam cargos comissionados na AdministraçãoPública.

Ademais, a Empresa LAFAC não está incursa em menhum dos impedimentos
elencados no Edital de Credenciamentoreferenciado.

Finalizando, declara ter pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao
Credenciamento em causa, estando, portanto, em plena concordância com as condições

estabelecidasno referido Edital e seus anexos.

Imperatriz-MA, 09 de agostode 2024

RAIMUNDA | Assinadode forma

824449 1es607 0500

LABORATÓRIO LAFAC
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacéutico
de Análises Clínicos - LIDA.

cpu: rosa asporonãorua Alagoas 68- Dao Foo (isa 742a
labiafacdDgm:al cor |lafacmatrizDgmailcom

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

LAFAC- Laboratório Farmacêutico de Análises Clínicas LTDA, inscrito

CNPJ sob nº 07.052.442/0001-20, com sede na Rua Alagoas Nº616, Centro, Imperatriz”
MA, neste ato representado por sua Representante Legal Raimunda Moema Rodrigues
Neves, portadora de RG Nº 255.052 SSP-PB, conforme edital e regulamento publicado

por esteMunicípio.

DECLARA,sob as penas da lei, que:

ay Conhece os termos do edital de credenciamento e, que tomou conhecimento de
todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do
credenciamento,com os quais concorda;

b) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital;
c) Realizará a todas as atividades a que se propõe;
é) Não encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou

contratar com órgão ou entidades da Administração Pública;
e) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do

credenciamento;
f) Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento:

£) Compromete-se a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de

credenciamentoou de contratação:
%) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras.

Junta-se a6 presente requerimento, toda à documentação exigida no Edital de

Credenciamento,devidamente assinada e rubricada.

Imperatris-MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDA Assnado deforma

MOEMA innOA Norasd mauNEVES:132998 Mo24449 vassas 0300
LABORATÓRIO LAFAC

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacêutico

L de Análises Clínicos- LIDA.

Puno Go er tm
Inscrito no Programa Nacional de Controle de Qualidade Classificação: Excolefão

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS
EMLEI 7

(ART.63, INCISO IV, DA LEI Nº14.133/21) steDA
LAFAC - LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA,
CNPJ: 07.052.442.0001-20, sediada na Rua Alagoas nº616, Centro, Imperatriz - MA,
declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em Lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às
regras de acessibilidadeprevistas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei

nº8.213, de 24 de julhode 1991.

Imperatriz-MA,09 de agosto de 2024

RAIMUNDA ErrMOEMA rara oca
NEVES.132998 "Nieto
24449 135900 0300

LABORATÓRIO LAFAC
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacéutico
de Análises Clínicas - LIDA,

ces 07052 asao0o1.20
sua ego BE <Cenço Era o ss 7422

abiafacdDgmai com | lafacmatrizGBgmail com

inscrito no Programa Nacionalde Controle de Qualidade Classificação: Excelente cu
DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECON A K

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, S1º, da
14.133/2021).

CREDENCIAMENTO Nº01 1/2024

A empresa LAFAC — LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS
LTDA, inscritano CNPJ nº 07.052.442/0001-20,por intermédiode seu responsável legal
Raimunda Moema Rodrigues Neves, portador da Carteira de Identidade nº 255054 SSP-
PB, é CPF nº 132.998.244-49, declara par aos devidos fins do disposto no ar. 63, S1º, da
Lei nº 14.133/2021,que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamentode conduta vigentes na data de entregadas propostas.

Imperatriz-MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDA | Assrado dotoma
por

MOEMA RAIMUNDA MOEMA

RODRIGUES - noomcues
NEVES;132996 Ne24449 1349509. 0300

LABORATÓRIO LAFAC
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Fomacêutico

L de finálises Clínicas - LIDA.

oi
DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO

INCISO XXXII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL(ART.68, INCISO VI, DA
LEI 141332021)

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.

CREDENCIAMENTO Nº01 1/2024

A signatária LAFAC - LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES
CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.052.442.0001-20, por intermédio de seu

responsável legal, Raimunda Moema Rodrigues Neves, portador da Carteira de
Identidade nº 255054 SSP-PB e CPF nº 132.998.244-49, declara para os devidos fins do

disposto no art. 68, incisoVI, da Lei nº14.133/2021,que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perígoso au insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Imperatriz-MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDA fesrado tomo
MOEMA | RabaUNDAMOSMA

24449 14618-000"
LABORATÓRIO LAFAC

1) RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacêutico

L Ê de Análises Clínicas- LTDA.

madadi Gertro- Fone: [89)89156-7422
com| iafacmatriz(Bgmai com

HABILITAÇÃ Ão
Ci

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

LAFAC- Laboratório Farmacêntico de Análises Clínicas LTDA, inscrito no
CNPJ sob nº07.052.442/0001-20,com sede na Rua Alagoas Nº616, Centro, Imperatriz-
MA, DECLARA, sob penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

edital de credenciamento Nº011/2024.
Declara, ainda, para os fins de direito, que seu Representante Legal e Técnicos,

assim como todo o corpo técnico e administrativo, não são vinculados juridicamentenem
ocupam cargos comissionados na Administração Pública.

Ademais, a Empresa LAFAC não está incursa em nenhum dos impedimentos
elencados no Edital de Credenciamentoreferenciado.

Finalizando, declara ter pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao
Credenciamento em causa, estando, portanto, em plena concordância com as condiçõesestabelecidasno referido Edital e seus anexos.

Imsperatriz-MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDA | assinadode forma

MOEMA O mia
RODRIGUES mooRGUES

NEVES:13209 Cocsnmaeos
824449 145607 0300

LABORATÓRIO LAFAC
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacéutico
de finálises Clínicas - LIDA.

cx: 07 052 st0ot.20riAlagons STE “Cano Foro: CEDBstsa 7422
abiafaofbgmal com | iafacmatrizGDgmail com

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº01 1/2024

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Credenciamento
nº01 1/2024, promovido pelo Município de Senador La Rocque, que a empresa LAFAC

- LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. - CNPJ:

07.052.442.001-20, com sede na Rua Alagoas nº616, Centro, Imperatriz - MA, por mim
representada, atende os requisitos previstos na Lei complementar nº123, de 14/12/2006,

em especial quantoao sei art3º.

Imperatriz-MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDA | Assinado deforma

MOEMA RiMuNDA MOEMA

NEVES:132998 Nado
24449 185055 -0500

LABORATÓRIO LAFAC
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacéutico

& de finálises Clínicos - LIDA.

Rus Alagoas, 616 - Centro - Fone: (99)99158-7422.
eblafactbgmal com | tafacmatrirdRgmai com

Inscrito no Programa Nacionalde Controle de Qualidade Classificação: Excelente
rs 2N

INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO APARELHAMENTO E DO
TÉCNICO

aparelhamento e do pessoal técnico, em estrita consonância com os requisi
estabelecidos no instrumento convocatório, conforme relação abaixo, a qual poderá
verificada por ocasião da fase de habilitação.

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

Obs.: 4 comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo proponente vincular-se-á à

execução contratual deveráser feita através de uma das seguintes formas:

a) Carteira de Trabalho;
b) Certidão do Conselho Profissional;
c) Contrato Social,
d) Contrato de prestação de serviços;
e) Termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o

quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta
adjudicado;

f) Alvará de Funcionamento e/ou Autorização de Órgão Fiscalizador (quando for
aplicável ao caso);

Temperatriz-MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDA | assado deforma
MOEMA igitalpor RAIMUNDA.

RODRIGUES | pesiicons
NEVES1 329982 Dados iorecãos
Pes assa asa
LABORATÓRIO LAFAC

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacêutico
de Análises Clínicas - LTDA.

Rua Alagoas, 618 - Centro- Fone: (86)90158-7422.
labiataofbgmail com | iafacmatrizGBgmail com

Inscrito no Programa Nacional de Controlede Qualidade Classificação: Excelente

CONSTITUIÇÃOFEDERAL DE 1988

PrezadoSr.
Ray Alves Miranda
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

A empresa LAFAC-LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ:

07.052.442/0001-20, estabelecida na Rua Alagoas nº616, Centro, CEP:65.900-490, Imperatriz —

MA, telefone (89) 99176-7422, e-mail: lablafacfbgmail com, lafacmatricfdemail com, por
intermédio de sua Representante Legal Dra Raimunda Moema Rodrigues Neves, inscrita no CPF

sobn': 132.998.244-49, inscrita no RG sob nº:255.054 55P-PB, DECLARA, para os fins do disposto
no inciso V do artigo 27 da Lei 8.656/93, acrescido pela Lei nº:9,854/99, que não possui em seu
quadro de pesscal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubree de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14fguatorze)anos, nos termas do inciso XX do art. 7º da Constituição Federal de 1988.
Deciara ainda, ter ciência que a “falsidadede declaração, resultará na inabiitação desta

Empresae, caracterizará o crime previsto. no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízodo
enquadramento em outras figuras penais, assim como nas sanções administrativas previstas na

Lein' 8.666/93 e, alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie.

Imperatriz- MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDAMOEMA dci,RODRIGUES. TermsNEVES;1 3299824449 sa eve ns
LABORATÓRIO LAFAC

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

CPF: 132.998.244-49



Laboratório Famacêutico

LA & C de Análises Clínicas - LIDA.

Rua Alagoas, 618- Centro - Fone: (99)99156-7422
jablafac&Bgmai com| lafacmatrz(Bgmai goSAN

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO- RE A

SENADOR LA ROCQUE - MA
X

LAFAC- LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES

CLÍNICAS LTDA, vem através deste Manifestaro interesse em dar continuidade

à prestação de serviços no âmbito da Citopatologia, com a finalidadede atender
às usuárias do Sistema Único de Saúde - SUS, do Município de Senador La
Rocque-MA, objetivando o credenciamento para contratação de Pessoa Jurídica
para Prestação de serviços de Exames Laboratoriais em Citopatologia, conforme
especificações e condições constantes no Edital de Credenciamento Nº011/2024
Processo Administrativo Nº 068/2024, atendendo aos critérios técnicos
específicos, os pré-requisitos os valores fixados para a realização da prestação
de serviços através da Secretaria Municipal de Saúde de Senador La Rocque.

Raimonda Moema Neves- Representante Legale Técnico:
EMPRESA: LABORA! LAFAC LTDA.
CNP3: 07.052.442/0001-20;
ENDEREÇO: Rus Alagoas N. 616, Centro, Imperatriz-MA.
TELEFONES:(99) 98133-1355; (99) 991567422;
Email: lafacmatrizoprai com

Imperatriz- MA, 09 de agosto de 2024

LABORATÓRIO LAFAC
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



LAFAC Laboratório Famacéutico
de finálises Clínicas- LIDA.

CNPU 07,052 44210001-20
Rua Alagoas, 516-Centro- Fone: (99)99156-7422

iebiafocdDgraicom | iafacmatrizGgomailcom

NOME T DOCUMENTO VINCULAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

SOLANGE RODRIGUES | 201073476730000 |BIOMEDICO/CITOLOG| 14]
FRANCA ISTA

RAIMUNDA MOEMA. | 132998244-49  |FARMACEUTICO/CITO 40)

RODRIGUES NEVES
| l LOGISTA |

MARIA GORETH DE OLIVEIRA | 124764397640005 | AUXILIAR DE E)
(PEREIRA LABORATORIO DE

ANALISES CLINICAS

FRANCISCO GEOVANNY 128628433790006 BIOLOGO 24

INEGREIROS MENDES

ÍLUCAS NEVES SARMENTO 029.395.833-58 TECNICO EM ao)

COMPUTAÇÃO

ANA MARIA FERREIRA DOS | 024.249.553-28 TECNICO EM E
[SANTOS TORRES | LABORATORIOImperatriz— MA, 09 de agosto de 2024

Assinado de formaRAIMUNDA MOEMA
feriaoemRODRIGUES RODRIGUES.

Ni 1 NEVES; 13290824449e a29ggza4a Nest

14:01:28 6300
LABORATÓRIO LAFAC

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



LAFAC
inscrito no Programa Nacional de Controle de Qualidade Classificação: Excelente

Laboratório Famacéutico
de Análises Clínicos- LIDA.

CNPJ: 07.052 442/0001-20
Rua Alagoas, 818- Centro- Fone: (Soja9t

iebialgo(pgmai. com| lafacmatrizdomo)

INCISO XXXII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL(ART.68, INCISO VI, D.
DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º,

Lqe
LEI 14.133/2021)

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº011/2024

A signatária LAFAC — LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES

CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.052.442.0001-20, por intermédio de seu

responsável legal, Raimunda MoemaIdentidadenº 255054 SSP-PB e CPF nº 132.998.244-49, declara par aos devidos fins do

dispastono art. 68, inciso VI, da Lei nº14.133/2021, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Sim( ) Não( X)

Imperatriz-MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDA

NEVES:132908 Niesttiraneno
24449
LABORATÓRIO LAFAC

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

Rodrigues Neves, portador da Carteira de

Astinadode foema

DA 0800
taspo gu



Laboratório Famacéutico

L de Análises Clínicas - LTDA.

Rua Aagons818 canto Fon [8991867422
Tablatse uma cem| iatacmatrizGDgri-com

Inscrito no Programa Nacional de Controle de Qualidade Classificação: Excelente

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º,
INCISO XXXII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL(ART.68, INCISO VE DA

LEI 14.133/2021)

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº011/2024

A signatária LAFAC - LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES
CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.052.442.0001-20, por intermédio de seu
responsável legal, Raimunda Moema Rodrigues Neves, portador da Carteira de
Identidade nº 255054 SSP-PBe CPF nº 132.998.244-49, declara par aos devidos fins do
disposto no art. 68, incisoVI, da Lei nº14.133/2021,que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a parir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não X)

Imperatriz-MA, 09 de agosto de 2024

ãoNeves290 fo ira24449 24219-020
LABORATÓRIO LAFAC

RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacéutico
de finálises Clínicos - LTDA.

cnpj 7 0szatogorão
Rua Alagoas, 618- Centro - Fona: (99)99oreralpr ae

Inscrito no Programa Nacionalde Controle de Qualidade Classificação: Excelern

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTOSDOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

LAFAC- Laboratório Farmacêutico de Análises Clínicas LTDA, inscrito no
CNPJ sobnº 07.052.442/0001-20, com sedena Rua AlagoasNº 616, Centro, Imperatriz-
MA; DECLARA, sob penas da lei, que cumpre, plenamente,os requisitos exigidos no
edital referenciado.

Declara, aínda, para os fins de direito, que seu Representante Legal e Técnicos,
assim como todo o corpo técnicoe administrativo,não são vinculados juridicamente nem
ocupam cargos comissionados na Administração Pública.

Ademais, a EmpresaLAFAC não está incursaem nenhum dos impedimentos

elencadosno Edital de Credenciamento referenciado.
Finalizando, declara ter pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao

Credenciamento em causa, estando, portanto, em plena concordância com as condições
estabelecidasno referido Editai € seus anexos.

Iemperatriz-MA,09 de agosto de 2024

RAIMUNDA | assinado ddeforo.
MOEMA digaor anna
RODRIGUES fe csaráaas
NEVES;1329982 Dados stzezsos

4449 155755 500

LABORATÓRIO LAFAC
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES



Laboratório Famacéutico

L de Análises Clínicos - LIDA.

Fu Alagoas 16 Cato Foro: ES567422
tabfafacGDgmail com |as5

Inserito no Programa Nacionalde Controle de Qualidade Classificação. Excetanigt. EgLRN
FICHA DE INFORMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

ê
» ORGÃO/ENTIDADE: LAFAC- Laboratório Farmacêntico de Análises Clínicas |,,

LTDA; +
CNPJ: 07,052,442/0001-20;
ENDEREÇO: Rua Alagoas nº 616, Centro, CEP 65.900-490, Imperatriz-MA;
FONE: (99)9813-1385; (99)99156-7422; (99)99125-8425
EMAIL: tablafaciigmail.com e Infacrontriz/G gmail.com;
CONTA CORRENTE DO LAFAC
BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 0644
OPERAÇÃO:M03
CONTA CORRENTE:4694-5

* RESPONSÁVEL:
NOME: RaimundaMoema Rodrigues Neves;
DATA DE NASCIMENTO: 02/04/1955:
SEXO: Feminino;
NOME DA MÃE: Alcenir Rodrigues Neves;
ESTADO CIVIL: Divorciada;
CARGO: Responsável Técnica — Gestora;
PROFISSÃO: Farmacêutica-Bioquímica-Citologista:
CPF: 132.998.244-49;
RG:255.054 SSP-PB;
ENDERÇO: Rua Frei Manoel Procópio nº20, apto 503-4, Beira Rio, Imperatriz -

MA;
CELULAR: (99)98133-1355.

Inmperatriz-MA, 09 de agosto de 2024

RAIMUNDA Assinadode forma
MOEMA “liga por RAIMUNDA

RODRÍGUES | Mi senado
NEVES:132998244 Dados2024 08.09

49 135833 0300"

LABORATÓRIO LAFAC
RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

CPE: 132.998.244-49
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Aprovado pela instrução Normativa RFB nº 2 119, de 05 da dezembro de 2022

Emsado no ca 06/08/2024 às 11:38:06 (data e hora de Brasia)

na





É FOLHANE A
LISTA DE ATIVIDADES E g

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO Ea [|

8] PRINCIPAL

864020200 LABORATORIOS CLÍNICOS ge E SIM

REPRESENTANTES DA EMPRESA t

e

RESPONSABILIDADE CPFICNPS NOMEIRAZÃO SOCIAL,

Legal INÃO DEFINIDO [NÃO DEFINIDO Es

[Contábil [NÃO DEFINIDO [NÃO DEFINIDO id

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

CPEICNPS NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO

3299824449 RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
EA FÍSICA OCUPADA: 0.00 QTD. DE SALAS: o

QUADRAS E CINEMAS
(QUANTIDADE DE QUADRAS: o

(QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: IMPERATRIZ /MA, 2605/2020



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA fé

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO-Ee
CERTIDÃO DE REGULARIDA

[LABORATÓRIO ANÁLISE CLÍNICAS - PROP. FARMACH ]
RUA ALAGOAS 616

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 3]
Segunda Tera” Quarta Gra Em Sáado

OBO0Bs 1800 080026 1800 0800851800 0800451800 B00As 1800 06:00às 12:00

Segunda Terça Quarta Quinta Son Sabado
1180861850 1190851500 1130461830 1130881590 1130851530  semmmmem

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO - CRE-MA
São Luis, 21 de Fevereiro de 2024

Diretor Presidomdo CRFIMA
OREMA 434

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
- Corticamos que 2 estsbelecimeno à cus sa refer esta Cordão e Regulandave está nscrto neste Canseno Rego de Ferária, atendanto o que cisçõo

os arigos22, pagto Único 8 24, dal nº 3 2086 & do Tínio DX da Li 7º 5580/7. Tratando-se ca Farmácia a Droga, cortfcamiosque está regularizado
om suê atividade siramto os herárce astabolcidos pelos Farmacêuticos Rocponsáveia Tácricos, de acordo com os afigos 15, psrágralos 1º q 2º 23 ai

E ecopit lentesCM a e tm note ea seno
|aoda drop tt ars DA eioi raperto Ét|a Re
|

ii A AH



E sr cer
PRA diosFAZENDA E GESTÃO

CNPJ: 08.158.455/0001-16
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA

é Ficha Cadastral da Empresa ]

[ caDasTRO MUNICIPAL =
Insc. Municipal: 78085-0 Situação: ATIVA

Razão social: LAFAC- LABORATÓRIO FARMACÉUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

Nome Fantasia: LAFAC

Insc. Junta Com;
CNPJ: 07.052.442/0001-20

Insc. Estadual:
Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

com

04/02/2028 13:38:29
USUÁRIOO705 2442000120

oaririsea



Sistema Nacional de Registra de Empresas Mercantis - SINAEM

Consica qu a informações asso constam dos docmesos arianos
Toda Justo Comer! a são gentes ns data da ca exposição

Na Empresa: LAPA: LABORRTÓRIO FARMACÊUTIDODE ANALISES CLNACAS LTDA Preso scNua Sia: oco Empsts Lnca
NIRE (Sede) ones Data do Ato Consitutivo | Iníciodo Atividade

rzooosamoo 07.052 442w001.20 ER Ouriço
Completo

Rus ALAGOAS, Nº 615, GENTRO - ImperatizMA - CEP Bsao-4g0

Objeto Sociat
ATIVIDADE DE ANÁLISES CLÍNICAS EM GERAL, CITOLOGIA GERAL, HISTOPATOLOGIA, GENÉTICA, DROGAS, INSETICIDAS E OUTROS.

Capital Sochi Pons
R$ 40.00.00 (quarenta mi reis) EPP (Empresade Pequeno
Capito! integralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mi cons)

Prazode Duração
incoterminado

RAIMUNDA MOEMA 132 59824449
“Términodo mandato

isouzoza amesonazrsa

ed

ATNA

Ea aa :[EE CENTRO, dengue, 10, CP rm



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

x

Nome: LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA
CNPJ: 07.052.44210001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
jade suspensanos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos.
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins decertificaçãoca regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN s abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <hitpuliib.gow.br> ou <hitp:livaww,pon. gov br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 16:53:22 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 14/10/2024.
Código de controle da certidão: BAS2.377A.B9AZ.D746
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidadedo Empregador

10f1

VTC tás ra|

ÉsAE:
Certificadode Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 07.052.442/0001-20

Ran LAFAC LAB FARM ANAL CLIN LTDA
Social;

Endereço: RALAGOAS 704 / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65900-490

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Validade:11/07/2024 a 09/08/2024

Certificação Número: 2024071104220132157208

Informação obtidaem 23/07/2024 12:04:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwwcaixagovbr

dacps://consulta-crfcaixa gov br/consultaceb'pages/consultaEmprega.



Nome: LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)
CNPJ: 07.052.442/0001-20
Certidão nº: 27070556/2024
Expedição: 17/04/2024, às 17:05:47
validade: 14/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), insorito(a) no CNEJ sob o nº 07.052.442/0001-20,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas. E

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, à Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA “T

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 057848/24 Data da Certidão: 17/07/2024 09:01:17

CPF/CNPJ CONSULTADO: 07052442000120

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreveno artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Divida Ativer.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/07/2024 12:09:



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÁÃ!

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 187697/24 Data da Certidão: 23/05/2024 09:09:57

CPFICNP) 07052442000120 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos240 a 242, da lei nº 7.799,de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:liportal. sefaz.ma.gov bri, clicando no item “Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



e Pot |, 14/06/2024 09:35:32CaCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 9648/2024
AUTENTICAÇÃO: TSOCKNNG

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte LAFAC-
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, devidamente Inscrito(a) sob

o CNPJ 07.052.442/0001-20abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIODE IMPERATRIZ, não constando débitos

referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
“comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -

CTMe prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham
sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 07.052.442/0001-20

Razão Social: LAFAC- LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

Endereço: ALAGOAS, 616 CENTRO

Inscrição: 78085-0

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
Data de inicio: 0311/1982

Atividade Principal: 8640202-LABORATORIOS CLÍNICOS

Nome Fantasia: LAFAC

A Referida Certidão terá validade até 13/08/2024.

IMPERATRIZ-MA, 14/08/2024.



CERTJUDONE-SJD! - 20132024
Código de validação: 1FB2314EC6

Número da guia: 24053601001871817.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da facuidade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO

1) JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos, até a presente data, NÃO
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em
desfavor da pessoa jurídica LAFAC LABORATÓRIO FARMACEUTICO ANALISES
CLINICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.052.442/0001-20, situada nesta cidade e
comarca de Imperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicialde Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referidoé verdade,
me reportoe dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS,
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA,
Distribuidora Judicial Substituta desta Comarca, matrícula 150813, subscrevo e assino
eletronicamente.

Imperatriz-MA, 01 de agosto de 2024.

O cesso1- O prezo de validade da presente Certidão Juicial será de 60 (sessenta) dias (art 198 do Código de Normas da
ser via,

38/2022 é a autenticidado do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objato de conferência por qualquer interessado,
que poderá consuiter a validade do selo e o detalhamento dos respectivos alos praticados no sítio eletrônico do Tribunal
de Justiça do Maranhão por meio do link hifps:lseios ima jus. br, mediante o preenchimento do código de validaçãodo
selo ou através de aplicativo leitor de OR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA.

CERTIUDONE-SJDI- 20122024 / Código: 1FSZ214E0E
Valide o documentoem wveitjmajus brrsatados php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o maio arsblento.
SConsumoConsciento



Minsárioda Saúdo (5)
CNES Cadastro Necionaido

-
“Secretaria da Atenção Especializada da Saúdo (SAES)

Estabelecimento de Saúde Osparamnto de Regulação Agito e Cont (CRAG)

coseração-<eri da Catão do Srs d Intomações em Saúdo (GS)

Ficha de Estabelecimento identificação PERERE
CNES: 2456026 Nome Fantasia: LAFAC CNPJ: 07,052.4 é

E

Nome Empresarial: LAFAG L F ANALISES CLINICAS LTDA. Natureza jídia: ENTIDADES EMPRESARIAIS 16 5
Logradouro: RUA ALAGOAS Nómero: 708 Complemento: — Ê
Bairro: CENTRO Município: 210530 - IMPERATRIZ UFMA Es

cEp:sss00490 Telefone: (99) 3523-1427 — Dependência: INDIMOUAL Regis Saúde: 11

SEGUNDA-FEIRA 08:00de 18:00

TERÇA-FEIRA 708,00às 18:00

QUARTA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUINTA-FEIRA D6:90 de 18:00

SEXTA-FEIRA 08700 às 18:00



e
“u Publicada a Portaria GM n. 1338 que habilita. Laborato. htxps://wwwr.conass org br/ci-n-195-publicada-a-portaria-gm-n-13.

Início 1:
Cin. 195 - Publicadaa Portária GM n. 1338 que habilita Laboratórios de Exames Citopstológicosdo
Golo do ltero.

Cin. 195 - Publicada a Portaria GM n. 1338que habilita Laboratórios de Exames
Citopatológicos do Colo do Utero

[] Publicadoem 110 set 2015

-
Foi publicada no DOU de 08/09 a Portaria GM n. 1338 que habilita Laboratóriosde Exames

Citopatológicosdo Colo do Útero

PORTARIAGM N. 1.338, DE 8 DE SETEMBRODE 2015
Habilita Laboratórios de Exames Citopatológicos do Colo do ltero.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos | e lido
parágrafo único do art. 87 da Constituição,e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e

a transferência dos recursos federais para as ações € os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento,com o respectivo monitoramentoe controls

[] Considerando a Portaria nº 3.388/GM/MS, de 30 de dezembrode 2013, que redefine a qualificação
nacional em Citopatologia na prevençãodo Câncer do Colo do Últero (QUALICITO) no âmbito da Rede
de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas,
Considerando a Portaria nº 176/GM/MS, de 29 de janeiro de 2014, que atualize questões acerca do

financiamento da QUALICITO; e
Considerando à' avaliação da Coordenação-Geral de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas, do

Departamento de Atenção Especializada e Temática, da Secretania de Atenção à Saúde, resolve:

Art 1º Ficam habilitados os estabelecimentos de saúde, constantes do anexo a esta Portaria, como
Laboratóriode Exames Citopatológicosdo Colo do ltero.
Art. 2º Q custeio decorrente das referidas habilitações será financiadopor meio do Fundo de Ações
Estratégicas e Compensação (FAEC), após a apuraçãoda produção no Blanco de Dados do Sistema de
Informações Ambulatoriais-SIA.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302. 2015.8585 Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário0008 - Controle
do Câncer
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

03/2021 19:28



307



=(INCA
PADRONIZAÇÃO DOS EXAMES CITOPATOLÓGICOS E HISTOPATOL( E

PARA O ENVIO DE AMOSTRAS À SITEC

A padronização dos procedimentos tem por objetivo aumentar a capacidade operacional dos laboratórios, sem

comprometer a capacidade diagnóstica do método. A padronização estabelece padrões mínimos necessários

para assegurar a qualidade do material para a avaliação oncológica. Independentemente do tipo de

procedimento diagnóstico, alguns cuidados básicas devem ser tomados, evitando, assim, equívocos » troca de

material.

A fasé pró-analíica tem inísio antes da chegada do material ao laboratório, e a participação de todos os
profissionais envolvidos é muito importante para que o diagnóstico final seja feito com o maior rigor possível e

possa proporcionar tratamento adequado ao paciente. A identificação correta da amostra, o preenchimento
correto da requisição, a coleta e fixação adequada do material são os ltens fundamentais da fase pré-analítica.
Qualquer falha nessas etapas pode impedir ou limitar a exatidão e a prontidão dos laudos.

A identificação de todo o material é indispensável e inclui

1. A requisição utilizada deve ser a do Ministério da Saúde (MS), e tem cores diferentes, a saber:

Citopatológico da Colo do útero: rosa; Histopatológico do Golo do útero: azul; Histopatológico de Mama:

vermelha. Toda requisição enviada em cópia preta e branca será devolvida.

z O preenchimento de ambos (requisição e rótulo) deve ser feito com lápis preto dermogréfico ou lápis de
ponta grossa (268), que não borra, no caso de umedecimento acidental, por álcool ou formol.

3. O preenchimento de forma legível e por extenso de todos os campos da requisição é indispensável e

obrigatório para qualquer tipo de examo (por exigência legal do MS), conforme informados na lateral da

requisição, já que estes dados fazem parte da “Lista de Verificação para Laboratórios”.

4 O nome completo do paciente legível e por extenso deve constar na requisição e no recipiente onde a
amostra será guardada, e nunca na tampa do recipiente.

5. A coleta do exame colpocitológico, conforme padronizado no Programa de Prevenção do Câncer do
Bolo do Útero — Viva Mulher, desde 1996, é feita em uma única lâmina de vidro previamente limpa, com
extremidade fosca, deixando de coletar o materialdo fundo de saco. O preparo dos esfregaçosem lâmina

única é baseado na afirmativa de que este é tão eficaz quanto o método de dupla lâmina, além das vantagens
de reduzir os custos e o tempo da trabalho no laboratório no preparo e leitura das lâminas, sem comprometer o

diagnóstico. Para identificar a lâmina, esta deve estar na posição vertical, é com a parte fosca para cima. Deve,

então, ser identificada apenas com as iniciais da(o) paciente tindispensável e norma de segurança)

correspondente à requisição. O material da cupla coleta (ectocérvico e andocérvice) é distribuido,

separadamente, em apenas um dos lados da lâmina, preferencialmente do lado fosco, mas sem colocar

material sobre a parte fosca da lâmina.

8. Após a coleta do material, o estregaço deve ser imediatamente fixado (segundos), para que não

ocorram artefatos de dessecamento. A fixação inadequada leva ao dessecamento do material, o que prejudica



pa(INCA
a leitura da lâmina, e pode induzir a erros diagnósticos. Por essa razão, sugerimos que limpe e ideriiique a
fêmina com as iniciais da paciente antes da coleta do exame. Como modo de fixação pode-se usar:

> Fixador de coberiura (spray): ideal no transporte das amostras obtidas a distância do laboratório,
porém, não é recomendado para esfregaços advindos de materiais líquidos, nem em materiais

hemorrágicos, sob pena de inviabilizar o exame da amostra. O fixador deve ser aplicado sobre o

esfregaço úmido, imediatamente após sua confecção, mantendo uma distância de 25 a 30om entre a
lâmina e o bico do tubo spray para garantir uma fixação ideal, dirigindo o jato de forma suave e continua

em direção ao estregaço. Deixe secar a lâmina por 10 a 15 minutos sobre uma superfície horizontal
para só depois enviá-la ao laboratório. Ex.: Carbowax spray (polistilenogico! + álcool).

» Fixador liquido: ideal e universal indicado em citopatologia é o álcool (etanol) a 96% ou 92,8 INPM,

coagulante, que permite a fixação adequada, penetra na célula desidratando-a, intensificando a
diferenciação nuclear e citoplasmática, necessária para garantir a qualidade dos exames. Outros
fixadores líquidos são: Camoy, metanol, álcool isopropílico 80%, líquido de Bouin, eto. Também podem
ser utilizados como fixadores celulares dependendo do material, e variando o protocolo de acordo com
o fixador escolhido. A quantidade de áicool utilizada no frasco deve ser suficiente para cobrir o

estregaçoda lâmina, sem cobrir a parte fosca da lâmina. O tempo de fixação minimo é de 15 minutos.

Não exists um tempo máximo preconizado, contanto que o material esteja submerso no fixador liquido

ou bem fixado quandodo so de spray. Porém, sugerimos que a amostra seja enviada para análise o

quanto antes.

7. Para o exame histopatológico, o local anatômico de onde a amostra foi colhida deve ser informado.
Este dado é particularmente importante quando são obtidos vários iragmentos ou lesões de um mesmo órgão

(por ex.: biópsias de colo uterino - LA e LP). Referir o tipo de cirurgia realizada é fundamental quando se
pretendem informações quanto às margens cirúrgicas, as quais devem ser reparadas e devidamente
identificadas, preferenciaimente com fios cirúrgicos (12h), para posicionamento anatômico. A autólise

(processo de decomposição enzimática dos. tecidos/putrefação) é o maior inimigo da avaliação histológica.
Para evitá-la usa-se como fixador a solução tamponada de formolformaiina a 10% em volume adequado (no

mínimo 10 vezes o tamanho da peça)

8 A requisição deve ficar dobrada junto ao frascolrecipiente, e presa com elástico. Jamais com fita
adesiva para não rasgar o pedido ou apagá-lo quando for retirada.

Para mais informações, assista ao vídeo disponibilizado no site do INCA sabre “orientações aos médicos e profissionais
de saúde” sobre a padronização e envio de amostras, disponível em: fitas: wwe» inca gorprenvio-amosiras-exames:
efopatolonico-e-histopatoiegico.

Atenção: Os exames (requisições e frascos) que não estiverem nos padrões do MS, e em não conformidade
com o acima citado serão devolvidos imediatamente à U.S de origem para adequação e conformidade.

Seção Integrada de Tecnologia em Citopatologia — SITEG
Rua Cordeiro da Graça, 156— Santo Cristo- CEP: 20220-400 - Ru. Tel: (21) 3207-3400/ 3401/3481.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Paulicado em 18/12/2020 | Edição: 240 | Seção: 1 | Página:146

Orgão: Ministário da Saúde /Gabinete do Ministro.

PORTARIA GM/MS Nº 3,426, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera atributos de procedimentos da Tabela de Procedimentos.
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Unico de Saúde (SUS) e estabelece recurso do Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Grupo de Atenção Especializada. a ser incorporado ao Umite

financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC dos municípios.estadose Distrito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos lei do
parágrafo único do art 87 da Constituição.e

1) Considerando a competência prevista dos art 324 a 335, seção Vil da Portaria de Consolidação
nº 1/6M/MS, de 28 de setembro de 2017. que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários de saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde:

Considerando o processo constante de qualificação da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Prótases e Materiais Especiais do SUS. e

Considerando a avaliação das áreas técnicas do Departamento de Atenção Especializada e
Temática (DAET/5AES/MS) e do Departamento de Regulação. Avaliação e Controle (DRAC/SAES/MS).

constantes no NUP-SEI nº25000.168350-2020-65.resolve:

Ast 1º Ficam alterados os atributos dos procedimentos da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS. conforme tabela a seguir.

Cópico NOME ALTERAÇÕES

4 CEOIOLOOLS EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL /MICROFLORA iremitadaiambito R$ 1372
Alterar:

e Rs 2090
Alterar total

EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO (MINIMO 3 ambulatorial R$ 20.96ozo301002:7 EE

o20301003-5 EXAMEDE CITOLOGIA (EXCETO CERVICO-VAGINAL E DE

CONTROLEDE QUALIDADE DO EXAME CITOPATOLOGICO0208010078 CERViCO VAGINAL

+ “202010086 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-
RASTREAMENTO

tofio
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20519

ambulatorial”
020302001-4 DETERMINACAO DE RECEPTORES TUMORAIS HORMONAIS Apr al“ambulatoriat R$93.70]

ambulatoradas

(E ANATOMO-+ DOCOLO UTEI PECA AP belatonat R$ 6177
EXAME “RINO -oaoao2002-2 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO

hospitalar: R$ 61.77
Alterar total hospitalar.
R$61.77

adorno 4078
EXAME ANATOMO-PATOLÓGICOPARA CONGELAMENTO/o2oso2003-0 FeRAFNARORPEÇA CIRÚRGICA OU POR BIÓPSIA (EXCETO ambi rs 4070a geo fossiirREsoropesetotai

AlterarEno
IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR ars 652hospitalarRÉ 19162rarR$I3152

Alterar instrumento de
registro: AIH (Proc.
Especial)

oz0302004-91 Do

020302005:7 NECROPSIA Alterar servi

hospitalar R$ 7i4 80

sem020302007-3 EXAME ANATOMOPATOLOGICODE MAMA - PECA CIRURGICA par
ambulatorial: R$6177
Alterar

EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - anibulionalAs4078
0203020081 EXMAE aambulatorial R$ 40:78

Art 2º Caberá à Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informação em Saúde do
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle (CGSI/DRAC/SAES| a adoção das providências
necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabeia de Procedimentos do SUS
(SIGTAP), o Repositório de Terminologias em Saúde IRTS) e os Sistemas de informações Ambulatoriais e

Hospitalares do SUS - SIA/SUS e SIH/SUS, conforme disposto nesta Portaria.

Art 3º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante de R$ 17376124785 (cento e setenta e

trés milhões, setecentos e sessenta e um mil, duzentos e quarenta e sete reais é oitenta e cinco centavos).
a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC dos Municípios. Estados e
Distrito Federal. conformeAnexo,

Art 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência. regular
é automática. do montante estabelecido no art. 3º, para os Fundos de Saúde dos Estados. do DistritoFederale dos Municípios.

Art, 5º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúcie. devendo onerar o Programa de Trabalho 10,3025018.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos financeiros a,
1º (primeira)parceta de 2021

da

eps /fwwnvin gov br/enAvebidou!-portaria-gm/ms-n-3426-de-14
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Ministérioda SaúdeGabinetedo Ministro

PORTARIA Nº 3.388, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013
Redefine a Qualificação Nacionai em Citopatologia na
prevenção do câncer do colo do útero (QualíCito), no
âmbito da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com
Doenças Crônicas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso ll do parágrafo único do art.
87 da Constituição,e

Considerando o inciso lil do art. 5º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a assistência às
pessoas por Intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das açõesassistenciaise das atividades preventivas:

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de
Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa,

Considerando à Portaria nº 4.279/GMINS, de 30 de dezembro de 2010, que estabeleos diretrizes para a
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 2.012/GMIMS, de 23 de agosto de 2011, que estabelece recursos para O

fortalecimento das ações de rastreamento e diagnóstico precoce dos cânceres do cole uterino e de mama;

Considerando a Portaria nº 252/GMIMS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a Rede de Atenção às Pessoas
“com Doenças Crônicas no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 874/GMIMS, de 16 de maio de 2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção
e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde às Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 287/SAS/MS, de 24 de abril de 2006, que estabelece que o pagamento dos
procedimentos referentes à citopatologia, hislopatologia e controle de qualidade vinculado à prestação de
necessárias ao monitoramento é avaliação das atividades de controle do câncer de colo de útero no Brasil,

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 302, de 13 de outubro de 2005, da Agência Nacional
“de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulemento técniico para funcionamento de Iaboratórios clínicos;

Considerando. o lançamento do Programa Nacional de Controle do Câncer do Colo do Útero, em 2010,
publicação das Diretrizes para Rastreamento do Câncer do Colo do Útero, em 2011, pelo Instituto Nacional do Câncer
José Alencar Gomes da Silva (INCAISAS/MS);

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis no
Brasil 2014 - 2022, em especial no seu eixo !, que se refere ao cuidado integral das DCNT e às ações de prevenção e
qualificação do diagnóstico precoca e tratamento do câncer de colo de útero;

Considerando o Cademo de Atenção Básica nº 13 - Controle dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama e as
Diretrizes Brasileiras para o Rastreamento do Câncer do Colo do Útero;

Considerando que o exame citopatológico do colo do útero é reconhecidamente método de rastreamento para
detecção do câncer de colo de útero, bem como de lesões precursoras:

Considerando a natureza qualitativa da análise do exame citopatológico e a necessidade de moniloramento da
sua qualidade, a fim de minimizar a interferência da subjetividade no diagnóstico; e

Considerando as reuniões ocorridas na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) nos dias 18 e 30 de abril de 2013,

CAPÍTULO!



a
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

É
As. 4º Esta Portaria redefino a Quaificação Nacional em Ciopatologis na prevenção do câncer

doiço

(Qualicito) no âmbito da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas.

Ar 2º A Qualícito consiste na definição de padrões de qualidade e na avaliação da qualidade do tstaf

citopatolégico do colo do útero por meio do acompanhamento, pelos gestores do SUS, do desempenho dos laboratórios
públicos & privados prestadores de serviços para o SUS.

Art, 3º São objetivosds Qualícito:

W - incentivar o aumento da cobertura de realização do exame citopatológico do coio do útero na popuiação
ferninina de acordo com as Direrizes Brasileiras para o Rastreamento do Câncer do Caio do Útero vigente;

1 - promover a melhoria dos padrões de qualidads dos laboratórios públicos e privados prestadores de serviços
para o SUS que realizam o exame citopatalógico do colo do útero;

V-- promover a educação permanente dos profissionais de saúde: e

Vi- monitorar, através do Sistema de Informação do Câncer (SISCAN) ou de outro sistema de informação definido
pela Ministério da Saúde, os indicadores de qualidade dos exames citopatológicos do cola do útero.

Art. 4º A QualíCito será exocutada pelo cumprimento dos critérios estabelecidos para avaliação de qualidade e
contratação dos laboratórios, nos termos dos Capítulos V a Vil e por melo do Monitoramento Intemo da Qualidade (MIO)
e do MonitoramentoExtemo da Qualidade (MEG).

CAPÍTULOit

DAS ATRIBUIÇÕES DOS COMPONENTES DA REDE DE ATENÇÃOÀ SAUDE DAS PESSOAS COM DOENÇAS CRÔ-

NICAS ESPECÍFICASNO AMBITO DA QUALICHTO

Art. 5º Para a implementação da Qualilio, Ds Componentes dá Rede de Atenção à Saúdo das Pessoas com
Doenças Crônicas exerverão as seguintes atribuições:

t- ComponenteAtenção Bésica:

a) realizar ações de prevenção do câncer de coio do útero respeitando hábitos e culturas locais;

b) resiizar 0 procedimento de coleta do exame citopatolégico de Bonrdo com as recomendações do Cademo de
“Atenção Básica nº 13 - Controle dos Cênceres do Colo de Úlero e da Mama, cujo acesso anconira-se disponível no sítio
eletrônico www saude: gov.bridab, ou outro que venha a substituiHo, ou conforme protocolos locais,

€) garântir o envio do material coletado para o Laboratório contrmo periodiciiade e fluxo definidos pelo gestor
municipalde saúde;

d) redlizar ações de rasireamento do cêncer de colo do útero, de acordo com as Diretrizes Brasileiras para o
Rastreamento do Câncer do Coio do Útera vigente; dpi

+) receber os laudos dos Laboratórios e organizar os fluxos de entrega de resultados para a usuária de acordo
com a presença ou ausência de alterações;

1) acompanhar é afertar cuidado para es usuárias que apresentarem alteração no exame, conforme os protocolos
locais e Jou nacionais;e

9) acompanhar o de lêminas classificadas como coleta insetisfatória em relação ao tolal de coletas.

spc, a dm o pin aa a ça ir LS A
de saúde;

H- Componente de Atenção Especializada - Ambulatorial:

a) realizar o procedimento de coleta do exame citopatológico do colo do útero de acordo com as recomendações
do Ministério da Saúde ou conforme protocolos locais:

b) getantir o envio do rrateral coletado para o Laboratório contorme periodicidade « fluxo definidos pelo gestor
estadual, distrital ou municipa! de saúde responsável: sp

e) receber 08 laudos dos Laboratórios e organizar os Huxos de entrega de resultados para a fe, acordo
“com a presença ou ausência de alterações;



e) acompanhar o percentual de lâminas ciassificadas como coleta insatistatória em relação dp-titl
realizadas, a fm de planejar ações do educação permenente para a melhoria da coleta do exame No

especializados; a

t - Componentes do Sistema de Apoio: os leboratórios públicos e privados prestadores de serviços
são o componente de epoio da QualiCio, cuja classificação está descrita no Capílulo lit a cujas compotdescritasnos Capítulos V e Vi;

IM- Componentes Sistemas Logisticos: e
a) o Sistema de Informação deve garantir que todos os componentes da sdo de Atenção à Saiide das Pessoas

com Doenças Crônicas específicos da Qualiito tenham acesso aos sislamas de identificação (Cartão Nacional de
Saúde) e de informação (SISCAN) ou outros sistemas de informações necessários à estratégia de que trata esta Portaria
é definidos pelo Ministário da Saúde; e

bjo Sistema de Transporte/Logisticodeve:

1, realizar o transporte das lâminas coletadas nas unidades de saúda para os Laboratórios;

2. reaiizar o transporte das lâminas entra os Laboratórios; e

3. garantir a entrega dos laudos amilidos dos Laboratórios para a unidade de saúde de origem;

V - Componente Regulação: definir os fluxos e os protocolos necessários para prestar a assislêncis no âmbito da
QualiCito é apoiar as Secretarias de Saúde no monitoramento e na avaliação da estratégia de que trata esta Portaria; e

Vi- Componente Governança: as atribuições deste componente estão descritas no Capítulo IV.

Art, 6º Para implementação da QualiCto, aplicam-se, ainda, no que couber, as demais atribuições previstas na
Portaria nº 252/GMIMS, de 19 do fevereiro de 2013, que Institui a Rede de Atenção às Passoss com Doenças Crônicas
no âmbitodo SUS.

CAPITULO

DA CLASSIFICAÇÃO DOS LABORATÓRIOS NO AMBITO DA QUALICITO

E
Art. 7º Participam da QualiCito os laboratórios públicos e privados ques prestam serviço ao SUS, classificados em

ipo te Tipoll.
& 1º São considerados Laboratórios Tipo | os laboratórios públicos e privados que prestam serviço so SUS, e que

realizam exames citopatológicosdo colo do útero.

& 2º São considerados Leboratérios Tipo il os laboratórios públicos responsáveis por realizar os exames
citapatalógicos do colo da útero no âmbito do MEG, além de poderem realizar as ações dos Laboratórios Tipo L.

As, 8º Os Laboratórios Tipo | e Tipo Il serão obrigatoriamente cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de

Estabelecimentosde Saúde (SCNES).

CAPITULOIV

DAS COMPETÊNCIASDOS ENTES FEDERADOS

Art. 8º Compete ao Ministério da Saúde:

1-coordenara QualíGito em âmbito nacional;

W- monitorar e avaliar 06 indicadores de qualidade dos laboratórios que realizam exarnes citopatológicas do colo
do útero, dispontveia no SISCAN ou no sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde; e

Wt - apolar tecnicamente as Secretarias de Saúde dos Estados, do Disirto Federal e dos Municípios na
organização das ações e serviços dos laboratórios que realizam exames cilopatológicos do colo do úlero.

Art. 10. São atribuições comuns das Secretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios:

+ - pectuar, no êmbito das Comissões Intergestores Biparíita (CIB) e, se houver, das Comissões Intergestores
Regionais (CIR). os laboratórios que serão constilsidos como Laboratórios Tipo Hi e responsáveis pelo MEQ nas

respectivas regiões de saúde, considerandose os critérios estabelecidos nesta Portaria e as necessidades iocais,

W- contratar o distratar os Laboratórios Tipo | e Tipo li sob ua gestão, de acordo com os critérios

estabelecidosnesta Portaria;



Iv - garantir a participação dos laboratórios prestadores de serviços no MEQ:

V - definir, no êmbito das Comissões Intergestores, o fluxo e a periadicidade do envio
Laboratários Tipo | para as Labaratórios Tipo Ii;

e

Vi - monitorar 08 Laboratórios Tipo | e Tipo ll no cumprimenta dos critérios de avaliação da qualidade:
Capítulo Vi;

Vit - informar anualmente aos Laboratórios Tipo 1! sob sua responsabiliade os Labaratórios Tipo ! que gárião por

Vil] - avaliar anualmente os Laboratórios Tipo ! e Tipo Íl sob sua responsabilidade, de acordo com os critérios de
qualidade estabelecidos nesta Portaria, com o intuito de renovar sua contratação;

1X - apoiar a implantação do MEQ nos laboratórios públicos que atendam aos critérios estabelecidos nesta
Portaria e que estejam sob sua responsabilidade;

X - promover ações de educação permanente visando a adoção de medidas cormetivas e preventivas a partir das
necessidades identificadas ne QualiCÃo; &

xi - vincular no-SISCAN ou em outro sistema de informação definido pelo Ministério de Saúde, os Laboratórios
Tipo | aos Laboratórios Tipo ll responsáveis pela axecução dos respectivos MEO.

Art 11. São atribuições especificas das Secretarias de Saúde dos Estados:

| - epoiar os Municípios na organização das ações e serviços dos laboratórios que realizam leitura de exames
citopatológicos;e

|| - fomecer anuaimente os resultados consolidados, por Município e por laboratório, do MEQ, para o Ministério da
Saúde.

Parágrafoúnico. Nos casos em que o Estado possuir apenas 1 (um) Laboratório Tipo | contratado, será obrigatória.
a realcação do MEG. por Leboraoro Tipo 1º da cuia unidade federativa, confomo pactuação polas respectivas

Art. 12. São atribuições sspecificas das Secretarias de Saúde dos Municípios:

1» garantir a da coleta do material citopatotógico, bem como do seu armazenamento 6 transporte eos
Laboratórios Tipo | e Tipo ft de forma adequada e segura: e

Hi- fornecer anualmente os resultados . por laboratório, do MEQ para a Secretaria Estadual ds Saúde a parir dos
dados do SISCAN ou do sistema de informação definida pefo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Nos casos em que à Municipio possuir apenas um Laboratório Tipo | contratado, será obrigatória
a realização da MEO por Laboratório Tipo ll em outro Município, conforme pactuação em CIB ou, se houver, CIR.

Art. 13. Competem à Secretaria da Saúde do Distrito Federal as ainbuições reservadas às Secretarias de Saúde
estaduais e municipais estabelecidasnesta Portaria.

CAPÍTULOV

DOS CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIOS TIPO | e

Ast. 14, Os gestores de saúdie interessados em aderir à QualiCio por meio de nove contratação ou renovação do
coninato afuaimente vigente com laboratórios. próprios cu prestadores «le serviço do SUS deverão observar nestesestabelecimentoso atendimento minimo dos seguintes critérios:

1- comprovação da habilitação do responsável técnico, que deve ester devidamente registrado no SCNES;

1 - demonstração de quadro da funcionários compatível com sua produção de exames citapatológicos do col do
“útero, baseada nos parâmetros técnicos descritos no Manual de Gestão da Qualidade para Laboratório de Citopatologia
publicado pelo Ministério da Saúde, cujo acesso encontra-se disponível no sitio eletrónico wwne.saude. gowbrisas ou
outro que venha subsiituío:

ll apresentação pelo iaboratório de reiatório de MIQ do último ano;

IV - apresentação da área de citotecnologia (area técnica e microscopia), cam comprovação através de sua planta
arquitetônica ou outro documento equivalente EN

V - cumprimento do temipo de quarda do material (laudo e lâmina), conforme inciso IV doart. 22; — |
|

!



Vi « comprovação da treinamento dos profissionais envolvidos na linha de produção do laboratório:

Vit - cumprimento dos parâmetros de qualidade contidos no Manual de Gestão da Qualidade para
Citopatologia, cujo acesso encontra-se disponível no Portal do Ministório da Saúde. por melo do sito

Vit - comprovação, nos resultados dos exames cilopatológicos do colo do útero, de índios de positividade igual!
superior à 3% (três por cento) dos exames satisfatórios; e

IX - comprovação de alvará sanitário vigente, expedido pelo órgão de vigilância sanitária local.

Parágrafo único. Os Laboratórios Tipo ! Tipoil já contratados pelos gestores do SUS terão prazo ds 12 (doze)ese Ci oa Putaria, para atsquação de suas unidades sos crérosestablacidos nos
termos deste artigo.

Art. 15. Os Laboratórios Tipo | e Tipo If serão avaliados anusimente pela respectiva Secretaria de Saúde que os
contratou para definir se houve ou não o cumprimento dos criérios dispostos no art. 14 e, em caso afirmativo,a
Secretaria poderá realizar a renovação do contrato de prestação de serviços e poderá sustentar a habiliação do
laboratóriona Qualicito.

CAPÍTULOVI

DA HABILITAÇÃODOS LABORATÓRIOS TIPO (E it
Art. 16, Para habilitação de um Laboratório como Tipo ! ou Tipo fl, as Secretarias de Saúde dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios encaminharão requerimento, por meio físico, & Coordenação-Goral de Atenção às
(CGAPDCIDAETISAS/MS),

4 - resolução da CIB ou do Colegiado de Gestão da Secretaria de Estado da Saúde do Distito Federal

(CGSES/DF)ou, se houver, da CIR;

H - declaração da Secretaria de Saúde em que assume o compromisso de realizar a avaliação anusl do
cumprimento, pelo laboratório público ou privado que presta serviço ao SUS realizando exames oitopatológicas do colo
do útero, dos entérios definidos no art. 14 para atuar como Laboratório Tipo | ou Tipo ll; e

l- atualização, polo gestor estadual, distrital ou municipal de saúde, das informações referentes so laboratório no
SONES.

$ 1º O modelo de requerimento de que trata a "caput" será disponibilizado no portal do Ministério da Saúde, cujo
acesso poderá ser realizado por meio do sílio eletrônico htto./foran saude. cow. bri sas.

desta Portaria.

Ast. 17. O requerimentode habilitação de que trata o art. 16 será avaliado pela Ministério da Saúde, por meio da
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS).

Parágrafo único. As solicitações de habilitações dos Laboratórios devem ser especificadas de acordo com o
Grupo 32.00 - Atenção a Saúde da Mulher da tabela de habilitações do SCNES como:

1-32.02 - Laboratório de exames citopatológicos do colo de útero - Tipo; ou.

|-32.03 - Laboratório de monitoramento externo da qualidade de exames citopatológicos do colo de útero - Tipo
H

Art. 18. Em caso dé aprovação do requerimento de que irata o art. 18, a SAS/MS providenciaráa publicação de
Portaria específica de habilitação do laboratório como Laboratório Tipo ! ou Tipo fl.

capiTULO vir

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE.

AM, 19. O MIQ constitui-se ação obrigatória para todos os Laboratórios Tipo | é Tipo Il, realizada por meio de
processos de controle da qualidade dos exames realizados, e compreende os seguintes elementos:

| - implantação da parámeiros válidos de qualidade que permitem & mensuração da situação atual do laboratório e

seu acompanhamento au longo de tempo: E
Hl- registro dos resultados encontrados, permitindo a identificação de não conformidades:



IV - análiso dos diagnósticos discrepanies,

V-- realizaçãode auditoria intema;
Vi - implementação de ações corretivas o preventivas realizadas pelo próprio laboratório; e

Vit - promoção de educação permanente para todo o quadro de funcionários.

81º Para fins do disposto no inciso | do “caput”, são parâmetros váidos de qualidade:

|- entórios de rejeição da amostra;

l- processamentotécnico das amostras;

[if - tabulação de dados aferidos durante o monitoramento;

Iv - monitoramento do volume totat de trabalho do Laboratório,

quantificando o número de lâminas avaliadas por profissional; e

V - conioje de qualidade através da revisão, por ouro profissional hetilitado, de todos os exames positivos e

insatisfatórosantes da liberação da laudo.

8 2º Para fins do disposto no inciso ! do 8 1º, são critérios de rejeição da amostra:

|- dados legíveis na identificaçãoda amostra;

1- falta de identificação ou identificação incorreta da amostra:

11 requisições não padronizadas de acordo com as recomendações do Ministério da Seúde:

IV - ausência de dados referente à enamnese e ao exame clínico:

V - ausência de identificação, registro no respectivo conselho de classe e assinatura do profissional responbével
pela coleta;

Vi - ausência do nome do Serviço de Saúde responsável pela coleta:

vil - divergência entre as informações da requisição e da lâmina;

Vil! - lâminas quebradas;

IX - material sem fixação prévia:

X- uso de fixador inadequado;e
XI - quantidade ineficiente de fixador.

& 3º Para: fins do disposto no Inciso ll do 8 1º, o processamento técnico das amostras consiste no controle das
etapas é insumos da técnica para a coloreção de Papanicolau e montagem das lâminas com lamínulas.

84º Para fins do disposto no inciso ll do 5 1º, são dados aferidos durante o monitoramento a serem inbulados:

| - Índice de Posiividade, que deve ser calculado pata formula (número de exames alterados por anainúmero de

exames satisfatórios) x 100;

| - percentual de nélulas escamosas atípicas de significado indaterminado entre os exames satisiatórios
(ASCISatisfatórios), calculado pela formula (número de ASCinómero de exames satisfatórios) x 100;

Wi - percentual de células escamosas atípicas de significado indeterminado entre os exames alterados
(ASCIARterados), calculado pela formula (número de ASCinúmero de exames alterados) x 100:

ty - razão ente células escamosas atípicas de significado indeterminado e lesão intra-epitolial escemosa
(ASGISIL), calculado pela formula número de ASCinâmero de exames Sil;

V - percentual de lesão Intra-epitelal de afto grau (SIL), calculado pela formula (número de HSilinúmero de
exames satisfatórios) x 100;

Vi - percentual de insaiisiatórios. caiculado pela fórmula (número de amostras insatistatórias de

examesno mês) x 100; e



Vil - tempo médio de liberação dos eiames, calculédo pela soma dos dias iranscorrdos entre a entrada dos
meteriaie

é
a liberação dos laudos, dividido pelo total de exames Iberados no periodo, o qual não deve ultrapassar o

limita de 30 (trinta) dias a partir da entrada do material no laboratório.

seguintes métodos:

|- revisão aleatória de 10% (dez por cento) dos estregaços negativos;

11- revisão rápida de 100% (cem por cento) dos esfregaços negativos e insatisfatórios:

tl - pró-escrutíniorápido de todos os esfregaços; e
IN - revisão dos esfregaços selecionados com base em critérios clinicas de risco, contidos no Manual

da Qualidade para Laboratório de Citopatologia, cujo acessa encontra-se disponível no Portal do Ministério da Saúde,
por meio do sítio eletrônico www. saude.gowbrisas, ou outro que venha substituído.

Art. 20. 0 MEQ consiste em conjunto de ações realizadas pelo Laboratório Tipo Il que visa à avaliação da
qualidade dos exames oitopatolégicos do colo do disro dos Laboratórios Tipo 1, desde a fase pré-enaliica até a liberação

dos laudos diagnésticos.

Parágrafo único. O MEQ tem por finalidades:

| - avaliar o dasempenho dos laboratórios Tipo | e a qualidade dos exames istopatslógicos do colo do útero por
eles realizados;

1l-- detectar as diferenças de interpretação dos critérios cifomorfológicos;

it- aumentar a eficiência do processo de realização dos exames citopatológicos do colo do útero; e

lv - reduzir O percentual de exames faiso-negativos, falsoposíivos e insatisatórios por meio da seleção e
evaliação dos exames negativos, postivos e insatisfatório informados pelos laboratórios Tipo

| ia SISCAN ot em outro

CAPÍTULOvit
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS DOS LABORATÓRIOS TIPOS 1 e lt

Ast 22. Para à leituta dos exames citopatológicos do colo de útero e emissão dos respectivos laudos, compete
“os LaboratáriosTipos [ e Tipo lb:

1- utilizar de forma exclusiva a terminologia padronizada na Nomenciatura Brasileira para Laudos Chopatológicos
Cervicais, 3º edição, ano 2013, elaborada pelo Ministério da Saúde, cujo acesso encontra-se disponível no sítio
eletrônico híto:

Ou esta mesma nomenclaturaquando atualizado;

Hi - emitir o laudo assinado por profissional de nível superior habilitado conforme a Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, com seu número de inscrição no respectivo conselho
profissional;

Wi - arquivar a Ficha de Requisição do Exame Cliopatológico do Golo do titero no laboratório que realizou o

exame, conforme pactuação prevista no contrato entre gestor de saúde é laboratório:

jy - arquiver os isudos's láminas por, no mínimo, 5 (cinco) anos nos casos de exames negativos e 20 (vinte) anos
nos casos de exames positivos,&

Art. 23, Compato aos Laboratórios Tipo | & Tipo Il organizar é documentar a logistica de encaminhamento das
lâminas é laudos para à realização do MEO.

CAPÍTULO IX.

DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS LABORATÓRIOS TIPOS ! E TIPO QUE TAMBÉM EXERCEMA FUNÇÃO
DETIPO!

Art. 24, Compete especificamente aos Laboratórios Tipo | 8 Tipo lt que também exercem a função
realização do MIQ, a participação no MEQ e, além de outras atribuições previstas nesta Portaria, obedecer

po



atribuições:

1- cessão das lâminas para o Laboratório Tipo |! responsávei pela realização do MEQ, com registro
saída destas; q

1 - manutenção de registro de todos os dadas do MIQ º apresentação de seus resultados, sempre que
para a Secretaria de Saúde Estadual, Distrital ou Municipal responsável pela gestão;

til - análise dos casos discordantes, buscando o consenso com o Laboratório Tipo ll; e

IV - envio de laudo de revisão dos casos discordantes de que trata a inciso Ill do "capu?” à unidade de saúde de
origem da usuária do SUS que solicitou a realização do exame citopatológico do colo do útero.

-

Av.
25. Gompoteespesiicamente aos Laboratórios Tipo, além de outras atbuições previstas nesta Portaria

1- receber lâminas e laudos dos Laboratórios Tipo ! sob sua responsabilidade para realização do MEQ, conforme
definido pela Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal;

H1-- revisar e liberar os exames por profissionais de nível superior habilitados;

H- registrar o resultado da faso pré-anaíica, encaminhando sos Laboratórios Tipo 1 as não-conformidades:

Iv - comunicar imediatamente ao Laboratório Tipo |, de origem das lâminas, sobre os casos discordantes;

V-- devolver os exames revisados ao Laboratório Tipo | no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
Vi - formalizar contato com os Laboratórios Tipo ! monitorados e a Secretaria de Saúde estadual, distrital ou

municipal, com emissão de relatórios mensais contendo a avaliação pré-analtica, a analítica e a de concordância, por
meio de análise estatistica e devolução da totalidade das lâminas revisadas ao Laboratório Tipo I;

VII - apoiar a Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal nos casos especiais de avaliação da qualidade
como, por exemplo, a representatividade da amostra é as taxas de resultados falso-negativos e faiso-positivos e

Vil - apoiar a Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal ne relação com os laboratórios que realizam
exames citopatológicospara o SUS:

IX - discutir cada um dos casos discordantes com o Laboratório Tipo 1, buscando o consenso, considerando-se
discordantes aqueles casos que impliquem mudança da conduta clinica:

X - promover educação continuada e regular dos profissionais que atuam no seu Laboratório Tipo Il e nosLaboratóriosTipo 1 a ele vinculados;

XI - informar regularmente 4 Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal responsável pela sua gestão a

Xl - inserir os resultados dos exames revisados no módulo MEQ da base de dados do SISCAN ou do sistema de
E E à Secretariade Saúde estadual,

Parágrao único. Os Laboratórios Tipo 1. que atuam como laboratório Tipo 1, não realizarão o MEG dos próprios
exames, sendo obrigatório o envio de suas lâminas para outro Laboratório Tipo Il para realização do MEO.

CAPITULOX

Art 26. Ficam incluidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema Único de Saúde (SUS) os procedimentos especificados nos termos dos Anexos | e ll.

Asi. 27. Fica atualizado, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
SUS, o procedimento especificado nos termos do Anexo Ill.

Art. 28. Fica instituído incentivo financeira de custeio da QualiCito.

Art. 29. Os Laboratórios Tipo !! poderão realizar o procedimento de que trata o Anexo | em todos os exames

ac posa 40% (dez por cento) dos exames negativos produzidos por cada Laboratório

po | sob sua responsabilidade.

P único. Os exames negativos que passarão pelo MEQ serão selecionados de forma
da SISCAN ou do sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde.



$ 1º Para recebimento do incentivo financeiro adicional de que trata este artigo, os Laboratórios
deverão cumprir, além do disposto no “caput”, os seguintes requisitos:

| - atendimento dos critérios de qualidade estabelecidos no art. 14, cujos dados serão obtidos a partir do Si
ou do sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde;

H- Índice de positividade dos dados aferidos durante o monitoramento a serem labulados igual ou superior a 3%

(trêspor cento);

11 - percentual de Atpias de Células Escamosas de Significado indeterminado (ASC/Alterados) inferior a 60%
(sessenta por cento) dos exames alterados:

Iv - percentual de Lesão Intra-epitelial de Alto Grau (HSIL) igual ou superior a 0,4% (quatro décimos por cento)
dos exames satisfatórios; e

V.- tempo médio de exames liberados com prazo inferior ou igual a 30 (tinta) dias a partir da data de entrada domaterialno laboratório.

82º O cálculo do incentivo financeiro adicional de que trata este artigo será realizado nos seguintes termos:

|- levantamento pelo SISCAN, ou pelo sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde, da produção total
de cada Laboratório Tipo | e Tipo Il que exerce funções de Tipo I dos procedimentos de que tratam os Anexos Ii e l;

1! - definição do número de procedimentos de que trata o inciso | que excede o quantitativo mínimo de 15.000
(quinze mi) lâminas analisadas, considerando-se o somatório total de procedimentos de que trata os Anexos Il e ll
realizados;

Hi - sobre o número de procedimentos excedentes de que rata o inciso ll, verificar qual o valor financeiro
correspondente a essa produção, considerando-se como valor. financeiro por procedimento & previsto na Tabeia

constantedo Anexo Il; e
IV -o valor final do incentivo financeiro adicional corresponderá a 15% (quinze por cento) sobre o valor financeiro

referente à produção excedente de que trata o inciso lil.
83º A relação dos Laboratórios Tipo | e Tipo Il que farão jus ao incentivo financeiro adicional de que trata este

artigo será publicada em ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

8 4º O repasse do incentivo financeiro adicional de que trata este artigo será efotuado pelo Fundo Nacional de
Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios para posterior repasse aos Laboratórios Tipo | e

Tipo ll de que trata o 8 3.
Art. 31. O recebimento dos recursos financeiros no âmbito da QualíCito ficará condicionado à habiitação dos

laboratórios no programa e à alimentação do SISCAN ou do sistema de informação definido pelo Ministório de Saúde.

8 1º Caso o SISCAN ou o sistema de informação definido pelo Ministério da Saúde não seja devidamente
alimentado pelos entes federativos e laboratórios públicos e privados que atuam de forma complementar so SUS, a

SASIMS providenciará a suspensão do repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde no âmbito da Quaíito.

sz a causa que ensejou a suspensão do repasse de recursos financeiros de que trata o “caput” o

Fundo Nacional de Saúde providenciará a regularização das transferências dos recursos mediante provocação da
SASIMS.

Art. 32. O monitoramento do cumprimento dos requisitos de que irata esta Portaria não dispensa os entes

toede comprovação da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Gestão
).

CAPITULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art, 33. Os recursos financeiros para execução das atividades de que trata esta Portaria são oriundos do
orgamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabaiho 10.302.2015.8585 - Ação: Atenção à Saúde
para Procedimentosem Média e alta Complexidade.

Art; 34. Fica incluída na Tabela de ServiçosiClassificação do SCNES, no serviço 120 - Diagnóstico por Anatomia

patológica e/ou
citologia, a Classificação 003 - Laboratório de Monitoramento externo da qualidade dos exames

ci

do úlero, nos termos do Anexo IV.



Art. 35, Fica mantido, na Tabela de Procedimentos do SUS, o procedimento 02.03.01.001-9 - EXAME DO
CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINALIMICROFLORA, com o valor de R$ 8,97 (seis reais e noventa e sale centavos).

sem a exigência da habilitação 32.02, até 30 de junho de 2016. (Redação dada pela e 21,01,2016

Ast. 35-A Fica excluída, na Tabela de Procedimentos, Órteses. Próteses, Medicamentos e Materiais Especiais do
SUS, a exigência da habilitação 22.02 - LABORATÓRIO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS TIPO | para registro do

mento 02.03.01.008-5 - EXAME CITOPATOLÓGICO CERVIGO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTOnosprocedimento:
sistemas de informa- ção do SUIS até 30 de junho de 2016.

Art, 35-B Fica alterado, na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses, Medicamentos e Materiais Especiais do
Sus, o tpo de financiamento do procedimento 0203010058 - EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO
VAGINALIMICROFLORA-RASTREAMENTO, de 04 - FAEC para 06 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC.

2016

Ant. 35-G Fica excluído, na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses, Medicamentos e Materiais Especiais do

SUS, o sublipo de financiamento 040057 - CONTROLE DE QUALIDADE DO EXAME CITOPATOLÓGICO DO COLO DO

ÚTERO do procedimento 0203.01.008-6 - EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL! MICROFLORA-

RASTREAMENTO. ( PRI GMÍNS nº 2.719 de 09.12.2014

Am. 35-D Fica mantida, até 30 de junho de 2016, na Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses. Medicamentos
e Materiais Especiais do SUS, a regra condicionada 0010 - CONDICIONADA,que condiciona, excepcionalmente.a
mudança: do tipo de financiamento do procedimento 02.03.01.008-6 para 04 - FAEG, subtipo 040065 - EXAME
CITOPATOLÓGICO DO COLO DO ÚTERO, quando realizado em usuárias com a idade compreendida entre 25 à 64

anos, em estabelecimentos habilitados com código 42.02 - LABORATÓRIO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS TIPO |.
fingluído pela PRT MMS nº 2725 de 09.12.2014) (Redação dada ela PRT GMIMS nº 4 de 21.01.2016)

(36. Este-Portevia ontra-em-igos

rt. 36, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação (Redação dada pela BRT GMIMS nº 2.719. de
09.12.2014)

cemsimentanções mis MENTOS. apublicaçõoro

| - em relação ao artigo 27 do capítulo X - DO FINANCIAMENTO, no prazo de 120 dias (cento e vinte) dias
contados da data de sua publicação (Redação dacia pela PET GMIMS nº 179 de 29.01.2014)

jesennio sloação-
4 - em relação aos demais artigos do Capítulo X - DO FINANCIAMENTO e aos demais Capítulos, na data de sua

Parágrafo único. Após expirado o prazo estabelecido no inciso | do “caput”, o laboratório de citopatologia que não
estiver habilitado, como tipo | ou Tipo |l, não poderá registrar os procedimentos:



PAR gi amsenees

Wi - 02.03.01.001-9 - EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA

ro podas regras procedimentos:

ERR aaa [02599 078 Como de quitado do exame ctopetlgiocanico

Descrição “Consiste na revisão de lâminas por laboratório diferente daquele que

Tipo de Financiamento Fundode Ações Estratégicase Compensação (FAEC)

Subtipode Financiamento 0057- Controle de qualidade do exame citopatológico do colo de útero |
Valor Ambulatorial SA R$8,96
Vetor Ambulatorial Total R$8,96
Vaior Hospitalar SP. R$0,00
Valor Hospitalar SH R$0,00
Total Hospitalar R$0,00
Quantidade Máxima 1

Sexo Feminino

Idade Mínima 10 anos
idade Máxima “430 anos
cmo | [2241.06, 2242.05, 2254-15, 2251-48, 225806. 226006

“420 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica ey ou h
NV



32.03. Laboralório de monitoramento extemo de qualidade.
| Too
02.93.01,008:6 Exeme do chopetológicocenvico vaginalnicrafiora -

Rastreamento

“Consistena análise microscópica de material coletado do colo do útero.
“Indicado para todas as mulheres com idade entro 25 e 64 anos e vida |

sexual ativa, parao rastreio das lesões pré-neoplásicas e câncer de

02:03.01.001-9 Exame do citopatológico cervico vaginalimicrofiora

Indicado para mulheres com vida sexual ativa, para diagnóstico das.
Jesõos prá-neoplásicasecâncer de colo do útero.

“Rseg7
1

040 - Registrono SISCAN

211.05, 2212/05, 2234-15, 2251-48, 253.05, 2253-356

Incluir: 120 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica e/ ou
citologia - 003 - Monitoramento extemo da qualidade dos exames.

citopatológicodo colodo útero.
32.02- Laboratório de exames citopapatológicasus colo de útero -
132.03- Laboratório de monitoramento extemo de qualidade de

citopatológicosdo colo de útero - Tipo R



6 225% Médico patologista clínico3

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde



ABALANÇO PATRIMONIAL

EM

31/12/2022

LAFAC - LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO DE ANÁLISES

CLINICAS LTDA

Ro
4

y



[CNP]: 07.052. 442000120
(LAFAC LABORATÓRIO FARMACÊUTICODE ANÁLISES CLINICAS LTDA

NIRE: 2120044629EM 01/11/1982

ENDEREÇO:RUA ALAGOAS, 616 - CENTRO. CEP: 65900-490 ImperatriiMA. FOLHA|
DEMONSTRAÇÃODO RESULTADO DO EXERCICIOEM 31/12/2022

RECEITA BRUTA 1318842
Prestação de Serviços. 12318842

() DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA tissas
IMPOSTO S/ SERVIÇOS 118584

PIS s/ Faturamento mas
COFINS x) Faturamento a2gsa
1SS s Famramento 138295
Multas é Juros 00,52
Impostos e outras taxas. sait

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 112.002,58

CUSTO DOS BENS E SERV. VEND. 2031542 2031542
Salários 1516638
FGTS 1.605,44

Férias 202320
13º Salário 151740

(DESPESAS ADMINISTRATIVAS semoas 87035
Honorários Contábeis 7.800,00
Pró Labore 29088,00
Telefone 10724
Agua é Esgoto se391

Energia 683696
Intemet 214348
Atoguéis 831522
Depreciaçãoe Amortização 1135612
Desp. cí Alimentação 119498

(e) RESULTADO ANTES DO IR E CSLL zassem
() CONTRIBUICOES COMPULSORIAS 10.263,68

Prov. OSL ss2049
Prov. pARPI 384279

KEJRESULTADO LIQ. DO PERIODO 1269313]

Raimunda Moema R. Neves EsdimilsonGomes da Silva

Sócio Administrador Contador

Cer132.998 244.49 CRC: saOO MA



(CNPJ: 07:052.442/0001-20
[LAFAC LABORATÓRIO FARMACÊUTICODE ANÁLISES CLINICAS LTDA

NIRE: 2120004629EM 01/11/1982.

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 616 - CENTRO. CEP: 65900-490 imperatriz/MA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022

ATIVO
CIRCULANTE

DISPONIVEL
Caixa 18.152,05

CLIENTES
Duplicats à Receber 4845110

ESTOQUE
Almoxarifado 36.667,14

NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 29.647,80

IMOBILIZADO 190.361,60

Méáquimas e Equipamentos 145.285,70

Móveis e Utensílios 391590
Equipamentosde Informática 1.209,00

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 130.713,80

(JDep: s/ Máq, e Equipamentos 111.938,00

()Dep. a! Móveis e Utensílios 17.615,80.

(Dep. Equip. de Informática 116000
froraL DO ATIVO 142.918,09)]

Raimunda Moema R. Neves

Sócio Administrador
crRI32908.244.49



[LAFAC LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA
[CNP]: 07.052.442/0001-20 NIRE: 2120044629EM 01/11/1982

|ENDEREÇO:RUA ALAGOAS, 616 - CENTRO CEP: 65900-490 — ImperatiziMA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022

PASSIVO
CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS 21451,20
Contas a Pagar 21451,20

OBRIG. TRABALHISTAS 284621
Ondenádose Salarios a Pagar 1.399,02
INSS a Recolher s03,40
POTS a Recolher 30347
13º Satário so

PROVISÕES 227826
PIS a Recolher s820

Confins a Recolher esn0
CSULa Recolher so66
IRPJ 3 Recolher 134435

NÃO CIRCULANTE
OBRIGAÇÕES TRUBUTARIAS PARCELADAS 56.238,93

Simples Nacional 190222 50.397,36
TRP3 Parcelado 4.173,59
Previdencia Parcelada 23.498,00

Parcelamento 16 369355
DESPESAS TRIBUTARIAS sass7

Matas e Juros so00
Impostos e Outras Taxas sais

PATRIMONIO LIQUIDO do 103,49

CAPITAL SOCIAL 49.000,00
Capital Subscrito 40.000,00

LUCROS OU PREJACUMULADOS 20.103,49

Lucro Acumulado 741036
Lucrodo Exercício 1269313

[xorar no passivo. 142918,09]

Raimunda Moema R. Neves Edmilson Gomes da Silva

Sócio Administrador Comiador

CPF: 132.995 244-49 CRE: AISO MA



[LAFAC LABORATÓRIO FARMACÊUTICODE ANÁLISES CLINICAS LTDA
[CNPJ: 07.052.442/0001-20 NIRE: 21200044629 EM 01/11/1982

(ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, 616 - CENTRO. CEP: 65.900-490 . ImperatrizMA

ANÁLISE DE BALANÇO EM 31/12/2022

1-INDICEDE LIQUIDEZ GERAL
LG=

2-INDICE DE SOLVENCIA GERAL
SG 2oigoo 173



MINISTÉRIODA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização,Gestão e Governo Digitai

Secretariade Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LAFAC- LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DE ANÁLISES CLÍNIDAS LTDA

consta assinado digitalmente por:

13299824449 RAIMUNDA MOEMA RODRIGUES NEVES

20671717391 EDIMILSON GOMES DA SILVA

camsabico o suaieco ax 12/02/2023 20.54 som wº ausiooeanso.
PRONOGNLO: RNd0k42ãO DE 1a/en/2025.
CópIdo DE VERIFICAÇÃO: 12200435185. Cups cu save. ovosasçacosi

WERE, 2520004063. COM IPETTOS DO HBOEETRO EM, 10/82/2033.
JUCEMA caro. iasorarónio ramacÊuTICO DS ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

casosAsoxá sa Mothss praszza
secreráao cega.

ee emprosatacii ma gov dr
A viidado dasté demasia, ne lopasono, tica engates à sompremaçãa do axa atom icicage seo respectivas gartata.



BALANÇO PATRIMONIAL
EM

31/12/2023

LAFAC — LABORATÓRIO

FARMACÊUTICO DE ANÁLISES

CLINICAS LTDA



Ee LABORATÓRIO FARMACEÚTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
: 07,052.442/0001-20 NIRE:21200044629 EM 01/11/1982

ENDIRUA ALAGOAS, Nº 616, CENTRO CERHS5 900.400 IMPERATRIZMA FOLHA: 1

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIOEM 31/12/2023

RECEITA OPERACIONAL BRUTA vossos A

Receita s/ Serviços Prestados. 170684,09
(JDEDUÇÕES DA RECEITA 11.350,49

Pis S/Faturamento 110945
Cofins S/Faturamento 5.120,52
15s S/Paturamento 5.120,52

(5) RECEITA LIQUIDA 159.333,60

() CUSTOS S/ SERVIÇOS PRESTADOS 5461891
Custo s/ Serviços. s4.618,91

(5) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 10471469
to DESPESAS OPERACIONAIS BESTLAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 33.695,62

e Honorários Contábeis. 8.360,00
Prólaore 2.640,00.

Telefone 1.236,08

Depreciações 17.148,16

Energia Elétrica 8.204,35
Agua e Esgoto 1.108,69

Itermet 25817
Alugueis. 9.94226
Despesas c/Alimentação 143391

DESPESAS COM PESSOAL 30275,84
Ordenados e Salários. 17.463,60
FGTS 1.671,04

INSS TAIBIO
Fécias 2.412,00
13º Salário 1.615,50

(5) RESULTADO ANTES DA PROVISÃO

() PROVISÕES 12.683,62 12.683,62

Provisão para o IRPJ 7.936,18
Provisão para o CSLL ATT

[EJRESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 8.059,61]

Raimunda Moema R. Neves EdnilsonGomes da Silva
Sócio Administrador Contador
CPF: 132.908.244-49 CRC: 473309 MA

||



(LAFAC LABORATÓRIO FARMACEUTICO DE ANALISES CLÍNICAS LTDA
ICNPJ: 07.052.442/0001-20 NIRE:21200044629 EM 01/11/1982]

END:RUA ALAGOAS, Nº 616.CENTRO CEP:65.900-490 IMPERATRIZ-MA FOLHA:2

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023

ATIVO

DISPONÍVEL 51.369,49

Caixa 51.369,40

CLIENTES 63.253,04

Doplicatas a Receber 63.253,04

ESTOQUE 6130838
Almoxarifado. 6130838

NÃO CIRCULANTE 22499,64
IMOBILIZADO 170.361,60

Maquina e Equipamentos 14524570

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
É

147.261,96

Raimunda Moema R. Neves EdimilsonGomes da Silva
Sócio Administrador Contador

CPF: 132.998.244-49 CRC: 4733/09 MA



LAFAC LABORA!
07052 442000120

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PARCELADA Bear

CAPITAL SOCIAL sosongo

LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS mento

Raumanda Mocma R Neves EdimulnomGreene da Suba
Sócio Admunistrador Comador
Cor IgA CRC: ATIVO MA,



ILAFAC LABORATÓRIO FARMACEUTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
[CNPJ: 07.052.442/0001-20 NIRE:21200044629 EM 01/11/1982]

[END:RUA ALAGOAS, Nº 616,CENTRO CEP:65.900-490 IMPERATRIZ-MA. FOLHA:4

ANÁLISEDE BALANÇOEM 31/12/2023

4- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL
1G- 17598091

a6S002 e
2- INDICE DE SOLVENCIAGERAL

SG- 198.430,55
46.920,02 sa

3- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
LE 17595091

46.920,02 se

Raimunda MoemaR Neves Edimilson Gomes da Silva
Sócio Administrador Contador

CPF: 132.908. 244.49 CRC: 473309 MA



e

CPFICNPJ Nome

1329082449 RAIMUNDAMOEMA RODRIGUES NEVES.

206 n1717391 EDIMILSONGOMES DA SILVA

CERTiRICOO REGISTRO EM 19/01/2024 11-32 SOB Nº sozsoosrass
FROCALO: 240067695DE 19/01/2028
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: L240OTAGSTO. Cup) DA SEDE: DrosBrzooonão
KIRE: 2120004629. COM EFEITOS DO REGISTRO EM. 19/01/2024

JUCEMA  jafic- LAORSTÓRIO PARIACÊUTICO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA

CAROS ANIRE DE MORAES PEREIRA
spcaeráRiO-cemaL

re empresasimo gos dr
A valida ds ducto so Aepenças. fica sújadão & comprovação do ua sscentcimde mom cempactasoa porcas,







PRO REITORIA ACADÊMICA
COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM CITOLOGIA CLÍNICA- 2001

CERTIFICADO
O Centro Universitário do Estado do Pará certifica que RAIMUNDA MOEMA

RODRIGUESNEVES concluiu o Curso de Especializaçãoem Citologia Clínica- Ênfase em

Citologia do Trato Genital Feminino / Versão 2001, ministrado no período de maio/2001 a

abril/2002 e regulamentadocom base nas disposições constantes da Resolução CONSEPE nº

10/1999e CNE/CES nº 01/2001,

Belém, 20 de setembro de 2003

as E é PD ús ilude ado
Reitor |/

Pró-Reitor Acadêmico



EM CITOLOGIA CLÍNICA -2001
IR

TORPO DOCENTE TITULAÇÃO | O

mento
|

O minto da Citologia túica | 2 Higdibidiidao GeoiaAnatomia do TGF Rommel Burbano Doutora

CE TELE a 357] 80 Ra vesadnda

de Biologia Molecular 5 Zo
Carlos Eduardo Q. Lima | Doutor

|

Edson Garcia Soares Doutor
|

3 | 90 Andréa Campos Mestre

Patologia Geral e Celular 2% | 88 Maisa Silva Mestre

Frocedimantos Citológicos Operacionais | 20 | 100" Rosa Helena Nogueira |Mestre

Citopatologia da Mama 24 | 85 | |Jorge A. Fleury Especialista

do Aparelho Respiratório 2 | 86 Amauri Esteves Especialista

457] 807). |Georgete Vieira Especialista

7 | 85 Mihoko Yamamoto Especialista

507| 40 | ||Ediberto Nunes Especialista " E
76 | 85 Valéria Cláudia Cabral | Especialista E eia

Titologia das Líquidos Orgânicos 7 | 78 Ivaniice Vasconcelos | Especialista

dligiagia do Aparelho Úrinário 3 [84 Sebastião Marinho Especialista

Estégio Supervisionado 1, 11, HI, 72 | 90 MONGGRAFIA DE ESPECIALIZAÇÃO

fat dica his Título: “Mama: Enfoque Tumor Fiodes e Fibroadenoma *
|

|

CARUNWORÂMIA TOTAL sazmoras. |. |Ortentador + Prof. Dr. Rommel Rodriguez Burbato.

Lo



Esta carteira de identidade profissional

contém 22 foihas numeradas e rubricadas,

habiitando seu portador ao exercicio da

Profissão Farmacêutica.

Por forçada Lei6.206, de 7 de maio de 1975,

esta carteira é valida em todo o Temitório

Nacional como prova de identidade, para

quaiquer efeito.





COMPROMISSO

Prometo cumprir com zelo, escrúpulo e
humanidade todos os deveres inerentes ao
exercício da Profissão Farmacêutica.

Rso E CEAssinatilra do Profissional



Sindicato dos Estabelecimentosde Serviços de Saúde
do Estadodo Maranhão

CNPJ [GO SINDICAL Nº 024.21:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para todos os fins de direito que o LAFAC-

Laboratório Farmacêutico de Análises Clínicas LTDA, inscrito no CNPJ nº

07.052.442/0001-20, localizado na Rua Alagoas nº 616, Centro, CEP 65900-490,

Município de: Imperatriz - MA, presta serviços nesse Município na área de

Citopatologiae analises clínicas.
Informamos ainda que, os serviços prestados estão sendo

executados dentro dos padrõesde qualidadee prazos contratados, nada havendo

que desabonesua conduta.
Por ser expressão da verdade assinamos a presenteem única

via, para que surta efeitos legais.

Imperatriz (MA), 08 de Agosto de 2024

Dr. Antônio Magno de
Residente

AV, DORGIVAL DE SOUZA 1163 - CENTRO - TELEFAX: (0xx99) 3525-2990
E-mailsindesem( uol.com.br - CEP-55903-270

IMPERATRIZ - MARANHÃO |a ai



NÚMERO 48024 GU

E a,CNPJ: 07 082TS a
NOME DE FANTASIA: LAFAO

O Presente Aivará Sanitário deverá ser afixado em local bem visível à
tscaização é deverá ser renovado anusimente. o Á



ESTADO DO MARANHÃO sa(] es
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

NOR IA Ri

PARECER TÉCNICO Na
/

1. OBJETO
1.1. As diretrizes e informações necessárias para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA, conforme condições e especificações apresentadas
neste Termo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

e Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, analisando as solicitações para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES
CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SENADOR LA RCOQUE/MA.

* Pela necessidade de fazer e manter os serviços de saúde funcionando sem prejudicar a o bom
andamento, vimos a necessidades na Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINA, possibilitando ao
município ter maior controle e gerenciamento do sistema ESUS e seus indicadores de desempenho,
visto que estes se tornaram parâmetro para o pagamento/recebimento da verba enviada pelo
governo federal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da
Prefeitura Municipal de Senador La Reoque/MA.

e A presente contratação se faz necessária tendo em vista O atendimento á demanda de
procedimentos com Finalidade Diagnóstica através de Exames Citopatológicos, cuja oferta de

prestadores de serviços na rede seja inexistente ou insuficiente, no âmbito do Sistema Único da
Saúde — SUS;

* Portanto, é imprescindível que se busque por alternativas viáveis para a aquisição e
disponibilização dos equipamentose serviços necessários para a realização de exames por imagem

e diagnóstico, visando assegurar a eficácia dos cuidados médicos prestados e promover a melhoria
da qualidade de vida da população local. É com base nessa necessidade emergencial que a
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque precisa direcionar seus esforços e recursos, visando
fornecer um atendimento médico mais eficiente e digno para seus munícipes.

* A contratação de um laboratório externo pode ser motivada pela necessidade de cumprir normas e
regulamentações específicas relacionadas à qualidade e à segurança dos serviços de saúde.

* Diantedo acima exposto e, face as disposiçõeslegais vigente, mormente a Lei de Responsabilidade
na Gestão Fiscal que exige do Administrador uma correta e rigorosa formalização dos
procedimentos e Atos da Administração, entendemos plenamente razoável e cficaz a contratação

da prestação de serviços ora solicitados.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasi

www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

3. AVALIAÇÃO DO CUSTO
O valor estimado global para atender as despesas com a contratação objeto do presente Termo de Ref
de R$ 25.541,00 (vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e um), conforme proposta de preço em

em planilha abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
E

]

Descrição Código [Quant [ R$Unit | R$Total |CITOPATOLOGICO CÉRVICO | 0203.001-9|VAGINALIMICROFLORA 3 muimisenários | 590 | R$1372 || R$680,00

CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL | 02.03.008-6 faixa I ”

/RASTREAMENTO. etária: 25-64 anos | 1300 |
R$1437

|

R$ 18.681,00]
Valor Total TO

TRS2ss41 00

4. PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data

de sua assinatura.

4.1. DA ESCOLHIDA: escolhida foi a empresa LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES
CLINICAS LTDA, Rua Alagoas, nº 708, Bairro Centro, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CNPJ/MF

sob nº 07.052.442/0001-20, Raimunda Moema Rodrigues - RG nº 255.054 SSP/PB e CPF. nº 132.998.244-49,

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES
CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA.

5. HABILITAÇÃO DA ESCOLHIDA: LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO
ANALISES CLINICAS LTDA, CNPI nº 07.052.442/0001-20, vencedora apresentou os
“documentos que comprovam que preenche os requisitos de habilitação qualificação mínimas.

6 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE: 0401 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃODO FUNDO MUNICIPAL DE.

SAÚDE
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outro serviço de Terceiro. Pessoa Jurídica

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando
o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para extemar protestos de estima e

consideração.

or La Rocque/MA, 12 de agosto de 2024.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque-MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SENADOR LA ROCQUECoretoTralee mando axavaaaa

DESPACHO

RESUMO DOS DADOS DO processo

DISPENSA SEM DISPUTA

ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE |
EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER

|

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) |

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA. |

VALOR ESTIMADO: | R$ 25.541,00 (vinte e cinco mil quinhentose quarenta e um

o reais),
FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 75, Il- Dispensa emRazão de Valor para |

|
| Serviços e Compras |

f

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante análise

jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos requisitos legais

exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

e Senador La Rocque — MA 13 de agosto de 2024

Segfetário Municipalde Saúde
Portaria nº 02/2041

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n - Centro, SenadorLa Rocque, Maranhão, Brasil
vevousen: ue ma gov br
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SENADOR LÃ RÓCQUE

CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.

Processo Administrativo: 068/2024
Processo de Contratação: 011/2024
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS

IDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MUS) DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA.

RELATÓRIO
A excelentíssima de Secretaria Municipal de Saúde, senhor Ray Sousa Alves Miranda,

solicitar Parecer Jurídico sobre a possibilidade e legalidade da contratação direta de LAFAC
LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA, Rua Alagoas, nº 708,

Bairro Centro, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CNPJ/MF sob nº
07.052.442/0001-20, Raimunda Moema Rodrigues - RG nº 255.054 SSP/PB e CPF. nº
132.998.244-49, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS)
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA.., pelo valor global de
R$ 25.541,00 (vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e um reais), de forma direta, com
fundamento 72, inciso 11 da Lei Federal nº 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A Lei Federal 14.133/2021 [nova lei de licitações], foi publicada em 01 de absil de
2021 é entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um período de
transição da antiga lei de licitações |8.666/93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de dois
anos, in verbis:

Art. 193, Revogam-se:
1-0s art. 89 a 1-08 da Lei hº 8.666. de 21 de junho
de 1993: na data de publicação desta Lei;

Prefeitura Mu
Av. Mora é

al de Senador La Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Iva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

wwvsenadoriarocque.ma.gov.br
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SENADOR LÃ RÓCQUE

CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Il-a Lei nº 8.666.de 21 de junho de 1993.a - Lein-
10.520, de 1-7 de julho de 2002. e os art. 1º a 47-A
da Lei no 12.462. de 4 de agosto de 2011". após
decorridos 2 [dois] anos da publicação oficial desta
Lei

No período de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de

Licitações [14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim

sendo, o administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021,
vendo vedado apenas o uso combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas as

leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e

14.133/21, in verbis:

art. 191, Até o decurso do prazo de que trata o inciso
TI do caput do art. 193. a Administração poderá optar
por
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei

ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, ea
opção escolhida deverá ser indicada expressamente no
edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as
citadas no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não revogou
de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará a

critério do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção
do legislador.

Diante o exposto não restam dúvidas sobre á possibilidade de aplicação da Lei Federal

n:14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização de

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), inverbis:

Art 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

Valor este atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e sies reais
e dois centavos), pelo Decreto nº 11.871 de 29 de dezembro.de 2023.

Prefeitura Municipal de Senador La Roeque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
Consta nos autos do processo: 1) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Compras
estimar o. valor máximo da contratação, ii) A empresa escolhida apresentou o valor dentro do

estimado pela administração, da contratação para CONTRATAÇÃO DE EMP A

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICO: RVICO-

VAGINAL, PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE.

SAÚDE. (SEMUS) DA PRI EITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA..,

pelo valor global de R$ 25.541,00 (vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e um reais), À priori
o! fornecimento pode ser contratado de forma direta, uma vez que o fornecimento e o valor

orçado estão enquadrados na hipótese do art 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é

necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal Nº 14.133/2021

para poder realizar a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos

D. Com o pedido de contratação do serviço e com o zespectivo termo de referência

dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso T da Lei Federal nº

144133/2021.

11). O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução;

consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Secretaria de Educação,
assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal

nº 14.133/2021.

1). A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do

sesviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021.

IV). Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Compras para estimar o
valor máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou
menor preço « dentro do estimado pela Administração Pública, cumprindo o art. 72 incisos VI

e VII da Lei Federal nº 14.133/2021.

V). À empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de

habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal

nº 14.133/2021.

DO CONTRATO

Ao analisar à minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da

contratação direta e a sujeição dos contratantes as normas da Lei 14.133/2021 e as cláusulas

contratuais.

Vesifiquei também a existência de clausulas que dispõe sobre o preço e as condições

de pagamento, a periodicidade pagamento, o credito pelo qual correra a despesa, a data-base e a

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº SIN, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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CNPJ. 01.598.970/0001-01
ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, clausulas que
definem os direitos as obrigações e as responsabilidades das! partes, casos de extinção e

alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os! dispositivos da Lei

14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato.

Conforme previsto no artigo 75, $ 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor,

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo

ser selecionada a proposta mais vantajosa.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo, que a contratação direta de LAFAC LABORATORIO
FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA, Rua Alagoas, nº 708, Bairro Centro, na

SFEITURA MUNICI

DE SENADOR LA RCOQUE/MA,, pelo valor global de R$ 25.541,00 (vinte e cinco mil

quinhentos e quarenta e um reais), pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada
na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez

que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de forma direta o presente
serviço.

Na esperança de tez respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar
protestos de estima e consideração.

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, tado do

Maranhão, em 14 de agosto de 2024.

dela
Dr. Valteval Silva Sousa

OAB/MA 14.590
Assessor jurídico do Município

(Port. nº 40/2021)

Prefeitura Muni Rocque- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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de Ea]ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE SENADOR LA ROCQUE

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VIH, LEI FEDERAL 14.133/21)

AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

011/2024, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO Il da Lei 14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura

Municipal de Senador La Rocque/MA. CNPJ: 01.598.970:0001-01. CONTRATADO: LAFAC

LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA, CNPJ nº 07.052.442/0001-20;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES

CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR

LA RCOQUE/MA.; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da Lei no 14.133/2021: Ratificação em 14

de agosto de 2024, Valor Cx

PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES.

aual: R$ 25.541,00 (vinte e cinco mil quinhentos e quarentae um reais).

Senador La Rocque — MA,14 de agosto de 2024

BARTOLOMEU
GOMES

ALVES:00013352350 Pais ineo transe vor

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador ia Rocque -MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01.
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira - CEP 65.335 .000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024

OBJETO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICOS

CERVICO-VAGINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(SEMUS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA RCOQUE/MA

VALOR CONTRATUAL
R$ 25.541,00 (vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e um reais).

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 19/08/2024.

DADOS DO CONTRATANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 01.598.970/0001-01
Rua Bom Jardim, S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão.
Ray Sousa Alves Miranda, CPF nº 071.133.163-44

DADOS DO CONTRATADO
LAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA,
Rua Alagoas, nº 708, Bairro Centro, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão,
CNPJ/MF sob nº 07.052.442/0001-20,
Raimunda Moema Rodrigues RG nº 255.054 SSP/PB e CPF. nº 132.998.244-49

FISCAL DO CONTRATO

Marcos Pereira Conceição da Silva

PREÂMBULO

Aos 19 de agosto de 2024, através da secretaria Municipal de Saúde, Poder Executivo do Município, com
sede na Rua Bom Jardim, s/n - Centro - Senador ta Rocque - Estado do Maranhão, inscrita do CNPJ (MF)
sob o no 1 4.091.765/0001-99, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPI: 14.091.765/0001-59
Rua Bom jardim, s/n- Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
wwrw.senadorlarocquema gov.br
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SENADOR ii RÓGQUE
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DE SENADOR LA ROCQUE

presença de testemunhas abaixo nomeadas acordamBL o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e ll)

1.10 presente instrumento tem por objeto Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa
para Contratação de empresa especializada para execução de exames CITOPATOLOGICOS CERVICO-

VAGINAL, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) da Prefeitura
Municipal de Senador La Reoque/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valordo presente Contrato é de R$ 25.541,00 (vintee cinco mil quinhentos e quarenta e um reais),
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição Código Quant. | R$ Unit. R$ Total
CITOPATOLOGICO CÊRVICO

|VAGINAL/MICROFLORA 3
02.03.001-9 outras etárias 500 R$13,72 R$ 6.860,00

CITOPATOLOGICO CÉRVICO VAGINAL | 0203.0085 faixa etária: |

JRASTREAMENTO 25-64 anos
$500, | B$AARES | AS MGETOO |

Valor Total R$ 25.541,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas
quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

31 — O prazo de vigência da contratação terá início na data de 19/08/2024 e encerramento em
19/08/2025, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.12-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,

Secretária Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rus Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Ms inhão, Brasil
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17 PREFEITURA DE SENADOR LA POCQUE

economicidade e oportunidade da contratação, e nos Nemai aspectos que forem julgados
relevantes.

3.20 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação

SENADR LA RÓGOUE

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e Xvilt)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1—0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de
contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de
Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (5) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s)
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhalm) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possam) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.80 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA= DO OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei
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7.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinfo) dias úteis sobre todos os contratos de
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimentoda LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 — Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

UNIDADE: 0401 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10 301 0041 2.079 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA: .3.3.90.39.00 — Outro serviço de Terceiro. Pessoa Jurídica

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
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9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificaros emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados,
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, |, d, da Leine
14.133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito |

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.
10.19 — Orientare treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da |

execução deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere,
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição |

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menorde dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo |

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

111 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADOo dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a
extinção contratual se dará nos seguintes termos:

111.1 Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
11.12- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO;
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administraçãooptar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

112.1-0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuserde créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.22 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
11.23 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
“com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.
11.3-0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

113.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

113.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluiro contrato.

113.21 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1140 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
114.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
114.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
114.3 — Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.º 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
&) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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122 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admi
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“e” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55º, da Lei nº 14.133, de
2021)
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a”,

"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 572, da Leinº 14.133, de 2021).

12.41 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº
14.133, de 2021).
126 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

“comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

strativas acima descritas as seguintes

ce
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orientações dos órgãos de controle
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contrad a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021),
12.9-0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitare contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo
de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.20 Contratadoé obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quea formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNP3: 14.091.765/0001-99
Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
“wnww.senadorlarocque.ma.gov.br
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16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrymento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

171-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n, 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, 532, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3-- Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, 81º, da Lei nº 14.133/21

Senador La Rocque- MA, 19 de agosto de 2024

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
Assinado de forma digital

RAY SOUSA ALVES "Ssinado de forma digital
RAIMENDAMOEME

por RAIMUNDA MOEMA.

por RAY SOUSA ALVES RODRIGUES RODRIGUES
MIRANDA:071133 MIRANDAO?! 13316344 NEVES:1329982444 NEVES:13299824449

Tese Dados: 20240819 145658
a Dados: 2024.08.19

0300 1605:27-0300'
Ray Sousa Alves Miranda TAFAC LABORATORIO FARMACEUTICO ANALISES

Secretário Municipal de Saúde CLINICAS LTDA, CNPJ nº 07.052.442/0001-20,
Portaria néi02/2024 Raimunda Moema Rodrigues CPF. nº 132.998.244-49

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Secretária Municipal de Saúde — Fundo Municipal de Saúde | CNPJ: 14.091.765/0001-59
Rua Bom jardim, s/n - Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

“www. Senadorlarocque.ma.gow.br
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATODE CONTRATO: Nº 260/2024
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 260/2024; -

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 009/2024; através
da Ata de Registro de Preço nº 061012024;
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque'MA, CNPJ: 01.598.970/0001-01. Através da

SECRETARIA MUN, DE EDUCAÇÃO, CULT.
TURISMO DESPORTO E LAZER, CONTRATADO;
RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA, inscrita no CNP.)
sob o n.º 50,583.738/0001-05; OBJETO Contratação de

Empresa para Prestação de Serviços de confecção de

uniformes, fardamentos, camisetas é outros itens de

malhariaem geral,para Prefeitura Municipalde Senador La.

Roque MA.; BASE LEGAL: Lei nº 14,133/2021; DATA

DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19/08/2024;
VIGÊNCIA: 31/12/2024; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.361.0052 2.051 - Man. Da Sec. Mun. De Educação;
VALOR TOTAL: R$ 6.540,00, (Seis Mil, Quinhentos é

Quarenta Reais); FONTE DE RECURSO: Tesouro

Municipal. Senador La Roeque-MA, 20 de agosto de 2024,

Francisquinha Menes da Silva Miranda — Secretária

Municipal de Educação — Ordenador da Despesa.
Publicado por: Raimundo Carvalhode Macedo

Pregoeira

Código identificador: rumsosodsk20240420110845

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 261/2024
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 261/2024; -

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 009/2024; através

da Ata de Registro de Preço nº 06102/2024;
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque/MA, CNPJ: 01.598.970/0001-01. Através da
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT.
TURISMO DESPORTO E LAZER, CONTRATADO; TP
DA FONSECA ALVES LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o

n.º 26.262.414/0001-82; OBJETO Contratação de Empresa

para Prestação de Serviços de confecção de uniformes,
fardamentos, camisetas e outros itens de malharia em geral,

para Prefeitura Municipal de Senador La Roque MA.;
BASE LEGAL: Lei nº 1413320021; DATA DA

Rm

ASSINATURA DO CONTRATO: NM
VIGÊNCIA:31/12/2024; DOTAÇÃO ORÇAMENT.

12.361.0052 2.051 — Man. Da Sec. Mun. De Educ

VALOR TOTAL: R$ 9.266,00 (Nove Mil, pare e

Sessenta e Seis regis); FONTE DE RECURSO: Tesouro
Municipal. Senador La Rocque-MA, 20 de agostode 2024.

Francisquinha Menes da Silva Miranda — Secretária

Municipal de Educação— Ordenador da Despesa.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: egroagaqav202408201 1081

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

EXTRAT 4

EXTRATO DE | Nº 2590024; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Ni
011/2024, COM BASE NO ART. Nº75, INCISO II da Lei

14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, através da Secretaria Municipal
de Saúde, inscrita no CNPJ nº 14091.765/0001-95.
CONTRATADO: LAFAC LABORATORIO
FARMACEUTICO ANALISESCLINICAS LTDA, CNPJ

1º 07.052.442/0001-20; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMUS) DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA
RCOQUEIMA.; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da
Lei no 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 19/08/2024; VIGÊNCIA:  19/08/202

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0041 2.079 -

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
VALOR TOTAL: R$ 25.541,00 (vinte e cinco mil

quinhentos e quarenta e um reais) 20 de agosto de 2024

Ray Sousa Alves Miranda - Secretaria Municipal de Saúde
— Ordenadora da Despesa

Publicado por: Raimundo Caralho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador Dzremkvbu20240820140809

Gabinete do Prefeito

Assinado EletronicamenteCom Certficado Padrão ICP.Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade coma
SEOBLRRCONE Meia Provisória Nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validado juridica e integridade Página 214
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AVISO DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº011/2024
AVISO DE AUTORIZAÇÃORATIFICAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024, COM BASE

NO ART. Nº 75, INCISO Il da Lei 141332021,
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque'MA, CNPJ 01.598.970:0001-01

CONTRATADO: LAFAC LABORATORIO

FARMACEUTICO ANALISES CLINICAS LTDA, CNPJ

p 07.052.442/0001-20; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

EXAMES CITOPATOLOGICOS CERVICO-VAGINAL,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAO sicrsssma sosicrar pe saóve emos Da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

RCOQUE/MA.; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da

Lei no 14.133/2021; Ratificação em 14 de agosto de 2024,

Valor Contratual: R$ 25.541,00 (vinte e cinco mil

quinhentos e quarenta e um reais), PRAZO

CONTRATUAL: 12 meses. Bartolomeu Gomes Alves-

Prefeito Municipal
Publicado por: Raimundo Carvalhode Macedo

Pregoeiro

Código identificador: 2)klóulgf8z20240820140839

m$R Mis Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENMDOR IAROCONE- Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página aa


